
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 236, DE 2013 
(Do Poder Ex~cutivQ) 

Submete à apreciação do Congresso Nàcional o ato constante da Portaria nO 
1242, de 30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Holambra, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem nQ 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro' de 2010 - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; . 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nQ 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azu~ no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 -' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radioronica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria n!! 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria n!! 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria n!! 153, de 24 'de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria n!! 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria n!! 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria n!! 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

. 20 - Portaria n!! 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria n!! 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria n!! 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe-':' BA; e 

23 - . Portaria n!! 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 
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EM n2. 309/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

jl/o 
*,lII/~ m ~ se~~_= __ 

. . PRESID~t,jCtA DA ~EPúetlQ;\ . 

: DC~~;;~~~;~~~~f:~~,~'; I 
I 

C~;'.;;i· ~:;JÍkU7~ el~! ti' 8QN~1{J()~ .. 
D~"",lil"'.0rV I, H.I \J q.. 1 
... ~~ ,_ __ - ••. -.'f 

" . 
;-(..-.-.:.....--,.. 1! ;.- ... ., 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, 
no Município de Holambra, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
confonnidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.6.12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia· de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a. sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
infonnações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.008298/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



, . 
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PORTARIA N~ 1242 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92 e art.,. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.008.298/08 
/~da PARECER N~ 0062/20 1 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
, Holambra, com sede na Rua Acalifa, n~ 117, Anexo B - Parque Residencial Groot, no município de 
, Holambra, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22° 38' 36"S e longit~de em 47° 03' 15"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\\ 
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FORMULÁRIO PARA PRE 

PORTARIA TVR 
236/2013 

Processo Administrativo n °5~tJtt:OfiS~-g;9'8'/08' 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 

Sede: Rua Acalifa, nOl17- Anexo B, Parque Residencial Groot 

Município: 

Estado: ~&"!tPaulft 
, 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 22°38'36"S e Longitude em 47°03'15"W! 

OO'requência: 104,9 MHzl 

Número de Volumes:. 

Relatório Final- Processo n° 53000.008.298/08 - Local: HOlambra/s1 Página 8 de 8 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Exmo Srº Ministro do Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE 
VIDA DE HOLAMBRA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.366.926/0001-70, com sede localizada na Rua 
Acalifa, nº 117 - Anexo B - Residencial Groot - Cep 
13.825-000, na comarca de Holambra no Estado de São 
Paulo, telefone para contato (19) - 3802-4402, 
correio eletrônico :ip.pleno@uol.com , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída' e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Execelência, em atendimento ao 
Aviso nº 6/2007, apresentar. a documentação que trata o 
item 7 da Norma Complementar nº 1/2004 do Serviço de 
Rádiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subsequente. 

Presidente 

CPF nº 157.667.878-47 

1$ 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cad~stral 

Contribuinte, 

Çonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.366.926/0001-70 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 11/0212008 

NOME EMPRESARIAL " 
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO CUL T. E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
- ".93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
'10.10-1-00 - Atividades de rádio 
ílO.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R ACALlFA 

CEP 
13.825-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
117 

I MUNICfplO 
HOLAMBRA 

I COMPLEMENTO • 
ANEXO B 

ruFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/0212008 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

!=i
l 

",ido no dia 21/02/2008 às 08:16:50 (data e hora de Brasflia). 

[ Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.. **** .. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, "",cI"",i"lc'F"-='l= 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda .. gov.br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _ C omprovante.asp 

Page 1 of 1 

21/02/2008 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE 
VIDA DE HOLAMBRA 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SUPLENTES ELEITOS 
EM ASSEMBLÉIA GERAL EM 24 DE JANEIRO DE 2008 

2008/2013 

SUPLENTES 

Nome: Mareio da Silva Rosa 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
RG: 33.065.385-4 
CPF: 
Profissão: Serviços Gerais 

Nome: Clodoaldo Julião 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 24.500.851-2 
CPF: 136.611.148-67 
Profissão: Motorista Carreteiro 

Nome: Flavia Cristina dos Santos 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira 
RG: 41.743.690-7 
CPF: 348.599.888-50 
Profissão: Vendedora 

Holambra, SP, 24 de Janeiro de 2008 

{i1km~~ 
Dilce Martins Jabur 
Diretora Presidente 

,"- J 
~.r' 

. LU ~iriB~ 
Ad\7opda 

OAB: 108302 

ItEGlSTRO eM]L DAS PESSOAS JURíDICAS 

Rua José Bo,lifáclO. n.o 13 - M\lIgi_·4~S§ li 
Microfilmado sob o n. o ~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE 
VIDA DE HOLAMBRA. 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO FISCAL ELEITOS EM ASSEMBLÉIA GERAL 

EM 24 DE JANEIRO DE 2008 
2008/2013 

Nome: Cíntia Aparecida da Cunha Claro Aurélio 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil! Casada 

( RG: 30.179.227-6 
CPF: 270.929.218-13 
Profissão: Contabilidade 

Nome: Adriana Alves de Oliveira 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira 
RG: 45.169.398-X 
CPF: 337.127.928-67 
Profissão: Estudante 

Nome: Vânia Paula de Lima Gonzaga 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG: 34.383.283-5 
CPF: 291.485.938-42 
Profissão: Secretaria 

Holambra, SP, 24 de Janeiro de 2008 

Advogada 
OAB: 108302 

REGISTRO C1Vl:I, Dl~,S PESSOAS JURIDICAS 

G 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE 
VIDA DE HOLAMBRA 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS DIRETORES ELEITOS 
EM ASSEMBLÉIA GERAL EM 24 DE JANEIRO DE 2008 

2008/2013 

DIRETORA PRESIDENTE 
Nome: DILCE MARTINS JABUR 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casada 
RG: 5133405 
CPF: 157.667.878-47 
ProÍlssão: Do Lar 

VICE - PRESIDENTE 
Nome: Ricardo Rodrigues 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 29957583-4 
CPF: 273.482.678-07 
Profissão: Empresário 

1° SECRETARIA 
Nome: Eliane Justo Paixão 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Solteira 
RG: 28.299.795-7 
CPF: 283.297.648-42 
Profissão: Vigilante 

20 SECRETARIO 
Nome: Jéferson Jose Soares 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 26.667.990-0 
CPF: 178.940.838-52 
Profissão: Funcionário Publico Municipal 

10 TESOUREIRO 
Nome: Charfes Wendenberg da Silva 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 15.436.450-1 
CPF: 192;4Pa.8sa-~7 
Prqfissãc,>: Se(lurança PaJ1jçqlar 

1Jj& 
.~ 

iri Baracal 
Advogada 

OAB: 108302 

REGISTRO CIV'J" DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Rua José Bo!,<jf:klO, 0.0 !3 . M~gi ~ jP 
MícrofiltNdosOOon.O 9 4 6 



20 TESOUREffiO 
Nome: Dilaercio Baldasso 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
RG: 17.246.007 
CPF: 106.146.518-75 
Profissão: Vendedor Autônomo 

Holambra, SP, 24 de Janeiro de 2008 

t1J~~~r 
Dilce Marti~ Jabur 
Diretora Presidente 

Eliane 
10 Secret ria 

a;) ti 
~ei:::.f1J 

Advopda 
OAB: \08302 

~\Ah 
~C;1 

Advogada 
OAB: 108302 

REGISTRO C1Vll. DAS PESSOAS J1J1drncAs 

Rua José DOl'iiftCIO, fi.O l3 - Mogi ~n~ -r 4 6 
Mjcrofilmado sob lO} Il. o 

\ 
I 
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Mogi Mi im SP 1 

ATA DA FUNDAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÁO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE 
VIDA DE HOlAMBRA I SP. 

Às 20:00 Horas (Vinte Horas) do dia, 24, de Janeiro,de, 2008, (Dois Mil e Oito), nesta comarca, 
reuniram-se na sede da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra I SP, situada 
à Rua Acalifa, 117 - Anexo B Parque Residencial Groot -CEP13825-000, na cidade de Holambra / 
SP, às 20:00 horas onde presentes se encontravam o Sra. Dilce Martins Jabur, bem com os 
membros arrolados que assinam a lista de presença, que nesta data reúnem-se para fundar, 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de'Holambra -SP,. Tendo sido eleito para exercer o 
cargo de secretário a Sra Eliane Justo DA Paixão, para esta função .Feita a proposta de criação da 
entidade com a finalidade que foi explicitada no presente estatuto, lido e apresentado à todos os 
presentes. Após análise ficou aprovada por todos os presentes à fundação da presente associação. 
Fundada a Associação Cultural e Artfstica Resgate Vida de Holambra I SP, objetivando á 
implantação de uma emissora de Radiodifusão Comunitária ,junto ao Ministério das Comunicações 
em conformidade com a lei n° 9.612/98 e Decreto n° 2.615/98. O presidente da seção determinou 
que passasse a tratar de assuntos concernentes á formação e composição da diretoria da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra I SP, Deu início à Eleição da primeira II 
diretoria da entidade , depois de informar que apenas uma chapa se inscreveu, tendo como [i 

candidato a Presidência o Sra Dilce Martins Jabur. O procedimento eleitoral foi por voto de \b M . I 
aclamação. Votaram cerca de 30 pessoas e todos votaram, sendo unânimes pela aprovação da) \J '\ 1

11 
chapa. Não houve votos nulos nem brancos. Sendo assim, o resultado geral foi a chapa ~ " . 
"Renovação", que tem a seguinte composição eleita: Presidente Sra Dilcé Martins Jabur, ~ ~ 

I 
brasileira, casada, do lar, portador documento das cédula de, identid. ade Rg n05133405 /S~P/9P e \)\. v.:.,' li 
do CPF n° 157.667.878-47, residente e domiciliado à Rua Alameda Palmeira se~forthi~, 1 /paim !) N .1, 

Pari< - Cep 13.825-000- Holambra / SP, Vice - Presidente Sr. Ricardo Rodrigues brasileiro, cJ I 
casado, Empresário, portador do documento da cédula de identidade Rg n° 29~f7583 /SSP/SP e I 
do CPF n° 273.482.678-07, residente e domiciliado à Rua Vagemaker, n° 31~Pq.Residencial dos I, 
Imigrantes - Cep 13825-000 -Holambra / SP, (1°)Primeiro Secretário, Srta Eliane Justo DA !I 

.... " .. " ..... ~.-.. '~ ... _.. 11 

Paixão, brasileira, solteiro, Vigilante, portador do documento da cédula de identidad ~ r',. :"ji ::. li 
28.299.795-7/SSP/SP e do CPF n° 283.297.648-42, residente e domiciliado Rua Pandanu ,SrS1,,1 .'\] '., ,:':,' . , 
Pq. Residencial Groot- Cep 13.825-000- Holambra / SP, (2°)Segundo Secretário, Jéfers n~ I Wn() :L' .. "~ 
Soares, brasileiro, casado, Funcionário Publico Municipal, portador do documento da CI!BijKE:,~,: 
identidade Rg n° 26.667.990-0/SSP/SP e do CPF n° 178.940.838-52, residente e domicilia à RWta '[I 
Lazinho Folgaça, 174yCentro -"tep13.825-000 -Holambra /SP. (1°) Primeiro Tesour iro, S~, . tL 
Charles Wendenberg da Silva;t:r~sileiro, casado, vigilante, portador da cédula de identi de -~ ... ~ 
n° 15.438.450-1 /SSP/~ do CPF n° 192.498.858-57, residente e domiciliado á Rua .. 
Damásio Filipini, n° 106 Centro - Cep 13.825-000 - Holambra / SP, (2°)Segundo Teso eiro, 
Sr" Dilaercio B,ldasso brasileiro, casado, Vendedor Autônomo, portador de cédula de ide idicíe 
Rg nO(17.246.007 /SSP PE e~PF n° 106.146.518-75, resiçlente e domiciliado à Rua Acalifa, n° 
215 -/Pq Residencial Groot- p 13.825-000 - Holambra /SP /Diretor de Comunicação a Carmem 
Silvia Assef DU1! Beghin', Brasileira, Casada, Professora; portador da cédula de idéntidade Rg 
nO 6.354.446-5 e CPF nO 024.357.178-06, residente e domiciliado à Rua Alameda Palmeira Areca 
Bambu, N° 155 Paim Pari< - Cepo 13.825-000 - Holambra I SP. Membros Titulares Eleitos do 
Conselho Fiscal, Sra Cíntia Aparecida da Cunha Claro Aurélio, brasileira, casada, Contabilidade, 

\'V)?racaI 
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portador da cédula de identidade Rg n° 30.179.227-6 ISSP/SP e do CPF n° 270.929.218-13, 
residente e domiciliado à Rua Assen, nl> 244 - Residencial Nova Holanda - Cep 13.825-000 -
Holambra ISP, Sr> SP srta Adriana Alves de Oliveira, brasileira, Solteira, Estudante, portador da 
cédula de identidade Rg nD 45.169.398-X ISSP/SP e do CPF nD 337.127.928-67, residente e 
domiciliado à Propriedade Rural situada no lote F1A Centro - Cep 13.825-000 - Holambra I SP, Sra 
Vânia Paula de lima Gonzaga, brasileira, casada, Secretaria, portador da cédula de identidade Rg 
nD 34.383.283-5 ISSP/SP e do CPF nQ 291.485.938-42, residente e domiciliado à Rua Leandro 
Gonçalves, n° 99 - Centro - Cep 13.825-000 - Holambra ISP, Membros Suplentes Eleitos do 
Conselho Fiscal, S,o Marcio da Silva Rosa, brasileiro, Solteiro, serviços geral, portado de cédula 
de identidade Rg nD 33.065.385-4 ISSP/SP e do CPF:, residente e domiciliado á Rua R. Dr Jorge 
Latour, n° 1032 - Flamboyant - Cep 13.825-000 - Holambra ISSP/SP, Sr> Clodoaldo Julião, 
brasileiro, casado, Motorista Carreteiro, portador' da cédula de identidade Rg nD 24.500.851-2 
ISSP/SP e do CPF n° 136.611.148-67, residente e domiciliado á Rua Cedro, nD 52 - Pq. Dos Ipês­
Cep 13.825-000 - HoIambra ISP, S,o Flavia Cristina dos Santos, brasileira, Solteira, Vendedora, 
portador da cédula de identidade Rg nD 41.743.690-7/SSP/SP e do CPF n° 348.599.888-50, 
residente e domiciliado á Rua Pandanus, nD 186 - Pq, Residencial Groot - Cep 13.825-000 -
Holambra ISP. Todos os eleitos foram declarados empossados. O presente Estatuto Social, lavrado, 
nesta data e assinado, pelo Presidente e por todos os outros membros acima citados, bem como o 
Advogado Melri Baracat, brasileira, Solteira, inscrito na OABlSP sob o nQ 108302 escritório á Rua 
Santa Gertrudes nD 574 nesta cidade de Cosmópolis ISP. Encerrada à pauta às 22:30 Horas .Foi 
declarado o encerramento da seção com aprovação unânime da Assembléia . Nada mais havendo, 
eu, Eliane Justo da PaiXão, secretário, lavrei a presente ata que vai devidamente assinada pelos 
presentes. . 
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ESTATUTO SOCIAL 
DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOlAMBRA. 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Ar. 10 
- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE 

HOlAMBRA, pessoa jurídica de direito privado em defesa da cidadania, baseada 
nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural 
formada pelos habitantes de HOLAMBRA - SP. Constituída a partidária sem fins 
lucrativos, sem discriminação de raça, sexo ou atividades econômicas e 
profissionais, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitário. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação 
dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e 
serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 
utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergenciais, transporte lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 
humano, comunicação e desenvolvimento cultural e artísticQ . A Associação terá 
duração indeterminada, com números ilimitado de sócios, e sua sede está 
localizada no endereço : . 
RUA ACALlFA, 117.- ANEXO B - CENTRO - HOLAMBRA~ CEP 13825-000. 

Parágrafo Único - Associação Cultural e Arllstica Resgate Vida de Holambra-
SP, será mantenedora de uma emissora de Radiodifusão Comunitária (Rádio 
Comunitária Cidade das Flores-FM), outorgada pelo Ministério das + 
Comunicações em conformidade nos termos que trata a legislação Vigente e será . 
vetada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas a situações ,._ .. _.~,"n 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obng 'I • C'I :!!õ~~::.;."~M.~' \ 
Poderes Executivo, Judicián'o e Legislativo, definidas em Leis. Ta' ~!~~:;:." , 
vedado a cessão ou arrendamento da emissora do SeNiço de Ra ib&'ffiJs'§o ... : \' .' 
Comunitário, ou de horários de sua programação; '.;,!":; ,i i 

\ 

:::~::s -::a:::iV::e::::oo~u:s::~:::nt:~ :ao~U:a:n:~::~~l" ____ . \ 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as··-m1zes 
culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos .. jovens, a 
manifestação folclórica, artística e cultural; 

"ri ti ~ . 
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b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismo e instrumentos para 
promoção de obras culturais e manifestações artrsticas de jovens e cidadãos que 
não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam ás demandas e 
carência de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residente na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transporte, seguranças, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades 
culturais e artísticas; 

d)Promove a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do bairro estimulando a boa vontade e ajuda mútua como 
instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços público nas situações de calamidade, epidemias, campanha de defesa 
civil e nos esforço coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e)Fortalecer OS laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo transmitindo experiência, infqrmações e conhecimento 
no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social" cultur~1 e artístico da 
sociedade comunitária; 

F)Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do pais 
e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes 
interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrática, 
os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da 
Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas 
Econômicas, das instituições ,sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração para que com os direitos individuais e coletivos, 
valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por 
adoção; 

"FF-\\I\C:O v_,. '\''> • "' , 

g) Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versões, de forma s tJiráH'iJà"fj';ti.· 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulga çjtJN\lt.~mpff;/:) 
as diferenças interpretações relativas aos fatos noticiados;/() 9 U\:,(., 

h) Qualquer cidadão da comunidade terá a direito emitir opiniões SObq~;;-"~~' 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como mani \t~~idéi«&;-:----~­
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas ·'Qé.~'!!P'ar o 
momento adequado da programação para faze-lo, mediante pedido encaminhado 
à direção da Rádio Comunitária. 

~
' 
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Parágrafo Único _Para alcançar seus objetivos, a ASSOSIAÇÃO CULTURAL E 
ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA-SP, atuará de forma bastante 
ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, organizando cursos, 
treinamentos e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando f 
programas especiais em emissoras de rádio ou televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismo de comunicação e difusão de informações f­
capazes de suprir, com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, 
às necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art.5° -, Inciso 
IX da Constituição ). 

CAPiTULO II 

DOS ASSOCIADOS DIREITOS E DEVERES 

Art 3° - A Associação será constituída única e exclusivamente de pessoas 
moradoras do município de HOLAMBRA - SP sem limitação de número por 
famllia, por sexo, categoria econômica e social ou por .condição de religião, raça 
ou ideologia político-partidária. 

Parágrafo 1 ° - Só serão efetivados como associados os proponentes que 
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância 
com as suas condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões reclamações ou reivindicações, desde que + 
encaminhados ao conselho comunitário. 

Parágrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 

SERV\\~,C 
Parágrafo 3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes cat OO.fii<lS;'J 

a) FUNDADORES -os que participaram das reuniões pr 1$J~~COi~ 
e/ou da Assembléia de instalação da associação. . 'Iil~ 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerra. entcL 
livro de Fundação e mantenham suas contribuições e pa 'cipa 

c) ~~~~RARIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda b~iTí---'--"-'--"" 
relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao MuníêÍpio, 
ao Estado e à sociedade. 

Art. 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

\ I ~ ~ M ilaracat 
A ogada 
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a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, 
cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as 
instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias. 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas,justificando, de alguma forma, o 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
envolvam outros associados ou que sejam básicas 
trabalhos e atividades, 

não comparecimento, 
e responsabilidade que 
para a comunidade de 

c)Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 

( Associação. 

Parágrafo Único - Os dirigentes associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contrafdas pela entidade, ressalvada os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada no desempenho de suas 
funções. 

Art.So - Ao associado que infringir o Estatuto Social, a~ Normas Regimentais, os 
Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléia ou emitidas na 
forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
associado, . 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado, 
c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1 ° - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser 
aplicado após denúncia da secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e + 
consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2° - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros 
pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso .liquide .. ······· '.', 
pend~n~ias financeiras e _se dispun~a a retomar sua particiPa~,., ::~f~'~~\y.td,ad .. ~~:~:~:~ \ 
assoclaÍlvas com aprovaçao do PresIdente. . ~E\·~\I. ,:l: '. r";' G(:,':'; .':' -: 

Mi(\i~;\;;;rüJ ,.0' " 

. r' fl \ 
1 cot~·\;t:R\;:· .... 

\ l S . \ \ _t1_.~~-~. ~--'-li, . " .• _._-_._.::-.~ 

'/ 
_--------~~~"">4lW~.'n:tW .. B~ 
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CAPíTULO 111 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art.6° - São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente ~ 
b) Vice - Presidente ~ /. 
c )1 ° Secretário(a) - 2° Secretário(a) 
d) 1° Tesoureiro(a) - 2° Tesoureiro(a) ....---

( e)Conselho Comunitário 

Art.7° - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora 
dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-Ias para Atos decorrentes das 
atividades associativas, . 

c) Presidir as assembléias extraordinárias, 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessç;es, atividades 

públicas da associação, 
e) Dar posse ao membro da diretoria, 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da associação, 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade, . 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em 

geral, aceitar bens em comodato, 
i) Assinar com Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação ... a 

quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, 
inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de 
título, cauções, o~d.em de pa~amento previsão orçamentária, ~ÇGS't'·~"'·""N'·'·:'.~"·'·'*'''''1 
balancetes e relatorlos financeiros. I SEf<~.I.?~', ,', t ""', \ 

Mlfll .. ".,11U ,,'.,.' J. , ( 

P~rágrafo Único - O ~residente. será substituído em seus impedimentos pelO] ~~~M~i~~;':OM ü \ 
Diretores em ordem: Vice - Presidente:. '\.,. ~/ S D/o" t. 

Art.8° - Compete ao Vice - Presidente: É l,~- 1 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designado e substituí-lo na ordem p;o" d~~:'~~"~--'~'--~-~'­

desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual dev rc.Y';~r 
manifestado por escrito. 

Art.9° - Compete ao 1° Secretário(a): 

~ /iri Baracat 
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Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização 
da entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria, 
e das Assembléias, 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretária mantendo-o em dia, 

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias, 

d)Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e 
do seu trabalho. 

Art. 1 O - Compete ao 2° Secretário(a): 

Auxiliar o 1° Secretário(a) em tarefas por ele designado e substituí-los na ordem 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá 
ser manifestado por escrito. 

Art.11 - Compete ao 1° Tesoureiro(a): 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre 
que solicitados, . 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de co~tas e relatórios financeiros 
anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil, 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições, 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidàde, 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes, . 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas 

atividades, 
g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art.12 - Compete ao 2° Tesoureiro(a) 

Auxiliar o 1° Tesoureiro(a) em tarefas por ele designado e substituí 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, 
ser manifestado por escrito. 

Art.13 - Compete ao conselho Comunnario: I L~. __ /" 

a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atenAer~rie:'S:·~:++'''· ,--~ 
exclusivo da comunidade, .. 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar em tir opinião 
sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05(cinco) pessoas 
representantes de entidades locais, tais como: 
Associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. 

~rnc" 
Advogada 
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CAP;TULOIV 

DISPOSiÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art.14 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a 
'r~eleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados. 
Parágrafo ÚniCO - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a 
devida autorização da Diretoria com a c,onseqüente fixação de custos e taxas 
correspondentes. 

Art.15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos. Transferir bens; 
equipamentos, instalações contratos, Convênios ou outros benefícios decorrentes 
de suas atividades com autorização expressa para estes atos, aprovadas em 
Assembléia Extraordinária, convocados para este fim, com voto favorável de no 
mínimo, um terço dos associados em situação regular. 

CAPITULO V 

DAS ELEiÇÕES 

Art. 16 -Os sócios poderão votar, para escolher seus representantesj desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários' em ordem com seu 
compromissos associativos. 

Parágrafo 1° - Serão admitidos como associados da entidade pessoas f{sicas e 
jur{dicas que tenha preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou na sede desse munic{pio' desde que se comprometam a 

+ 

respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. Poderão se associar com no> ",",""B 

associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas n . aqe""'~':' :::. \ 
conferindo-lhes por intermédio de representantes legais, o direito ~[e'St;fjlfji{f.' '. ,.. "i 

mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e administ tw&súibéh1 '. . .~ 

como direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da ent ~~\f!.·~n8S·~\'~ i 

instancias deliberativas existentes. i de r'.. ., .. :\' 
\ /~ \.)L 

Art, 17 - So"!e~nte poderão votar os filiados até 180(cento e oitenta) di~~~tes ciã~·_. 
data das elelçoes. ~~ .. .,._._~_.'":~~._~'_. 

Art. 18 - Somente poderão ser votadas os filiados até 12(doze) meses antes da 
data das eleições. 

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60(sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apre tar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

\10~cat \tt:!a 
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Art. 20 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal 
de grande circulação no município sede da associação. 

Art.21 - As eleições serão secretas utilizando-se para a votação, cabine 
in de vassá veis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

Arl.22 - As chapas inscritas poderão indicar o2(dois) fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. 

., 

Parágrafo Único - Para tanto as chapas deverão apresentar requerimento a 
Secretária da Associação até 3o(trinta) dias antes das eleições. 

CAPíTULO VI 

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.23 - A Presidência poderá autorizar a Secretária - Geral e a Tesouraria a 
convidar pessoas não filiadas a Associação para assessora-Ias. 

Art.24 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente que 
submeterá as eventuais mudanças á aprovação da Assembléia. 

CAPíTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art.25 - A Associação poderá contar com os seguintes meios par 
subsistência: 

~cat ~:~ 
OAB.: 108302 

a) Contribuições regulares de filiados, 
b) Subvenções, auxílios e dotações, . \/11 UI:.," _-
c) Doações e legados, / ~-~-~ 
d) Rendas patrimoniais, \ I _~.~. __ ~"_. __ ._-~~. 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer ohlrgmêiós . 

legais, 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 

atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária... com 
base nos direitos legais permitidos pela Constituição da República do 
Brasil Receita da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
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Holambra-SP, será utilizada única e exclusivamente, para consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens, ou bonificações ao qualquer dos 
seus associados e dirigentes. 

Parágrafo Único - Os valores contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia especificas . 

. , 
Art. 26 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação 
de serviços de terceiros, alheios á Associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.27 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da associaçãq e se reunirá, 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1 ° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado á 
mesa o "O LIVRO DA PRESENÇA ", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará a Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-Ia, o 
qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

"'-~'-'''''''''-'-~''''''-

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléia Gerais poderão s r~/~iffi'bÓl'icas,'"'' 
nominais, secretas ou por aclamação. 

~ 
.. s 

~,~- -

Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será a· .' ~-~ .. -=p--"~" 
componentes da mesa e por 03(três) sócios escolhidos pela Assembl ' la. 

"'"~' 

Art.28 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de 
outubro. 

~racal \~~ada 
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Art.29 - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais 
atos administrativos, 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo 
e Fiscal. 
c)destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 
membros da diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto 
concorde de, no mínimo, 1/3(um terço) dos associados fundadores efetivos, 
convocados especificamente para essa finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordinária,' 
d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos, na forma de letra C deste artigo, 

( e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "ordem do dia" 

Art 30 - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, se reunirá sempre 
que convocar pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, fiscal ou por um 1/5 
(um quinto) no mfnimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem 
motivado à convocação. 

Art.31 - As Assembléias Gerais tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15(quinze) dias, mediante edital a ser afixada na 
sede social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os 
associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento. com 
antecedência mínima de 08(oito) dias. 

Art.32 - A Assembléia geral deliberará, validamente, com à presença, pessoal ou 
através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá ser votada, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art.33 - Na falta do comparecimento á Assembléia Geral de as , .~tre".~"~.:~." 
constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocaç ~E~rnc!1'ffi(ffa'l' 
após a primeira convocação e deliberará com qualquer número d ~sst<)Q:àd6~":" . 
presentes, excetuando o disposto na letra C, no artigo 28. 
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CAPíTULO IX 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art.34 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 35 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art.36 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia 
pelo Presidente, especificamente para es,se fim e conforme maioria de 213( dois 
terço), e após se 

Dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado a outra associação com o 
( mesmo fim ou ao Poder Executivo MuniciPal.f 

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

-'):0 HOLAMBRA - SP, 24 de janeiro de 2008. 

~~ , 

~o ' 

[.O~~~~ 
DILCE MARTINS J BUR 

PRESIDENTE . 

Meiri Baraca, 
Advogada 

OAB: IÕ8302 
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Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra declaro para os devidos fins que seus 
diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos. 

Em anexo Comprovantes do RG, CPF, e 
Título Eleitoral. 

kO~cZfh~ 
Dilce Martins J abur 

Presidente 

CPF nº 157.667878-47 
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~"'~~d~; 1~~~~ ;~~:;)' 1~ib~'i;4~: av:'~:~~ "~~=~~~1>~:\;~f~~~: ~~~~:.: . 
. 'de AL:tEIQA'1eBTlf:!ªL~e ;JQANA'F'ULITA MART1NS. . ., , 

.í f :-l" i\' "o : ~~~mento . fqii real i zarlp ,~, spb Jr:;e~g;me ~,~f'fit?m,t!n~~o .9.ã, 
~@n$~~: ~ ~, _ 

'~.' ~ -... -.:;;-... '"\, -~ 

'Na'. marge!Jl do ter9lo-c 
~:6*àç;~es e/ou a~rbarçõe~ , " 

, '-
-'-= ""' 

.,/ 

. " -' -' 

.. 

f 

EinolU!lS1~: 

:.·_-.Tciw: •••••• ai ... __ : R$ 
\ ~a J)Q~.~_~~.:~ ... :~o2stoa 

, D.ígi~-por: JOm 

.-,b.~éi~~5:1ci,"'-é;=ver·,dâdeê e~ cfou '~é~ 
. -

~ - :. 

do'" f,~--ds ·'·fe.vfú,eil'hl, <h? 2( 
<.,' ';' ,/~~ ~ , ", ;,' :"'-. , 

lnáclo da SiNa lemes., 
~1eAutÓrimdo j ,. 

/( \~ 
. \, . ,,' ~ t 

Hl'illàílJ2:iPo'1ui:i lIntôniô: 1'IO~ - (e~q, c~m a l\lm 13 de maio) ~efP: 01~la-oO~ - fonê; (11) 3~84-9000 -~ão Paúlo - "~,I"U1 
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Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que seus 
diretores são maiores de 18 (dezoito) anos ou 
emancipados. 

Em anexo comprovante' da Certidão de 
Registro de Nascimento ou Casamento. 

~c{~~ 
Dilce Martins J abur 
Presidente 

CPF nº 157.667.878-47 
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REPÚBLICA FEDERA VA DO BRASIL 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 

TABE,LIÃO DE NOTAS DE ARTUR NOGUEIRA 
COMA-RCA DE MOJI MIRIM· ESTADO DE SÃO PAULO 

Geisa Aparecida S'andri 
OFICIAL INTERINA 

CE RTIDÃO D,E CA SA f'1E/Vi 

C E R T I F I C O e dou Ifé, que foi lavrado ho<ie 
neste Oficial de Regi.stro Civil das Pess6as Naturais e Tabelit1.o de 
Notas, no Livro de élssentamentos di.: casamentos, o de nQ B~45, ti/:\ 

folhas 068, termo sob nQ 6.228, o assento do l\.iATh'il\.i(~)I\liC) de RICARDO 
RODRIGUES oom SIMONE APARECIDA BANDEiRA, contraído perante (> 

:3enhor .Juiz de Casall\ento cleeta o idade , em exeroício, oidadão Brio 
Luoke. 

o contraente é brasileiro, solteiro, comerciante, 
com trinta( 30) anos de idade, nascido aios :1.5 de fevereiro de 
1.97'7, natUJ.'1ü de São Paulo-SP, residente e domiciliado em 
HoJambra--SP, na Rua Wagemaker nQ325, Parque Residencial dos 
Imi.grant.es, filho de Aluizio Rodrigues e de Maria da Conceição 
RodY'lffiJes. 

A contraente é brasileira, solteira, comerciante, 
com ~rinta e um (31 ) anos de, irilade, nasci~a aos 28 de .se.te!nbro de 
1.975, natural de Nova Ollmpla-PR, reendeHte e d0Jl11Cl1J.ada em 
Holambra-- GP , na R\.la HagemaJ>;er n9325, Pat'que Residenc ia1 dos 
Imigrant.es, filha de Antonio Osmar Bandeira e de Maria Elza 
~alacrjda Bandeira. 

I Regi.me adotado: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS _ 
! 

Apresentaram os documentos exigidos por lei. 

o oontraente continua a assinar o nome de: 
RICARDO RODRIGUES. 

A contr-aente C'ontinua. 
APARECIDA BANDEIRA. 

a assinar­
\ 

\ 
Observaçôes: Nenhuma. 

o refsridoé verdade ~ dou fé. I 
Artur Nogueira, 07 de agosto de 2.007. 

E3creven ~ Autorizada 

\, \ 

Rua 7 de Setembro. 1590 - Centro - Artur Nogueira/SP· Cep: 13160-000 - Fone: (!9) 3877-1176/Fax: ramal 7 - e-mail: sandri@netartur.com.br 

I 
0885G· 08001- 09000- 0307 

Ilmllllmlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll~ 0885G - AA 





REPÚBLICA 

ESTADO DE SAO PAULO 

MARIO MOLINARI 

FEDERATIVA DO ,BRASIL 

Escrivão 

TELEFONE 70-2899 

COMARCA E DISTRITO DE AMP, 

MARIO CELSO MOLl~ 
Oficial MaiofóM C, , 

~' 
, Fls.: 50 

I.Ü Rúbrica: 

REGISTRO CIYILDIlS PEssoas NaTURDll~0 
DII/.-

NASCIMENTO 4268 

Mário Molinari - Escrivão do Registro Civil das Pessoas Naturais, ( 

Distrito de Amparo, Estado de São Paulo, RepúbÜca Federativa do Brasil, etc. 

CERTIFICO, 

( à página.?}~.':':".:'!.~.~.~,~.':.._"""._do livro n.o • A~º.~_"de registro de nascimentos, foi lavrado HOJE o aSE 

de ..... ;g:.~.~.0.~~.~ ..... :T.~~.~.~.".~.~.,,~.0_~~ª.?.':.::::::::::.':.::::.::'.:::::::::.::::::::.':':' ...... "" .. "" ............................... " .......................................... . 

nascid G aos de zel3sete*'."'---- de J' üY1e iro ---------•••••••••••• • .................................... J'" ••••••••••••••••• _ •••• _ •••• ___ •••• __ ............ • ••••••••••••••• ___ •••• _____ ._. ___ •• _._._ •••••••••••• _._ •••• _ ••••••• ___ ••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••• 

às 15 30 r:linu.toG-- horas 1:1e'3te di":~rito nó Sünt ü C[i(SÜ }\l1Uó ointn de AllJ''lt.::..: ............. , ........ , ................. , ......... _..... , .............. L ................. , " .. ' ............. , ............................................................. , .............................................. . 

, . d t . N sendo avós paternos J08e Rod:-CJ_t;U88 08 Són 08 Pr.::..1.X80 ----~ 
~_._------------------------_ .. _----_._._-----------------------.-------_.,._-----------_ .. _---.. --------------.---------------.-----------------------------------.. --------------_._.--_.- .. ---

:l J co ,-
~ (Y ( ,e mate rn os ....... :!g .. ~~~.~( .... ;:;..~.~~~~~.~.~ .... <?:.~ .... ~T.~_~ ... ~J .. ~.! ............... '::".::::':':".::::-_-:: ..................................................................................................... . ) ''-', 
) :,,', ' 

~~ 
j~ 
) 

(~ 
.0 
~I 
)-l 
~o 
·0 
'W 
:~ 
I 1« 
lO 
:f­
'Cf) 
:J .., 
« 
o 

e ............. _ ........................... _ ...... ___ .. _ .......... _ ...... __ ........ __ .............................................. _ ............................... ::-,,;:. __ ru~,,·,''',,·,"'!·:..,,~:::''''::'::é'é'::'::~:::':·::::'::.~ .. 

testem unhas ...... E§J .. !?.Qg.J?.ºJ.~.ê .. J?..~.9.~!~.º .... ~ .... ;~.g .. º.º~ .... ;r.~g.9·.:n .. l.b::· .• : D.;:-'. D;:.··.1..· ...... -..................... i.",.,'''< .•. ", •• :::; .• ''' ................................. , .... ,. .. 

OBSERVAÇ 

ü:"'!'::':~~~~~ ..................................................................................................... .. 

_ ................................... :~_.=~~...::. ................................ , ........ _ ..... -\~ ..... ;:c;, ••• : ..... _.:.:::.~:.::., ................... __ ........ __ .. _._._. __ •. , •• _ ....... _ ....... _ ....... _ ......... _ ............ . 

REGISTRO CI V IL DAS 
PESSOAS NATURAIS 

MARIO MOLlNARI.L 
fSCRIVAo 

FONE: 70-28-99 
AMPARO • Est. S,; Paulo 

li 
11 ,I 

I 

l 



I _ .. -.;"._ .. -.'--.- -------l~· --_ .. _~-~ 

\ 
\ 

\ 
! 

\ 

! 

R~epública Federativa do Brasil 

E s t a d o d e ..... ~.~~ ... ~~~~? ............... . Município de . __ .~.r:t!.~~t ... ~ºEi.~~.j..!::9-.. . 
Comarca de ... )!1º.j.:j, ... .Mtr.;j..~ ............ . Di s t r i t o de .... AEt~.r .... ~.~@~.~.~ .. . 

C A S A M EN T O N .. ~z.n~.9.= ........ .. 
' .. 

C E,,'R T I F I C O e dou fé, que 
,~:.' ~ 'I,' , 

às folhas ...... ~ .... ll. .... ~ ............. do livro B - n.o .. ~~ ......... :::: .... 3..º .... ~ ...... : ..... , ... :.ir::.,' foi lavrado, hoje o assento 

do matrimônio de DILA~RCIO BAIJDASSO- - - - ... :- - - ...... - - "" - .. .... 
••••• " •••••••••••• n ... ~ ............... • ..... u .............................................................. " .................................................................................. . 

com VAL~RIA DE FÁTIMA. DOS SANTOS I~ERREiRÂ";. - - ~ - ~ - - - - - .... 
cont;:~·~·~ .... ~~:~i:~~ .. J:·~;:·~·~~·~~:: .. :·;:;·~· .. ·~·~· .. ·~:~~:~l~~~~ .... ·~~ .. ~·~l~~~i~~·~·: .... ~·~~·~·: .. · .. ~·~~·~·;;.~~: .... ~.~~.~~.~.~. 

• ~ r>'!' 

Gualtiero Caetano ... - ...... - ... - - - - - - '- .-" - ... - - .......... - ~ -
........... u ••••••••• ~ ...................................•••••••••••••••••••••••••••••• " ................................................................................................ " ........................ . 

O contraente é natural de Camninas, .... SP .... - ..... f - ... - - .... - - - - - -. ___ . ___ • ____ , ___________ .ft: ___________________________ •• ____________ •. _. ____ • _______ .•• ____ ••• __ •••• ___ ••.••••••. _._. _____ ._._ .. ___ .. __ ._, 
, l" 

profissão ...... ª.g.m.;\·}J:t.ê.~.T..ª.ª2T~ ..... ::':' .... ::: .... ::_ .... :::~ .... :::: .... ::: ... estado civil~~ .... §º:;t.J~j,.:r.9._:::._.:::' .... :::._.:::' .... ::: ... ~,-
.' 

nascido em .... ~ .... J.§ ..... ':::.de_ ..... F..~.y.'ª.;r.ª.~;r.º.:::: .... ::' ...... :~ .... :::: .... :::: ... :::: .... :::: .... ~.:.de 19 .. 6.5:::: ... ::: .... ~ domiciliado e 

residente .... .P.&~.~~ .... ~~~:h9.fpJQ ...... P.:9 .... §.:J:J~.9. .... ª.ªº ... ;J;..~~.~:::~ª~;r;rQ.)ª.;;º .... ;I?S!P.:~9..9..':': .... ':':. ... ~ 
filho de .... ;!;:Y.~ .... ~~_?4~§!.~.~.::._.;: .... :' .... :._.:: ... :: ... :: ... :: ... :::: .... :: ... :: ... -': .... ::: ... :: .... = .... ::: ... :: ... ~ ... ~ .... :: ... :: .... :: ... :: __ 
e de dona ....... .9.9.g.9.~;t,Ç.ªº ... º.ª.r.~Ç.!l-.... ~9.~.:ç .... J?ª}Aª.~.~g.:: ... :: ... :: .... ::: .... ::: .. ~ .... ':':. ... ::: ... ~ .... :: ... ::: .... ~ .... 7:' 

I ",". . 

A contraente' é natural de ·Alfenas-MG.- ...,- - - - - - - - - - - -
~.. "."i: ......... ~ ................................................................ , .......• : ....... : ... ; •.•......•..•.•.......•••......•...•.••...................•. 

profissão escri furarl.a- - - .... - - - estado civil V11..l.Va- - - - - - ...... .-_ ............... ~ ••••••• ! .. , ........... 'h ........... -, ••• •••••••••••••• _- •••••••••••• -......... • •••••• --•• ---••••••••••• ---.--.----•••••••••••••• --.-----••• ---- ••••. :' 

nascida em ... ::: ... .Q9. .... ~. de .. __ .. __ p..9. .. ~g!-P.-.!?r.º.:: ... :: .... :: ... :: .... :: ... :: ... ::: ... :':' ..... de 19 .. 2.ª.:: .... '::' .... ~ domiciliada e 
, V ' reg~e;i!kõ~sftK.!p.~ttrg:;:,;S~:ª!!t> ..... ª.~ .... M:i:~§:::g .. R.l.'!.?~:1.~.~ª.~ ... g~ª.:r.:f:;g ... -ºE~g~~!H~X~.º~.vil3. 

filha d e ._ .. y,i.tºr. __ .Çj.P.J(L.S.anj;.QJ~ .... g,lilt .... §.-j,J.Jr.ª ........... __ ............................................................................................ .. 

e de dona ...... g.~.lt.p..?: .... g.9.g..9..?J:Y§.ê ..... g..Q.~ ..... ê.@~g .. ~=. .... :: .... ~ ..... --::: ..... --::: .... :: ..... ::' .... :: .... :: .... -::: .... ::: .... ::' .... ::: .... :::: .... :;"' 
Regime ..... ª.<2 ... .Q.9.!.l?:W'l@g .... J?ª.tÇ,;hg.J,. .... ª'~ ... l?e.~~.!!.'.':: .. ::: .... ':':. ... = .. - ... - - ~ - - - - -. -

Apresentaram os documentos exigidos por lei e, a 

..... Y.A~.KhA. .. P..:@ ... EÁ.T.J.~~ ... P.ºi? .... ê.AIT~º.ê .... :?.A~.P.A.$..$..Q:: ... :: .. -
O bse rv a ções : ..... :l.~ ... ;.:~:1:§: ... :h:'2.~.~~ª .... ª'~ .... ~.~12 .... Q·~ .... ªS .7..-:::.:::.:~ ... +" .. ~,,,-:: ... :::: ... 4t:t ... l'il\\";.Í"-i,'ç,.;~:,,.!.:: ... : ........ .. 

··;:;:::;~~!!g~~~~:-;,~~.r?~Y-.... d .................... :':'..:.! .. ~ .. ~.~:.:-::.:!:.!.:.~:::.... ......................... J" .. de 19_ ... 9..4~ .. 
. C~rle 46 Reglstro C~lvl;.;1:..;6;....;;;..._...,.. 

tipart A 79 

-'MunMp\o •• Artur No&uo\rll 
c-I;."rce do MOIlI·Mlrlm 

EG;:ADO DE sÃO PAULO 

Paulo Eduardo Ptds 
E.c •. Habllltaoo 



Ce~tltlco que, no liv~o competente de CASAMENTOS 
deste ca~tórlo, consta o assento do matrlm8nio de ADILSON 
BEGHINI e de CARMEN SILVIA ASSEF DUARTE~ que adotou o nome 
de: CARMEN SILVIA ASSE F DUARTE BEGHINI. 

Casamento RELIGIOSO COM EFEITO CIVIL contraido no 
dla quinze de julho de mll novecentos e oltenta e dois, .. 

ELE, quimlco. nascldo em 
slbdist~ito a' vlnte e oito de janeiro de 
se!:!',!:!',f'21'l ta" F.i. 1. ho do Elr'. ANTENOR BEGHINI ff.~ 
ANTONIETTA TURATTO BEGHINI" 

Camplnas-SP 1 o 
mil novecentos e 
da Sra. VERONICA 

ELA. p~ofesso~a, nasclda em Pirassununga-SP a sete 
de dezemb~o de mll novecentos e cinqüenta e quat~o. Fllh0 do 
s~. ARY DUARTE e n~ Sra. MARIA DE LOURDES ASSEF DUARTE. 

Regime de bens: Lomunh~o Pa~clal de Bens. 

ObservacSes: Os estados civis dos contraentes, 
",\mbD~; SD 1 tGc'.i. r-D~" .' U ",\!3 ~:;,('::'n t D ~'-e i: E.'rf~n -t.(,~, dCl ca s.:\mf:.'f) te:) 'f O], 
lavrddo 300 16 -lll -1982. O ato religiOso foi celeb~ado na 
cJ c;t. i: ê~ j é rfl F:! ri c:i. C) n fo';\ d E\ I{ /!:'I, !5 1 9 ~ :' <:1 h () 1/- (~:?~ II ri {:~ F' i=' r'o Ó q u .i l::\ d Et F;:á D 

BE~I"H:"cJj,t,CJ" ne~!;t2' c:i.dacJf2. C:E~r't:i.'f.i.co med,?,'; clI",le r..i mar"qem do termo 
nada con~ta até a presente data. Eu. André 
E ~"c r'E'VE:'n te DE~~; i. qr-, r.:ld D, di. q J .. t.e 1.. j / Des ta [:e r tri~~'257,:~7T~!1:"--;~t~ 

O ~eferi.dD é verdade e dou fe. 

Campi.nas,27 de Janelro 199/. 

CARTóRIO REGISTRO CIVIL COHCEIÇIW 1 SUBDI8TRITO. RUHICIPIO E 
COAARCA DE CAAPIMAB SP. R. L .. Ho •• , nR 1.426 Jlf •••• IOI92 1317U2 

R9conheçu coa0 verdade',. ... fir •• de. AJuricaba Henrique C.fneira 
OfLci-f,l do Rethtra Civil" d4. qu.al dou f4. 

~,,)p~j'"u.~·/,}.t/.· i.~nr·'~~o. ~'.'/ft·. (ErAo ~ •• )t·t.ucnihti.' ~t. .. t li C.~~.Vt:04, .. d •• 
( ) EU. Retina PltnrLr. d. BU.,.. ( ) Antlr. Lui, Arialo 
\lalor , • .cabido (por f1r .... ). fU 0,83. 

C:/u,.,M rllfli::.tin:;J TtJíato Barbosa 

s.P, 

I I L. • 

--~ 
;, 

cr, 
rI 



( 
I. 

A FEDERATIVA DO BRASIL 
JbREGI~TRO CIVIL DAS PESS9AS NATURAIS E 
"Q'ABELlAO DE NOTAS DE COSMOPOLlS . 

",~~0.à~bMARCA I\lE CAMPINAS - ESTADO DE SÃO PAULO 

~\)(\\~~~~~Ç).<,)\,)~<? ' RENATO MEIRA LIMA 
~~~ C~'?,'\~~oW;,' OFICIAL TITULAR 

., CO~(0 ç::: 1I;;::::r:;i,: ··r. :J: :[) ~'''~;, ()J~::;;~~;;;'~ .... ~::::;~:(~ ~;;;1:J,,:~1t"1J;:::;;: ll"',~ ·.r· 11:::]1 

-::: c: ,'i, ',,: E\ I'!'fiê:'!i·,t. C' d (c' ,;;!.F;; EtY:;SQ!\L._';;( çt~~.~t li;) ()/-i!::;: t;;; ~:) F 1"1 IÇ!·Jf;:;l .... I;!::.I'::1 eiF::JFtQ H.: .. J, ..... I f:U\ l' 
~"i,,,n (li:' Ci U i~; i::,.! <;\ j::,i:'~!::: ::':.DU· 2" i':\!S S'.Lni:"!" t:LU;;:H!;:j,:b~_t1PjHJ;/L.pr; ... I" .. IE;;el ... ~)Ql:~!f;(!;$. fO' 

I',' i. C' çºn.t.;\,r}\),i;~.. !~\ J,,).m1:.lf:\J':·_ .. _P .•. !I!§!.!iH:.m9 .... n.ç~.!1Hi:l. .•. c:c,n ti''',;;, ido !::<'C:'I",2,n t.E: n 1"l!<;\.. j Li.1 :;:; 

de C3sament0s ~lisea OrtmanD' nesta cidade. em nesta sede cio 
C) "f ,i c .i I~i 1 cí f~! F:: E? q i ~::: t', lI" C C :i. ",' .i 1.. ~"'I {:.:' S:: t. co:'; .:::: :.~, cf c\ 9:1 t~~:· " 

ELE n io,. ;0'. c 1 d Ci t,eiH J i'.\ CI u,;:, I" i,un~; ~::~~.:, ,. 
" I 

de mll novecento~ s setenta 
nsclon01jdad~ brasi!elra, profi55~O motCl"15tS. 
APARECIDO SOARES e de CONCEIÇ~O DE LIMA SOARES. 

ELA na~cida em [osmóDolis - Sp, no dia no~e 00 maiO de 
ffill novecontos F oltenta e S015 (0Q/Q5/1QS61. naclonalidade 
~r35jJF1r2. prOTlssao 5ecret~ria. filha de MANOEL PEQUENO DE 
LIRA e 0e GENI LOURDES DE LIRA. 

'0 UfA ISENTA 0E SEI O~ E ~MOLUMENTO~. 

1\1 J: H I L. 

,t. Fones. (19) 387235ôô I J872.5íl18 fl 

"ó~ el. 
~/o t:Jôb 

Geml.lf.k-,S, 

Rua Santa Gertrudes, 686 - Centro - CEP 13150-000 - Fone: (19) 3872-3566 / 3872-5018 

0406& 02001- 04000-0604 

mWIlIIIWWI"IUIlIllIUIl~lllllIlImlll"~~IIII"IIIII~ 
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A U T E Nr te fi Çí.( I) 
terti fito e dou fê Pl"f~sente cópia é a reproduç~ 
fiel do original que apr~~tado~.. . 
Holambra, 19 de fJisJllrlif;tYlfe 2000 .. Série [AU1J95BAa5S6f00li71 

I' 

I h 

ROSlAElllE1lP;· ... _:nt~~1::-~ tss~1iütõftmtã ... 
"Válido sOlIIente o defista1izaç.~1I IUatal R$ 1,95 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS ~. ~a9 Ct')~ ""I 
E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DE - DIADEMA ' Fl~.: .52- ~ 

ESTADO DE SÃO PAULO ~RU~:/ li 
Bel. Matells Brandão Machado i$\S" J <;.0

Q 

OFICIAL 

CEP 09920-530 - Rua Silvio Donini, 209 - Telefone: 456-5683 - Diadema - SP . 

. ç ... 1.;.: .... 6' ...... L .. L ... E~ ..... l ....... C .. .Q 
que, à5 folh~5 244 do livro B n9 144 de Registre de C&5&mento 
sob n9 de ord~m 42.746, foi l~vr~do c ~ssen·to do m&trimSnio de 
CHARLES WENDENBERG DA SILVA C:CHIl ROSANA DE SOUZA BRITO, 
c:ontr~{de no di~ dezoito de março de dois mil (18/03/2000), 
per0nte o MM. Juiz de C:&50mento con5t0nte do Termo, 50b o 
regime d0 comunhâo parcial de bens. EL.E, 50lteiro, moteri5t~, 
n .;':\ '1.'. u. 1'" .;':'1.1 d (.:.) n .!ú, () P ~':1. u :I. () ~I r::: ':;:. -I: .. :':\ d C) d (.:.:, ~::~ H~ () P ·H'. uI () !J B 1..1, b d :j. ~::. -/:. I'" :i. t. D ~::~ ';';",1,,1, d (.:.;, !I 

n~scide no di0 c0terze de junho de mil novecent05 e 5etent0 e 
qU0tro (14/06/1974), re5ident~ em Di0dem&, E5t~do de Sáo P&ulo, 
''1' i :I. he) d (.:.:, 1::::0 I (J F·F~,:~·"···IC: I UC:C) :O':~i n I I.. ..... lr·~ (.:.:, d ,:.:,' ,J' U F:.: E:: P'I ti C[I';~r:CII···IC J 1',·1 I D';~I 

'::~ I L.")i::1 • 1:::1...(1 :' ':;:, c' :I. t.':·:" :i. 1"':':":' 1'''(,:,:, C (.:.:, p c:i. on:i. ~::. t.:,:".:, n ::':". t.,\.I. I· .. ·:':" 1 d (", ~:)'~;'.D I::'·:,:".\.I.:/. ()" 
E5t2dD de Uáe Pffiu:l.e u Subdistrito VilA M&ri&n0 u n&Sc:i.d0 ne di0 
d D:i. ~::. d (.:.:. j .:':'1.1"1 (.:.~:i. f"'C) d (.:.;. ,n:i.:I. n Ct'v' (.:.) C (':';'I"l tc)~;:· 1'/:;/ ':::,,:~~; t.(·:~'n t.-:':'I. (.:.:, I).fn ( ,:):~':': .. /() :1. , ..... :1. r:p ',:? :1. ) !J 

r~5idente em D:i.&dem&u E5t&de de Sáe P&U:l.D, fi:l.h0 de JOAQUIM 
,JCJ:::)I::: DE: E-:I:;.:ITO ((.:, c/(.:,' F{{::}·II:::DIT(~I DE:: H CJ 1...1 7 ':;'1 E·:I:nTO" j:'1 C:Dn tl·"i:\(·:·:'n t((e p.:,:u::.m.c)u. 
~ 055in&r ROSANA DE SOUZA BRITO DA SILVA. FDr0m Bpre5en·t0dos e5 
d D C 1,,1. jJ'Jl::~ n t Cri:; '::'1. q U i::~ \!:, (.,:, 1" (·:~·f ,:;'! I" i!:~ c:. ii\ 1'''1:. :í. (;j O :I. B"':) 1"1 9 I, I I e I V, c/ o 
C.;:';.c! :i. (.I C) C:i. 'v' :i.l " 

ObserV0çbesH NBd0 censt0. 
O referido é verd0c!e e eIeu fé. 
D:i.0dem&, 18 de mBrçe de 2000" 

E!íúlumtos Estado CarUm, 
10,40 0,36 2,Oti 

Selos recolhidos vela guia flQ OOÜ61íO~. 

Digitado por: BETE 

Apaiiaqis 
0,01 

E v i;. F:' '" r Ir 0) :i. Ir c'. 

117')0 
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Livro Talão.35.-

~ 
CERTIFICO que, às fls, -280vº-, do livro n,o -A/07 -, de Registro ue Naswnentos, 

foi -la v 1'a do • - - hoje o asseri10 de. !LUA DRI 6,NA AL\LES DE _OLI \{ .. p..RAL"/ - --

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - .. - - - - - F e m i n l n ci" • .:., - - - - - '. - - - - - - -do sexu \ " '; ,', ' 
-21-

filh __ de -ERmJIDO ALVE:3 DE OLIVEIR~\, ,1aíJir:~oJor.- - -
-._--~ ....... ~_ ..... , /,L,-'. /1-,' L.' ", 

./ í. 
-Cruzeiro do O.§!8,te) EstacJo doParalla.""o-natural de 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - -
.. "~-~'~---

-RosANCELA NONATO DE ARAUJO OLIVEIRA, do lar com 17 __ 1$. __ .... .,. _ ............. 
--~. ; 

-S~o Tome, Estado do Parana,- - - - - - - - - ~ - -
e de Dona anos 

lli,ltural de 
Sao casados civilmente em Cruzeiro do Oeste-PR, residentes aqui.-

Sendoavóspalelnos -Jos~ Luiz de Oliveira.- - - - -:-- - - -­
eDolla -Circe Maria da Conce,ição.- -

-Jo~o Nonato de ArauJo.- - - - -e avós maternos~ ___________ --=-_________________ _ 
-Francisca Alvos de Oliveira.- - - - - - - - - - - - --e DOIl3~ ____________________ ~ ____________ ~ 

.- .... -. - -
F o ideei 3131l te----.:.......-=r:-;-;--i7~_;::,_-=;-;:::-::-~:-Q';;:;::__;:_;:::_:::__~~_;_~~__:;:::;,::;;:;:;;:::::::~:;::, C' ' , J 
e servI r 3m d e testem U 111ilélS_-_'-_U-.:::...J_C_l_O __ O_s _____________ -t<"E1'J\11f':f":-P"+__---
to Rocha, brasileiros, 

Observações:~--_'__ ____ __'__----' ______________ ___t'l"1'l~~t-'---"--~ 

O referido é verdade e dou fé, 
-Tapejara-Pr. -
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REPUBllCA FEDERATIVA DO BRASil 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO 
DE NOTAS DO MUNICiplO DE JAGUARIÚNA 

Comarca de Pedreira Estado de São Paulo 

'Dra. :J ernanda Praáo áe .91lmeiáa !1vfacfzaáo áe Souza 
Tabeliã e Oficial Interina 

0/ aÚJuiria 54.nwa[ 'BarGosa 
Substituta 

CASAMENTO NO 3.465 

Certifico que, a folha 146 do livro nQ B-37 de 
REGISTRO DE CASAMENTOS, foi lavrado hoje o assento do 
matrimônio de GILMAR APARECIDO GONZAGA e VANIA PAULA 
DE LIMA perante o Sr. Juiz de Casamentos em 
exercicio e as testemunhas constantes no termo, sendo: 

o contraente natural de Cornélio Procópio, PR, 
registrado em Leópolis, Estado do Paraná, nascido aos 
4 de março de 1979, profissão doméstico, domiciliado e 
re~idente neste município, no Condomínio Duas Marias, 
quadra "C", lote 14, filho de JORGE SABINO' GONZAGA e 
SONILDA DUARTE GONZAGA, 

e a contraente natural de Moji Mirim, SP, registrada 
em Artur Nogueira, Estado de S~O ~Al11n. nAR~irla'aos 3 
de junho de 1982, profissão secretária, domiciliada e 
residente neste município, no Condomirtlo Duas Marias, 
quadra "C", lote 14, filha de JOSÉ Dl!: LIMA FILHO e 
PIEDADE BUENO DE LIMA, passando a contraente, a 
chamar-se VANIA PAULA DE LIMA GONZAGA, 

tendo sido apresentados os documentos a que se refere 
o artigo 180, incisos I, lI, III e IV do Código Civil 
Brasileiro, sendo adotado o regime de Comunhão Parcia 
de Bens. 

Primeira via isenta de selos e emolumentos. 

O referido 

.[]U.~5 Cf;,,-t!(iI'!c:) CJ;:mof'?/lo 
Escrevente AutOrizado 

mumcírru EC ,1~SUAHlUíID 
de rerlrk1"d ~ !Jl' 

Rua Joaquim Bueno, 787 - Centro - CEP 13.820-000 - Jaguariúna - SP 
Te!.: (19) 867-1163 - Fone/Fax: 867-1885 
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O referido lé verdade e dou té. 
I 

.................... ~I9.S:.0X~.~.tº=b.º ......... , .... 19. ...... de ..... + ......... ahr.il ............. de 19 ... .8.3 .... ~ .. 

,--_, .. icial do Registro Civil 
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EM BRANCO 
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R~pública Federativa do Brasil 

E s ta d o ~Ie""são Paulo 

Comarca /;de':.~~:~:~:::~Ei'~.~~.·.·.'".'.·.·.·.·.·. 
Município de ... ~!.~.~~ ... ~º§~.E?~!~ .. . 
Di s t r i t o de ... bx:!i.~r ... r.!.QE'~~.?:.!.ª ... . 

C A S A ME N T O N ..... ::.?7..~.ª=. ...... . 

! C E R T I F I C O e dou fé, que 
às. f 

i{·:olhas.:: ..... ?.9 .... :: ................. do livro B - n.o ................ :: .. J.Q ... .': ......................... , foi lavrado, hoje o assento 

d~ matrimônio de OLODOALDO JULIÃO- - - - - - - - - - - - - - - - -

. .! (c~~! ..... .Y.A~~~~ .... i:~~:::1?ºi~.·.ª.·Ã~.~º:ª·;·.·.·.·.; ... :: .. ; ....... ;.~: ..... ; .... ;:.:::;:::;::::.;::: .. ; ......... ; ......... ;.:: .... ;:.:::; ...... :; ......... ; ....... ;: .. ~::;::~:.-
,._.~""-~."- ~ 

.;t contraído perante or;::-meretíssimo Juiz de -casamentos em ext:rcício, neste distrito, cidadão 

\ . 

Gualtiero Oaetano- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -.... _ ... ~.~ ... __ ._ .. _ ... ~ .... _ .. _ ..... ~ ... _ ... ~ .. _ .... _ ..... _ ..... _ ... ~ ... _ .... ~.~ ............... _ ... _ ..... _. __ ._ .. _. __ .... __ . __ ....... ~ ..... _ ........................ _.h ... _ ..... _ .................... ~ .......... _ ........ . 

profissão ..... mº.:11.Q.r.á. .. ~ .. ~.ê::: .... .': .... :: .... :: .... :: .... :: ..... :: .... :: .... :: .. estado civil_.~Q.+.-.:t.~t:rº.:: ... :::' .... :: .... ::' .... :: ... :: .... ~ 

nascido em ... :: .... ?~ .... :::: .. de .... :Q~.~.~~P..!.5?.~ .... :':':' ..... ::':' .... ::: .... :: .... :: ..... ::':' .... :: .... :: ... de 197.J.::':' ... :: .... ::", domiciliado e 

residente .... ~.~.§~~ .... ~.~.~~.~~ .. t ... ~ ... ª~~ ... M~?S~~º .... 9:~.~.~~ ... ~.~.~~.~.::~9..~ ..... ~ .. ~~!§I:.'!?!:-.:: ... :: ... := 
filho de ... ~Jtº .... ~.g~~i..ªº.:: .... ::' .... :":: ... ~ ... ::: ... :: .. ,.::' .... :":: ... ::' .... :: ... :: ... ::-::._.:::: .... :: .... .':: .... ::: .... ::7 .... ::: .... ::' .... ::: •.. .::' .... :'.. ... ::' .... ::' 

e de dona .... .;r.º.ª'ªª ... g..ª~2.:i..ª .... ~.~.+.-.:j,.ªº:: .... ::' .... :: .... ~ .... ::: .... :: ... ::: ... ::: .... ::: ... ::: .... :: ... :: .... :":: ... ::': .... ::' .... :":: .... ::' .... ::: ... ::': 
A contraente é natural .... ªª ..... 1:'.e..r..:r..ª .... Rº.?Ç.ª.~p.R.!!.~ .... ~ .... ~ .... ~ ..... ~ .... :::-: ... ~ ... :::-: ... ::: .... :":' .... ::-: ... ~ .... :;: 

Profissão do lar- - - - - - - ... - - -estado Cí~il sol teira- - - - - - -..... _ ..•. __ ...• _. ___ ...• _. __ . ___ ........ __ . __ . __ ............ _ .... ______ ... ___ . __ .... __ . _____ . ._: ____________________________ .. ___________________ . __ -._0 __ -.-_--_., 

nascida em .. :::' .... ±~L.::. d e ... Ap..r.á,1::: .... ::: .... '.:" .... ::: ... ::: .... ::: ... ::: ... :::-.... :: .... ::-..... : de 19.7.7.:: ... :::" .. :::; domiciliada e 

residente~.~ .. ~.~~ .... ~.~h.cl.§lA~ .. '-..... ~ ... g~.~ ... ~~.~~.~9. .... ~~.~~9. ... ~~.~~.~::R9,.~ .... ~.~~~!~.~.~.::: ... :: .... -::: ... 
filha de .... Y.i.g.~n,:Rª ... 1J.mª .... ª'º.ª .... ª.~.!i.Q.ê.::: .... ::: ..... :: .... ::: ... :: .... :: ... :: .... ::' .... :: ... :::-.... ::: .... ~ .... :: .... ~.~ .. ::: ... :: .... :: ... .::':' 
e de dona Josefa. Simão doa Sa.ntos- - - - - - - - - - - - - - - - -............................................................................................................. ~ ............................................................................................................. , 

Regime ..... ª§l .... -º-ºJ!!~.-hª9. ... ;?.ª;r.Q;!.ª.l ... ~.~ .... ~~~.ê .. !.::': ... ::: ... ::: .... '.:" .... ::':' .... ::: .... :: .... :: .... :: ..... :: .... :: .... :: ..... :: .... =. .... :::"_ .. -
Apresentaram os document-os exigidos por lei e, a 

..... Y.A~P.~~;W .... ~~~~ .... p.º.$. .... ª~~.?;.Q.ê .... ~rg~J;Kº.::-.... ::: .... '.:" .... :: ... ::: .... ::: ... :: .... -::: .... -..... i ... lVl-I-m;ky;;:.:;,f..;.;;· ..... , .. '.~ ••• : •. ;~ 

.. .!;r.J!.~~ ... .tl.QgR~A.:r.§ ........................ , ...... º.ª ..... de ..................... ,: .. ::.~ .. ~:.-::' ....... !i ............... -/-... ;" •••••••..... '~ 

Cartório de Registro Ci~ e T abeli ã..2 
t1part A Munlclplo de Artur Nog" ."," 

ComarQ~ ela MO(li~r.:;~ ,111 

ESTADO DE SÃO PAUl_O 

CtLla _'Pereira 13c«"'NJ 
. -' 'S- ). H.bllltad~:.:.. ___ _ 
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Cartório da 10. a Zona J u 
Rua 'l7,alcão Lacerda, 328 - Tijipió 

Recife - Pernambuco 

ROMILDO PACHECO DA SILVEIRA. Ma ..... 1.a __ 
OFICIAL (Escrevente Substituta) 

....................... ;:::::::.::::::.::~:::=:::~ ........ -, .... :=;~ ....... ;:-;;= ................. "",:-:::==-.~.'.:-:.' ..... - .. ,.,=;.::::::=:~.~::: ::~···,::::tr1t\tljt~rú.:J;l~j.l.ilL ......... . 

--..------_ .................................................................... _-~----'-----~-

...................... _ ................... ~----......... -""'dOJ"'-_ ....... -----........ .,--~;; ... ,.::-' ... : ... : ......................... . 

Cartório Regil't:'o (:ivn 
10.a Zona Judici;'II'ia 

Rua Fn leão LIICli1llfl, :I.''i 
Tijipi6 '. Recife· I'E 

CKP 5(1/1J() 
Romlldo Pacheco da Silveira 

Oficiai 
Maria do Lourdes Araujo 

Escrevente ,)urament .. da 

o REfERI VERDADE E DOU FÉ 

~ó - Ii:Cife,t- elp..;' .. ~ de,ll:l:, 

~&a 
1'---____ _ 

"'\ 

/ 





Declaração 

(' N a qualidade de representante legal da 

( 

Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que, o enderes...o 
~a entidad~ situa-se à Rua Acalifa nº 177 - Anexo B 
Residencial Groot - CEP 13.825-000, Holambra / SP. 

!V;yU('O)~~ 
Dilce Martins J abur 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 



( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade. 
Em anexo comprovante de residência: ág\la, luz . ou 

telefone. 

W;00n-~~ 
Dilce Martins J aour 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 
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Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP 
Rua Martiniano de Caevalho, 851 - Bela Vista 

São Paulo. SP - CEP:01321·001 
Inscrição Estadual 1 08.383.949.112 CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 

http://www.telefonica.com.br 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 
DOCUMENTO PARA PAGAMENTO 

111,111111,111111 ,I, I, I, I, 11" ,11" ,11"", I li I 
12277 • 9 

Local 
11927 

Uso 
RESIDENCIAL 

Telefone 
3802-4174 O 

Total da Fatura 
263,41 

DV 

O 
NRC 
06119601680 

Vencimento 
12/11/2007 

Mês 
11/2007 i

lli Devolução ex Postal 61015 SP CTCE CAMPINAS/SPI TTO A 05001-970 06119601680 
10 ABRAHAO JABUR 
~ AL PALMEIRA SEASORTHIA 178 L TE:4 QDR:G 
~ 13825.QOO RES PALM PARK HOLAMBRA-SP g 

11111111111111111111111111111"""1111111111111111"11111111 ~~~~~~;~~ Central de Relacionamento: 
10315 

SERViÇOS 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
Ligações para Celular 
Chamadas de Longa Distância Nacional- Telefõnica 15 
Serviços Outras Operadoras 

TOTAL A PAGAR 

7294004854143780000007367020051107 

VALOR (R$) 

62,46 
47,18 

148,23 
5,54 

263,41 

Não deixe 

escolas, hospitais 

e delegacias sem 

voz. Denuncie 

quem rouba 

cabos telefônicos. 

Para denunciar 

ligue 181. A 

ligação é anônima 

e gratuita. 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

~ Pode Confiar 

ÔaS Co 
~. ~ 
• Fls.: " 3 ~. 

\l.lRúbtica: o 
o 'i I!}' ó's- _ <;,-00, 

Atenção: O atraso do pa.gamento acarreta em multa de 2% e juros de 1 % a.m. 

Para longa distância: 12·CTBC 14·BRT 15·TELEFÓNICA 17·TRANSIT 19-ÉPSILON 21·EMBRATEL 23·INTELlG 24·PRIMEIRA ESCOLHA 
25·GVT 26·IDT 28-HIP TELECOM 31·TELEMAR 32·CONVERGIA 35·EASYTONE 39·ALPHA NOBILlS 4HIM 45.IMPSAt 51·51 BRASIL 
61-NEXUS 81·SERMATEL 89·KONECTA 91·IP CORPo Para recurso Telefônica. ligue 10315 cl protocolo fornecido pela Presladora. ANATEL 

~ O sistéma de cobrança das 
(S ligações foi certificado e aprovado 
• ( •• , f' pela ABNT que é acreditada peja 
UI"flU.. CGCREIlNMETRO 

0800 33 2001, ligue com o protocolo da Telefonica. . 

Disque 
Agora que sua conta já está em minutos, você pode pedir 
a sua conta detalhada por um mês, três meses ou por 
prazo indeterminado, e também um comparativo entre os 
planos Básico e Pasoo. Assim, você terá maior controle 
de seus gastos e a certeza de que fez a escolha certa. 
Ligue 103 15. 

o Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário . 
•• nr.:::C::TAf"l! I~ tini 11 _.' ___ • __________________ ~ ____ ~ _ • _____ • ___ • _ 
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Rua José de Freitas, 350 • Jd. Nazareth 
13800-970 - Cx. Postal 228 
Mugi Mirim· SP 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente 

0800 77 26 995 
Site: eemirim.eom.br 

Valo.r daFaiura.~.:;.:::.i;176,43 
Vencimento~.: ........ :· "15/02/Ô8 
Cod.Consumidor.~: 

Mês de referência .............. : 

Data emissão ..................... : 

Número da conta ............... : 

01/08 

31/01/08 

3.859 
.... . CNPJ 52.777.034/0001-90 

Inser. Est. 456.004.176.114 E-mail: cemirim@eemirim.com.br 6.~S CO 
~'. '<1 ~~. 

NotaFi~cal· -Coritád~ Enéfgia Elétrica" ',,~ / g 
. ,E· ''f '1') 

,~--~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~7C~~--~~--~--~--~----~--~--~~ ... ~,.~, . ~~~ 
Limçamentos ....... '........ . . . . . '.. '. .. ê" 

HOLA.MBRA -sP .. . .' .. 
CNPJ/CPF273,482.6't8-07 .. 

Rota: 003-01-029700 . 

~i~úi;~ ;< ooe'418 
> Qí~3 .•. .i\i~\ri; 

Outras cobranças 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA' 

12/2Ó07 
12/2007 

0,3~. 
:'Z,5Q'; 

)
!='I"-;:~;"7:f~""'-~=-~::"'-a""-çc'-õ""e"""s~c;-;:o:;:-·~::-:t-~;a:::-"-t·::-::~·::-::~·7'-:i~::::·"""""-":-:-;-'::-:-., .. T, .;:Co ::=:~-",,_:=_=.";:,;:,~-;;.~_:.-:::-.~ .. -:::._=-,",,-==~,. . 

. Classificação: .... '1"RESIDENCIAI., 

~strutllra tarifária: B 1. 
\. . 
., Tipo de ligação: . Bifásico 

Número do medidor: 8110 

Local de entrega: PELOCORREIQ 

Tensão nominal: 220 Volts 

Limite de tensão: 20.1/116 a 229/132 Volts 

Consumos 
Leitura atual realizada em 24/01/2008 

Leitura anterior realizacia em 12/12/2007 

Previsão para a próxima leitura: 

Multiplicador constante: 

Consumo lido: 

Consumo faturado: 

Dias de consumo: 

Consumo diário: 

'10.745 

10.402 
20102/08 

1,000 

343 kwh 

343 kwh 

43 

8 kwh 

I 
Histórico de Consumos (kWh) 

( ~:~;~~~~ r", "~:,: .. :~::,:~~:.:;;r~.,~:,:o:,~ ':::":;;::,~:c~:~j~,~::" "I~,~.~ '1',,1373 

\ MAR/2007 E" r.>,' ."';" ,'".;,.,,T;'.,' ,I.;;.",).',.'; X;';;.;'ix;q288 

ABR/2007 / '"." .' , .,'",'.:" .... ;,.",!."C:::"'c'::""'.' ,;·:·,:,;~',;,'i. i,i'~;';::'::',1338 

[11:';0'2007 ;:' ======"="--~"::.'-"";:;:' =' ::;::::;:'~I':;;,9~ 
JUN/2007 .' . .l""";'., " ",:.,.' "'/219 
JUU2007 /,' ", .. 'o. , ;. ;"182 

AGO/2007 :='===:::;::=' ':::"::;:;"'=~;;.';:::";;::' '=1~1.:.78==-~ 
SET/2007 , :', ... , .. '., ..... '~ ..... ,.,. "'r ';"."," '250 

OUT/2007 I 

Total da fatura ... ' 

Demonstrativo de Tributos 
CFOP: 5258 

Descrição 

ICMS 

Aliquota ' aase de cálculo 

25 % 173,49 

RESERVADO AO FISCO: 

C297.3288.0422.60EB.OCE3.7939.4A36.4F44 

Faturas ein Aberto 
Não há faturas em aberto 

Indicadores de continuidade 

METAS REALIZADO 

DEC 5 

Mensagem: 

DIC 

Para .combater a dengue, você e a água não 

podem ficar parados, faça sua parte! 

Atraso:multa 2% a.m. juros 0,03 :o/~ã~:~i;~, 

METAS 

.176,43 

Valor (R$) 

43,37 

REALIZADO 





--

( 
, 
1\, 

Valor da Fatura ..... : 

Vencimento ........•.. : 

Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de Mogi Mirim Cod.Consumidor .. : 

Rua José de Freitas, 350 - Jd. Nazareth 
13800-970 - Cx. Postal 228 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente Mês de referência .............. : 

Mogi Mirim - SP 
Data emissão ..................... : 

Número da conta ............... : 
0800 77 26 995 
Site: eemirim.eom.br CNPJ 52.777.034/0001-90 

I"ser. Est. 456.004.176.114 E-mail: eemirim@eemirim.eom.br 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica 

ELIANE JUSTO DA PAIXAO 
RUA PANDANUS, 00137 

PARQUE RESID. GROOT 

HOLAMBRA - SP 

CNPJ/CPF283.297.648-42 

Rota: 003-05-049600 

Informações Contratuais 
Classificação: 1-RESIDENCIAL 

Estrutura tarifária: B1 

Tipo de ligação: Monofásico 

Número do medidor: 6059 

Local de entrega: PELO CORREIO 

Tensão nominal: 127 Volts 

RG/IE: 

Limite de tensão: 201/116 a 229/132 Volts 

Consumos 
Leitura atual realizada em 28/12/2007 

Leitura anterior realizada em 21/11/2007 

Previsão para a próxima leitura: 

Multiplicador constante: 

Consumo lido: 

Consumo faturado: 

Dias de consumo: 

Consumo diário: 

Histórico de Consumos (kWh) 

5.605 

5.534 
21/01/08 

1,000 

71 kwh 

71 kwh 
37 

2 kwh 

DEZ/200B I :,-;' 'Ir ,-.'J:,~'ítii,~1<I~i'lí~~nrW4W~~:-;7!;'&.t~~~:;;:·1'.'176 
JAN/2007 I ",FJ'JI~':';\ 'rf,;~.I:Lf!,t.(l;,.Ik.:'1.t.'~P,;''W~1f!·~*4$",_~A~#1,g\'$jéF'l;!.'~I'-IJ . ..,.,-'.i 186 
FEV/2007 J <', ~:,\ I ,,~\,1:::1\1f"l.·:I7:.f;:t~,1~~IIV~'Yl!.{:7';'}~~:~-iJ.,Ct!t'!J?~ii·180 

MAR/2007 C::3>: "A!~~l'\"'f.J.;.y.%~f.:I-;dlU;~i&.\"':~i:~if,df1i;>l:~~'.l',t t:'jú~,.A~iJl,.)',~ 189 
ABRJ2007 I ~·/~U'~·M."i·{k1'''''o'l~~,''':''/.i.li.j;~lIr~~~~r~~'"Í'''&:'v~lfr"X..i 'j.,191 

MAI12007 I· 

Lançamentos 
Consumo de energia 
CONSUMO 

Qtd~? Tarifa (R$/kWh) 
71' _ 0,37937 

'''''<LIU''A'U DE NOTAS HOWl8!!A 
5tU TeI; (19) 390Nm 

Autentico a prc.ente 
rtlDrc)Q'Afilaq9U~od~OJ7;. o originai a mim 

Total da fatura 

Demonstrativo de Tributos 
CFOP: 5258 

Descrição 
ICMS 

Alfquota 
Isento 

RESERVADO AO FISCO: 

Base de cálculo 

0,00 

7082. CD54.FE 15.578C.8F6C.2C94. D8E9.CAF9 

Faturas em Aberto 
Não há faturas em aberto 

Indicadores de continuidade 

METAS REALIZADO 

DEC 5 

FEC 4 

DMIC 

Mensagem: 
Para combater a dengue, você e a água' não 

podem ficar parados, faça sua partel 

26,94 
15/01/08 
54062/5 

12/07 

03/01/08 

5.524 

Valor R$ 
26,94 

26,94 

Valor (R$) 
0,00 

-

Atraso:multa 2% a.m. juros 0,033% ao d1a,,,,.~~"""-"=~;,..:;;;::;::;:;::-:::~:::t:-.:_~::--i 

......................................................................... 

Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da RegIão de Mogl MIrIm 

Rua José de Freitas, 350 - Jd. Nazareth 
13800-970 - Cx. Postal 228 
Mogi Mirim - SP 
CNPJ 52.777.034/0001-90 
Inser. Est. 456.004.176.114 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente 

0800 77 26 995 
Site: eemirim.com.br 
E-mail: cemirim@cemirim.com.br 

Valor da Fatura ..... : 
Vencimento ........... : 

Cod.Consumidor .. : 
Rota .................................... : 

Mêâ' de referência .............. : 

Data emissão ..................... : 

Número da Conta ............... : 

26,94 
15/01/08 
54062/5 

003-05-049600 

12107 

03/01/08 

5.524 

ELIANE JUSTO DA PÁIXAO 
Local de entrega: PELO CORREIO 
Domicilio bancário: BANCO ITAU S/A 

83610000000-6 26940061000-3 10000230907-6 00540621207-5 

Banco: 341 Agência: 1828 

Fatura em débito automático 
Banco: 341 Agência: 1828 



CI I 
citibank.com.br 

Cash Back 
Internatlonal 

'VISA 
Fatura Mensal 
Número do cartão 
4002 2549 9057 9578 
SP E RJ: 40042484 
DEMAIS LOCALIDADES: 
0800 7012484 

i
ii 1'1111 •• 11.111111.1.1.1.1.1111.11..,11"'1 •• 111 

CTCE CAMPINAS/SPI-TTO -.J 

§ JEFFERSON JOSE SOARES J 
~ RJACARANDAl17 
~ IPE - HOLAMBRA - SP 

13825-000 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
7290002121252320000000330620020108 

Programa de Incentivo 
Súldo 

Anlcrior 

13 I 
*Pontos ildquiridos I Boniftmções I 

nesl,) fatura (+) 

2 O 

Ajustes 
(+f.) 

Resg.tes I TOÚlI Pontos 
(-) 

O 15 

*Condicionado ao pagamento mlnimo desta fatura. 

C~"cargos 
":ontratuais sobre o saldo financiado 
ara saques efetuados 

Contratuais máximos para financiamento no próximo período 
Máximos para saques efetuados no próximo período 
Multa em caso de mora 
Juros de mora (pro rata dia) 

Unha de Crédito 
Linha de Crédito Total R$ 
Linha de Crédito para Saques Cash no Brasil R$ 
Total de compras parceladas a vencer R$ 

Importante 

.~otação do dólar em 28/12/07: R$ 1,78 

10,90 % a.m. 
10,90 % a.m. 
11,90 %a.m. 
11,90 % a.m. 
2,00 % 
1,00 % a.m. 

1.650,00 
495,00 
55,71 

··;e a cotação do dólar acima, for diferente da cotação na data do pagamento, os 
ajustes (crédito ou débito), serão feitos na sua próxima fatura, sem encargos, 

Vencimento da F.tura Total da F.tum Pagamento Mínimo 

11/01/08 R$ 177,35 R$ 22,39 

Pa~a!1~o qualquer valor entre. o mlnimo e o total desta fatura, sobre a diferença 
Incldlrao os encargos de finanCiamento, que serão demonstrados na próxima fatura. 

Demonstrativo 
Data Descrição 

11/12 SI\I.DO ANTERIOR 

11/12 MULJA20/0 
13/12 PAGAMENTO EFElUADO 
27/12 PERDA ROUBO 96ft 

28/12 JUnOS Df MOM 
28112 JUnOS FINANCIAMEIHO 

Subtotal Nacional 

JEFFERSON JOSE SOARES 
Movimentações nacionais 
05112 DISe. ANUIDADE TfT 
28/12 ANUIDADE 01/03 
Subtotal Nacional 

MICHELE M L SOARES 
Mo\(imenta ções na cio na is 
10/11 MOlnOVA ROUP CALCA02/02 
14/1 í aANDEIM õ. SILVA OLi02 

30/11 AUTO POSTO PIONEIRO 

05/12 DESC. ANUIDADE ADie 
06112 BON·NfITO SUPERMERCADO 

07/12 LANCHONETE DfOCI.EClU'S 
08112 MAGAZINE f L SHADAI 

20/12 MAGAZINE f L SHADAI 
24112 MONTOYA nOU? CALCA01103 

27/12 PEfLDA ROUOO 9GH 
Subtot.1 Nacional 

Total Nacional 
Total Fatura 

CidadejPaís 

ARTUR NOGU 

HClLAMOM 

IIOLAMBM 
JAGUAHlUNA 
IIOLAMBI1A 
HOLAMOllA 
AllTURNOGU 

Valor US$ Crédito! 
Débito R$ 

295,58 -
5,79-

274,00+ 
3,00 -
0,17 -
2,13 -

32,67 -

N° 4002254990579578 

18,50+ 
5,55 -

12,95+ 

N° 4002254995926311 

27,45 -
23,SO ~ 

11,90 --
3,70+ 

10,88· 
12,90 -
25,00 -
18,80· 
27,60 -
3,00 -

157,63. 

177,35 -
177,35 -



C' 

1.11111111.1111 •• 11.1.1.1.11.1111.111111111.111 
CHARLES W SILVA 
R ANTONIO DAMASIO FILIPINI,106 
CENTRO 
13825-000 HOLAMBRA - SP 

Todo 
seu 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
7298023993004400000000041620090108 

/ 

3143-925554352 

J 
Capitais e Exterior 
Regiões Metropolitanas: 40040001 (aceita ligação a cobrar) 

Demais localidades: O 800 729 0001 55 (11) 6845 7820 
-~- --- ---- -----~------- ---------------- ---------- ----------~-----

Todos os cartões 

./ 

~
tandimanto EUA I Canadá F'9açãO de outros parsas para' os EUA 

____ .J!ifLa..2~_llf:8tultal._____ (aceita ligação a cobrar) 

OUl'Ocard Visa Gold 1 800 704 0545 1 410 998 8382 

o~~~;rdV;;I~-t~;natj;;~~~-- ------1-800 847 2~l11---- ---14105819994---
----._---------- ------------

Todos os cartões 

~~'lUM0~ 
~"""'''''''562 ATei: (19) m2~ 

ilmltlCj'CAO • Autentico 1\ Ilreson\(\. 
oxlrslda M3tc RCPN • Tt;, 

com () originaL rtn ~uo dou ',~ 
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1::>\: e Q ~c..: D I Aç.: 6 [I 
u,I Rúbtica: ,---------------------------------------------------------, V ÁJ' 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra 1$'8 ·_'t'i/3C 

Agua 
Esgoto 

1000 

Cidade das Flores 
C.N.I' .. J.67.172.437/0001-83 

NU IlidrÔlllCIn> 
528625 Mê. Rel: 10 2007 007 

Nosso Número 
48135000 

M 19 

HOLAMBRA 

112 

Valor Divida 

16,47 
16,47 

~ços NÃO PREENCHiD 

V.dor da Parccla 

AcrcscinH1S 

Prezado Contribuinte: Economize Água 

"Seja um cidadão legal, evite transtornos e prejuízos 
pagando em dia sua conta de água". 

32,94 

Após O vencimento pagável somente nas agências do Banco do Brasil ou 

, . 

na Prefeitura 'cipal com 2% de multa e 1 % 1t~tl~'f'T'.\<;;L._'_-.,,;\~~~~.~ 

{ 
i , 

.' 



( 

Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP 

Rua M~~~'i~~fod_es~~~~p:08153~1!õ~f Vista 
Inscrição Estadual 1 08.383.,Ma,11 <L..f}lPJ/MF: 02.558.15710001·62 

http://www.t.lelonica.com.br 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 
DOCUMENTO PARA PAGAMENTO 

111,111111,111111,1,1,1,1,11",11",11 ••• ".111 16397 - 3 

Local 
11927 

Uso 
RESIDENCIAL 

Devolução Cx Postal 61015 SP 
05001-970 04033405274 

I11I CTCE CAMPINAS/SPI TTO A ~ CARMEN SILVIA ASSEF DUARTE BEGHINI I Telefone 
3802-4147 O 
Total da Fatura 

DV 
O 

NRC 
04033405274 

... AL PALMElRAARECABAMBU 165 § 13825-000 RES PALM PARK HOLAMBRA - SP 

177,29 
Vencimento 

12/01/2008 
Mês 
01/2008 

11111111111 1111111" 11111111111/11/11111111111111111111111111 
Vencimento 
12/01/2008 

Central dê Relacionamento: 
10315 

7294004854000660000011536320030108 

SERVIÇOS 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
Outros Serviços 
Ligações Adicionais Fixo-Fixo Locais em Horário Normal 
Ligações para Celular 
Chamadas de Longa Distância Nacional - Telefônica 15 

TOTAL A PAGAR 

VALOR (R$) 

43,39 
43,08 
1,53 

82,32 
6.97 

177,29 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Atenção: O atraso do p~gamento acarreta em multa de 2% e juros de 1 % a.m. 

Para longa distância: 12-CTBC 14-BRT 15-TELEFÓNICA 17-TRANSIT 19-EPSILON 21-EMBRATEL 23-INTELlG 24-PRIMEIRA ESCOLHA 
25-GVT 26-IDT 2B-HIP TELECOM 31-TELEMAR 32·CONVERGIA 35-EASYTONE 39-ALPHA NOBILlS 41-TIM 45·IMPSAT 51-51 BRASIL 
61-NEXUS 81-SERMATEL 89-KONECTA 91-IP CORPo Para r.curso Tol.fônlca, IIgu. 10315 cl protocolo forn.cldo pola Prostadora, ANATEL 
0800332001. ligue com o protocolo da Teleronic •. 

Não deixe 

escolas, hospitais 

e delegacias sem 

voz. Denuncie 

quem rouba 

cabos telefônicos. 

Para denunciar 

ligue 181. A 

ligação é anônima 

e gratuita. 

D.\llWü' Pode Confiar 
o sistema de cobrança das (5 IIgaçôe5: (01 cenlflcado e aprovado 

t' •• I r I pela ABNT que é .IIcredltada pela 

.. "".... CGCREIINMETRO 

Disque 
Você vai mudar de endereço e não quer ficar sem 
telefone? Peça agora mesmo a mudança de endereço de seu 
telefone. É mais simples do que comprar uma nova linha. 
Ligue 10315 e fale com um dos nossos atendentesL 

----= 

= -----= --~ 
= -= ---=-=--

!;!= 
00= 0 __ 

~=== 0-

I~ 
~:= 



( 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holam bra 
Cidade das Flores 
C.N.P.J.67.172.437/0001-83 

WHidrômelro Mês Ref. Data UIl. Leil. Data Vecto ~adastro 

30041003801-0 404098 12 2007 15/12/2007 10/02/2008 
lribuinte 

CINTIA AP. DA CUNHA CLARO 
""\·0 Imóvel RUA ASSEN 

:roço Corresp CX POSTAL 183 

r\1ia'-
1971 143 

Descrição da Divida Valor Divida 

gua 
sgoto 
ar:i.fa Postal 

7,48 
7,48 
1,07 

Nosso Número 

48222780 

244 
C 16 

O O 

Leil. Amer. Categoria 
133 

Valor da Parcela 

16,03 

Acrescimos 

Valor a Pagar 

Prezado Contribuinte: Economize Água 

"Seja um cidadão legal, evite transtornos e prejuízos 
pagando em dia sua conta de água". 

Após O vencimento pagável somente nas agências do Banco do Brasp ou 
na Prefeitura Municipal com 2% de multa e 1 % de juros ao mês 

~ BANCO DO BRASil I 00 I I 00190.00009 01077.155008 48222.780180 3 3778ldló6li6cii 
li do P,ço"tllcnto 

'AGÁ J... EM QUALQUER AGêNCIA BANCÁRIA ATÉ o VENCIMENTO 

'RE,... MUN. DA ESTÂNCIA TURISTlCA DE HOLAMBRA 

do Documento N° do Documento Espccie do DocwnenlCl AceJle Data do Processamento 

;/01/2008 30041003801-0 1-0 N 

do Banco Carteira Especle QuantIdade 

18/27 R$ x 
uçóes 

~PÓS O VENCIMENTO PAGÁVÉL SOMENTE NAS AG~NCIAS 
)0 BANCO DO BRASIL OU NA PREFEITURA MUNICIPAL 
~OM 2% DE MULTA E 1% DE JUROS AO M~S 

do CINTIA AP. DA CUNHA CLARO 
RUA ASSEN 
PARQUE RES NOVA HmANOA 

244 

III IIIII IIII III I II I III 

VenCImento 

3143 1000-6 

Nosso Numero 

48222780 
Valor do Documento 

16 03 
(+) Outras AcréscImos 

(~) Descontos/Abatimentos 

(.) Outras Deduções 

(+) Mora Ilvtuha 

(,,-,) Valor C obrado 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 



c 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, ADRIANA ALVES DE 
OLIVEIRA, fllha de Eronido Alves de Oliveira e Rosangela N. de 
Araújo Oliveira,portadora do' documento de Identidade (RG) 
45.169.398-X, reside nesta propriedade rural situada no Lote FIA, 
centro, neste município de Holambra - SP, onde seus pais trabalham 
desde 02 de maio de 2002, sendo por tempo indeterminado. 

Sem mais p/ o momento subscrevo. 
Holambra, 23 de janeiro de 2008. 

~ 

Telefone contato : 

./ 
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Rua JollÓ de FreltAl, 360 • Jd. lIazar.th 
13S0U-MO • el!. POlltal 228 
Mogl Mirim· SP 
CNPJ 52.1'17.034/0001-90 
Inscf. Ellt 456.004.176.114 

JOSePHUS 1..1::0N. A. RIETJENS 
LOTE FiA E G·iA, BtN 

SAC Serviço de Atendlmanto ao Clleme 

0800 77 26 995 
lUta: flOOllrlnt.com.br 
E-moU: Ill'lmlrlm@cemlrlrn.com,br 

COl1,lIumo de energia 
CONSUMO 

FUNDA0 NQ Prod.: 747072184116 
HOLAMBRA • SP 
CNPJ/CPF046.922,'148·67 

Rota: 003·0a·OO720U 

(ormaçO •• Contá'atual, 
;'lall&lflcaçAO: 4· RURAL 

.' eetrutur8. tarlfarla: 82 
TipO ele lifillll9lO: 

Número do meJldor: 
frifhlco 
4146 

RGIIE: 

NUll\lIro dI oonta .... """"",: 

Qtd •.. T.rl~4I (R$/kWh) 
4363 0,22192 

Valor R$ 
994,41 

LOCL11 de entrega: ~'E'-O CORREIO Total da fatura 9904,041 
T8nlll,0 1Iomln.l: 

limite de lonll&lo: 

:./~O Voltll 
201111612291132 Volte 

-~::::::::::-:::::--------:="":=====:::;::: 

Consumos 
LE>ltut1 atual rflll!lliz~dl1 em 19/12/2007 
Llllltul a anterior re6l1luda em 21/11/2007 
Pr~V;f>l.Io·l'al"lf1l-próxlma leitura: 

I !Aultlplioador oOntltanta: 
Consumo lido: 
Conaumo faturado: 
Dlae de conlumo; 
Consumo d"rlo: 

Histórico do Consumo. (kWh) 
oell1looo 
JAW4001 
FEV/2.007 

62.254 
67.891 

2~/01108 

1,000 

4.363 kwh 

4.363 kwh 
28 

156 kwh 

MAA/2007 I~W!i\!,e'!J\\1!!i"'"!!!I1!'1~t!W!W.!"1!!!lll4 f;34' , 
ABRJ2007 ... . . 4,697 

MAV2007 4911 
JUNl2007 3.075 

JUU2007 !!l!'!iM'WRl'dttllfIMIMWUM;'!mf1M4.099 
AG0!2007 3.361 
SET12007 

OUT/2007 

NOV!2007 

4.562 

4.346 
4.35~ 

Dtmon&;tratlvo de Tributo. 
CFOP: 152611 
De8crlçêo 
ICMS 

AlIquota 
leanto 

Base da câlculo 
0.00 

ReSERVADO AO FISCO: .. "-... 

C46D.7197A935.1029.1:El E.9726,38AT.62e.C~: __ ·_ .. 

Faturai em AbQrtu .... -:. -

N'o ,. latu", •• oi ",,",0 .. 

1n.~lcadore. QU CUllthluidade 

. . Ml'Í"'.T~.;=. o j , .,,,, .. ,n .. " .. ,.1 1---++~"I"1"':'l"'"i~':";"';'~~'4 
FEC _~l . 1....,;..:.;.;;....Y-... 'fT~~-'--~~:..J 

DMIC J 
~~=_::--= ~~======~~~~~' 
Mensag$m: 
Para conlbEltei U dI Ilgu~, você e a água 

podam ficar pa rad( '"' fa,,8 sua partel 

Atra~o:mlllta 2 ~ â. 1. lu'os 0,033% ao dia. 
•••• ) • I •••• I •• ,' I I I. I I • I I , ••• , •• f ••• , , • , •••••••••• 

836800000ú9· o 94410061(.00-4 10000229344·6 00235311207-7 

Fatura em débito 8utl,mátlco 
Banco: 1 Agência: 3143 
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Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de Mogi Mirim 

Rua José de Freitas, 350 - Jd. Nazareth 
13800-970 - Cx. Postal 228 

Mogi Mirim - SP 
CNPJ 52.777.034/0001-90 
Inser. Est. 456.004.176.114 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente 

0800 77 26 995 
Site: eemirim.eom.br 
E-mail: cemirim@cemirim.com.br 

'Nota Fiscal - Conta de Energia'Elétrica 

" . . . , -

Valor da Fatura ..... : 

Vencimento ........... : 

Cod.Consumidor .. : 

Mês de referência .............. : 

Data emissão ..................... : 

Número da conta ............... : 

'501'28 
.'.,,: .. 

15/02/08 

1937/2 

01/08 

31/01/08 

4.504 

JOSE LIMA FILHO Lançamentos 
Consumo de energia 
CONSUMO • 
ICMS 

.. : ... ,.~ :;~.r;\:~~H 
Qtde. Tarifa (R$/kWh), ", N"lorR$.t 

RUA LEANDRO GONCALVES, 00099 

CENTRO 

991 0,37937 ,:,~, 375,96; 
. .... 125,32\ 

1 

HOLAMBRA - SP 
CNPJ/CPF603.447.098-68 

I3Q!~~.Q9p-~3-9~9.f?()9 

Informações Contratuais 
Classificação: 1-RESIDENCIAL 

Estrutura tarifária: B1 

Tipo de Ugação: Bifásico 

Número do medidor: 7514 

Local de entrega: PELO CORREIO 
Tensão nominal: 220 Volts 

RGIIE: 

Limite de tensão: 201/116 a 229/132 Volts 

Consumos 

Total da fatura .... 

Demonstrativo de Tributos 
CFOP: 5258 

Descrição 
ICMS 

Alfquota Base de cálculo 
25 % I 501,28 .. ' 

... ~ ~ > 

501,28 

Valor (R$) 
·125,32 Leitura atual realizada em 29/01/2008 

Leitura anterior realizada em 28/12/2007 

Previsão para a próxima leitura: 

40.536 
39.545 

20/02/08 
1,000 

RESERVADO AO FISCO: { . i i ' ' . r f 

7C58.913D.C5AF.E837,4825.8323.C929:2'55B. t , 
Multiplicador constante: 

Consumo lido: 
Consumo faturado: 
Dias de.consumo: 

Consumo diário: 

Histórico de Consumos (kWh) 

FEV12007 

MAR/2007 

991 kwh 

991 kwh 
32 
31 kwh 

.. 1853 
AG012007 I'" 'U,'~ .,.,' •.... ,." ... """' . . U' . •.••• 1769 
SET12007 I,", ,., ..... '.·,·" .• c"" ... ~."" ' 1837 
OUT12007 I····'·,····· •..•• , .. '"'""",,, .. ' .. ,.,. } .... , .... 1916 
NOV12007 I , ..... CN'·'\~·"":vw~~",w." .c·.·.. "J ....... '. "," ".1859 
DEZI2007 I '-), .. ',"" ,;J_--I~+L''1,",'. 't;'J-!f'!";'l-'íll .. ~'",,~,,""':. ""'~",_..-_.),~ .- ... ,,!,,-. ,,'~',1885 

Faturas em Aberto 
Não há faturas em aberto 

Indicadores de continuidade 

METAS REALIZADO 

DEC 5 

FEC 4 

DMIC 

Mensagem: 
Para combater a dengue, você e a água não 

podem ficar parados, faça sua partel 

Atraso:multa 2% a.m. juros 0,033% ao dia. 

Rua José de. Freitas, 350 - Jd. Nazareth 
13800-970 - ex. Postal 228 

MoglMlrim - SP 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente Rota ................................ ; ... : . 

eNPJ 52.777.034/0001·90 
Inser. Est. 456.004.176.114 

0800 77 26 995 
Slte: cemirim.com.br 
E-mal!: cemirltn@cemirlm.com.br 

Mês de referência .............. : 

Data emissão ..................... : 

Número da Conta ............... : 

011.06 

31/01/08 

4.504 

JOSE LIMA FILHO 83680000005-8 01280061000-3 10000235423-9 00019370108-3 

Local de entrega: PELO CORREIO 



e tABEliONATO ~ NOTAS HOWJ9AA 
Rola doi ~D$. 582 ATei: 119) 311Ol-4322 

AUTEHTICA~O • Autentico 11 pTGtlente 
cópia reprogilflc8 COII,IOIma li orIglnal a 1IIl .. 
apresentado do que dou f6. 

l 
FEV.1008 lS 

~~ 
Em T.'I·+"-I~",--_d. verdade. ii: 

'1 Dan de "ralljo Carr6a • Oficiai 
nin" t,. ~~I. Sarur.dc '-i .. }·";~lad.· E.&cI, ~ .­

,." ~ '\0""''''' " '" a"",nli1lldad-_ 

I; 



( 

\íâl~f;~~~F~~~fãX~i;~'~c';:,,!;:11~i~~~ 
'Vencirnê'nto;t .. '~; .. ~::: 15/01/08 

Cooperativa de E13trificação e Desenvolvimento da Região de Mogl Mirim Cod .Córi~lIl1lidor .• :' 
I Rua José de Freitas, 350 • Jd. Nazareth 
/13800-970 - Cx. Postal 228 
I Mogi Mirim - SP 
f CNPJ 52.777.034/0001-90 
} Inser. Est. 456.004.176.114 
I 

l 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente Mês de referência .............. : 

0800 77 26 995 Data emissão ..................... : 

Número da conta ............... : 
Site: cemirim.com.br 
E-mail: eemirim@eemirim.com.br 

Nota Fiscal- Conta deEnergi~ Elétrica' 

., .. 

6343/6 

12/07 

03/01/08 

4.805 

ANTONlbÁuGúsrÓ ROSA 
RUA DoutPR:JORGE LAlOUR, 01032 

Lançamentos '" " ' 
, Consuma de ~nergia' , ' 
CONSUMO' ," .. ,. 

" Qtde .• Tarifa (R$/kWh) 'V~lorR$ 
, '236 ' " 0,37937 "','~ \:~9,53 

JARDIM FLAMBOYA~rt ' . 

HOLAMBRA-SP 

CN~J1CPF536.951.439-91· 
Rota: 003~04~042800 

.. '~ '-. .., ,,;: ;.~, 

\ Informações Contratuais 
Classif(cação: . 

Estru.!ura tarifária: 

Tipo de ligação: 

1-RESIDENCIAL:, 

B1 

Bifásico 

Número do medidor: 4329 

Local de entrega: 

Tensão nominal: 

PELO CORREIO 

220 Volts 

RG/IE: 

Limite de tensão: 201/116 a 229/132 Volts 

Consumos 
Leitura atual realizada em 28/12/2007 

Leitura anterior realizada em 29/11/2007 

Previsão para a próxima leitura: 

Multiplicador constante: 

Consumo lido: 

Consumo faturado: 

Dias de consumo: 

Consumo diário: 

Histórico de Consumos (kWh) 

32.050 

31.814 
21/01/08 

1,000 

236 kwh 

236 kwh 

29 

8 kwh 

DEZ/2006 I_Ml'8lIi~~"1232 

JAN/2007 1~k'~",~~"",1290 

FEV/2007 1)~~1245 

MAR/Z007 ,,&~ 5 i_a ~:\iI~1244 

ABRI2007 1 ... ~i;;i@ii\líii@inb&2í!íiE1I! 1 19;:;;;;;~1271 
MAI12007 1~_-"",~~.,,~mgI298 

JUN/2007 1:~_~~1252 

JUUZ007 1"&íij1iii~·'.ll'''l'i~:. ~1283 

AGO/2007 Itiiiiiiíii!i1i.tl:'l;Jl!lii")l';!iI!!!iim!/jíillli!I~~~1258 

SET/2007 1,~~~;;1248 

OUT/2007 !_~~~~~~1269 

NOV/2007 1".t;li;~~1237 

]GMS 
.. ,\':-'\'; 

Total da fatura '~ 
Demonstrativo de Tributos 
CFOP: 5258 

Descrição 
ICMS 

Alfquota Base de cálculo 
25 % 119,37 

RESERVADO AO FISGO: 

7CC1.CBFE.6AE4.9903.9C47,497E.F409.0846 

Fatl,lras em Aberto 
Não há faturàs em aberto 

Indicadores de continuidade 

METAS REALIZADO 

DEC 5 

FEC 4 

DMIC 

Mensagem: 
Para combater a dengue, você e a á 

podem ficar parados, faça sua partel 

Atraso:multa 2% a.m. juros 0,033% a 

e tAlIEUONATO De NotAS HOLAMBRA 
582 A Te!: (19) 39D2-4322 

• Autentico 11 presonte 
condformo <I Oflglnel 8 mini 

que Ou tá. 

METAS 

29,84 

119,37 

Valor (R$) 

29,84 

REALIZADO 



Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de Mogl Mirim 

Rua José de Freitas, 350 - Jd. Nazareth 
" 13800-970 - Cx. Postal 228 

Mogi Mirim - SP 
CNPJ 52.777.034/0001-90 
lnser. Est. 456.004.176.114 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente 

0800 77 26 995 
Site: cemirim.com.br 
E-mail: eemirim@cemirim.com.br 

Valor da Fatura ..... : 

Vencimento ........... : 

Cod.Consumidor .. : 

Mês de referência .............. : 

Data emissão ..................... : 

Número da conta ............... : 

72,85 

15/01/08 

52892/7 

12/07 

03/01/08 

4.884 

"". ~6e Co 
~. ~ 
, ~13,: ~5 ~ 

Nota Fiscal - Conta dê Energia Elétrica u.~ ·'tJcrir.a: J 
~----------------------------------------,.---------------------------------------~ ~~(p 

CLODOALDO JULIAO 
RUA CEDRO, 00052 

PARQUE DOS IPES 

HOLAMBRA - SP 

CNPJ/CPFj 36.611.148-67 

Rota: 003-04-063900 

RGIIE: 

Informações Contratuais 
Classificação: 1-RESIDENCIAL 

Estrutura tarifária: B 1 

( Tipo de ligação: Bifásico 

Número do medidor: 5983 

Local de entrega: 

Tensão nominal: 

Limite de tensão: 

Consumos 

PELO CORREIO 

220 Volts 

201/116 a 229/132 Volts 

Leitura atual realizada em 28/1212007 

Leitura anterior realizada em 29/11/2007 

Previsão para a próxima leitura: 

Multiplicador constante: 

Consumo lido: 

Consumo faturado: 

Dias de consumo: 

Consumo diário: 

~órico de Consumos (kWh) 
"006 1,.·~":";f·"b)'Çí~(f!(WMt}Jilii'J,ú.'\;~~~~~r'~~?i1~1.&i't~!;.j,fí1153 

11.964 

11.795 

21/01/08 

1,000 

169 kwh 

169 kwh 

29 

6 kwh 

107 ''''''',<'','''''i!!!if!ii?M@Nllíf;\iffl&'ii!,I''Q172 
17 I,' 'i J\r:,f:.f.),~':/~)~:!.·\-··: ·;:;·: .. :-}j\::i'.çl::'::':j ... r.~~:.'r.-:·~::f~~1156 

7 1v&hêw; "111 pu i 'ttiwéfikr.!174 
7 1''''~'''\'m'';i'.\l':ru*~~Ml;;-'1 i79 

NOV/2007 I· 

Lançamentos . ,; 
Consumo de energia 
CONSUMO 

Qtde. Tarifa (R$/kWh) 
169 0,37937 

Demonstrativo de Tributos 
CFOP: 6268 

Descrição 

ICMS 

Alfquota Base de cálculo 

12 % 72,85 

RESERVADO AO FISCO: 

459B.COD3.96B9.9524.3F98.184E.E9B3.9B8E 

Faturas em Aberto 
Não há faturas em abEirto 

Indicadores de continuidade 

Valor R$ 
64,11 

8,74 

72,85 

Valor (R$) 
8,74 

METAS REALIZADO METAS REALIZADO 

DEC 5 DIC 
FEC ---- ,.<t -.-- FIC 

DMIC 

Mensagem: 
Para combater a dengue, você e a água n 

podem ficar parados, faça sua partel 

Atraso:multa 2% a.m. juros 0,033% ao dia . 

. . : :.: . .' .. '. :.:.: .~-' . .'.:.:.:.:.~.'.:.:.:,:_: -'_.'.:.:.:.:.' . .'.:.:. :.: -~.'- :.:.:.:.~.~.'_:.: .:.~.' .. ' .. '.:.~-~.~.'.:.:.:.:.~.' .. '.:_:.:.~.'._'.:.:.:t: "'~:-.' . :; .. : .. :e:.:.: ,~_::-_~.~---_. 
, . Valor da Fatura .... : _ 72,85 

'. '.~-

Cooperativa de Elstrlflcaçáo e Desenvolvimento da Região de Mogl MIrim 

Rua José de Freitas, 350 - Jd. Nazareth 
13800-970 - Cx. Postal 228 
Mogi Mirim - SP 
CNPJ 52.777.034/0001-90 
Joser. Est. 456.004.176.114 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente 

0800 77 26 995 
SUe: cemlrlm.com.br 
E-maU: cemirimtã>cemlrlm.cnm,hr 

Vencimento ........... : 15/01/08 

Cod.Consumidor .. : 
Rota; ................................... : 

Mês de referência .............. : 

Data emissão ..................... : 

Número da Conta ............... : 

52892/7 
003-04-063900 

12/07 

03/01/08 

4.884 
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13800-970 - ex. Postal 228 

Mogi Mirim - SP 
CNPJ 52.777.034/0001-90 
Inser. Est. 456.004.176.114 
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" ;)11" ;)er VIÇU Utl flltlrtmrrrmnu au vlleme 

0800 77 26 995 
Site: cemirim.com.br 
E-mail: cemirim@cemirim.com.br 

Valor da Fatura ..... : 

Vencimento ........... : 

Cod.Consumidor .. : 

Mês de referência .............. : 

Data emissão ..................... : 

Número da conta ............... : 

Nota fiscal - Conta de Energia Elétrica 

MARIA JO~ELMA DOS SJ.\N-TOS, 
l-fA"t : " 

RUA PANDANUS, 00186 " ' , 

PARQUE RESID. GROOT 

HOLAMBRA - SP 

CNPJ/CPF!l33.757.404-25 RGIIE: 

Lançamentos 
Consumo de energia 
CONSUMO 
ICMS 

B~\!'I; .qºa:º~-:9:181qR,,,,,.,,,,"",~,,_>,,,,,,,, 1=========::::::::::======="===='='''''=--===j'<" -'" -">.'.~-' 
Informações Contratuais 
Classificação: 1-RESIDENCIAL 

Estrutura tarifária: B 1 

Tipo de ligação: Bifásico' 

Número do medidor: 4636 

Qtde. Tarifa (R$/kWh) 
396 0,37937 

200,31 
15/02/08 
41300/3 

01/08 

01/02108 

5.729 

.... ,~~ 

ValorR$ 
150,23 
50,08 

Local de entrega: 

Tensão nominal: 

PELO CORREIO 

220 Volts 
,Total da fatura ~ 200,31 
~======================~­

Limite de tensão: 201/116 a 229/132 Volts 

Consumos 
Leitura atual realizada em 30/0112008 : 

Leitura anterior realizada em 28/1212007 : 

Previsão para a próxima leitura: 

Multiplicador constante: 

Consumo lido: 

Consumo faturado: 

Dias de consumo: 

Consumo diário: 

Histórico de Consumos (kWh) 

36.182 
35.786 

20/02/08 

1,000 

396 kwh 

396 kwh 

33 

12 kwh 

JAN12007 I .t< ~""..!!, '{.,,.... ... ~"' .• y;-#t~,...1/.;;';N ... ~l~,t;h~'V,~}-n:wffirI383 
FEV12007 

MARI2007 

ABRl2007 

MAr12007 

JUN12007 

JULI2007 

AG012007 

SET12007 

OUT12007 

NOV/2007 

DEZI2007 

I ''1 q"'f«"'-,l·4'r·,~\·.O:-:·)"H!~~!.)"\-\I':"'·'~'"'I')'~~"''\l-·'Hl·,~.~MI399 

I·,'I"~Y"";' :o'.1"J."';";!:"i-",:~<-_~.-:1~.-l'~,r:.;"~''\r'~'.' "!,<i<'\-'lf~"'~1418 

@~~'!'~ ,:~.:,;,,':,,,," .~'j." ~."~~~f.',Il .. Jt,:"''-'-'I-~ .. \',1 .',~·:b .... ~ ·,:·.;.fo\··..:-14.15 
l~l,Y...-,..I.j~;':' ~_nl·.f':j;.~,I"'! ... _qt::~:-';~;ti ,rt.--j;/i x-,~:-t"l'~~. ,I'~~~''''''' "'~'-41428 

I '.\ ", ' r~ ! ," ~ ,~ .:.._ ',.'I;t::~':'''l: ~,,,-·r·., '.' ~ ": ,t;'" ... ,~,,: ~ t--.;t ... \, ~ 1'.1427 

I" .... ,· "'y'"'"',,,,,,,,c, .. '''W', '"" """"""'··"''''''1443 
I,'!·,,, .. ,"' " ,,"'S,'i";;""'""'" "°"1276 

Demonstrativo de Tributos 
CFOP: 5258 

Descrição 

ICMS 

Allquota 

25% 

Base de cálculo 

200,31 

II RESERVADO AO FISCO: 

IID32F.F5E4.4114.CF35.76D9.0673.921C.74EE 

Faturas em Aberto 
Não há faturas em aberto 

Indicadores de continuidade 

METAS REALIZADO 

DEC 5 ,I DIC 
~~+-----~~------~ 

FEC 4 " FIC ~~+-----~~------~ 
DMIC 

METAS 

v_' (- -." 
Mensagem: Ministério c::,~, 
Para combater a dengue, você e a águ não " 

f I GONFEP!: 
podem ficar parados, aça sua parte ' 

/ 
I 

Valor (R$) 

50,08 

REALIZADO 

Atraso:multa 2% a.m. juros 0,033% ao la. b 9 U t L L!j hJ 



/ 



( 
Declaração 

N a qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida . de 
Holambra, declaro para os devidos fins que me 
comprometo cumprir fielmente as normas estabelecidas 
para o serVIço. 

1D-d~~C)o~ 
Dilce Martins J aour 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 



c 

I 
(. 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida . de 
Holambra, declaro para os devidos fins que me 
comprometo cumprir fielmente as normas estabelecidas 
para o serVIço. 

~c0120~ 
Ricardo Rodrigues 
Vice - Presidente 
CPF nº 273.482.678-07 



( 

-

( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que me 
comprometo cumprir fielmente as normas estabelecidas 
para o serVIço. 

Primeiro Secretário 
CPF n° 283.297.648-42 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que me 

( comprometo cumprir fielmente as normas estabelecidas 
para o serVIço. 

undo Secretário 
F n° 178.940.838-52 

( 

SERViÇO 
Minj::;~:0:;~1'::.; 

CONFFi\f 

L 9 



c 

( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que me 
comprometo cumprir fielmente as normas estabelecidas 
para o serVIço. 

LÃ/y/C:2'/v4 
Charles Wendenberg da Silva 
Primeiro Tesoureiro 
CPF n° 192.498.858-57 

SEHVIÇO 



( 

( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que me 
comprometo cumprir fielmente as normas estabelecidas 

u éio Tesoureiro 
CPF'n° 106.146.518-75 



( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos. fins, que me 
comprometo cumprir fielmente as normas estabelecidas 
para o serVIço. 

(j;~~~ 
Carmem Silvia Assef Duarte Beghini 
Diretor da Comunicação 
024.357.178-06 



c 
Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Re$gate Vida de 
Holambra e Membro do Conselho Fiscal, declaro para 
os devidos fins que me comprometo cumprir fielmente 
as normas estabelecidas para o serviço. 

Gc(;vt,ct"ncv ru~iY ct.v ({)~~'-'Ov 
Adriana Alves de Oliveira 
Membro Titular do Conselho Fiscal 
CPF n° 337.127.928-67 



c' 
Declaração 

N a qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate' Vida de 
Holambra e Membro do Conselho Fiscal, declaro para 
os devidos fins que me comprometo cumprir fielmente 
as normas estabelecidas para o serviço. 

0-"'''-. ,,~o- ~ 2""C ~.~ "," 
Vânia Paula de Lima Gonzag~ jJ 
Membro Titular do Conselho FIscal 
CPF n° 291.485.938-42 



( 

( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra e Membro do Conselho Fiscal, de,claro para 
os devidos fins que me comprometo cumprir fielmente 
as normas estabelecidas para o serviço~ 

~~~~~...-rt~~u~ a Claro Aurélio 
mbro Titular do Conselho Fiscal 

PF n° 270.929.218-13 



( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra e Membro do Conselho Fiscal, declaro para 
os devidos fins que me comprometo cUmprir fielmente 
as normas estabelecidas para o serviço. 

Membro Sup. do Conselho Fiscal 
CPF n° 136.611.148-67 



( 

( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da Associação 
Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, declaro para os 
devidos fins que me comprometo cumprir fielmente as normas 
estabelecidas para o serviço. 

j/~ 
Mareio da Silva Rosa 
Membro sup. do Conselho Fiscal 



c 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra e Membro do Conselho Fiscal" declaro para 
os devidos fins que me comprometo' cumprir fielmente 
as normas estabelecidas para o serviço .. 

J~~ GukO\.Q.. ~ ~ 
Flávia Cristina dos Santos 
Membro Sup. do Conselho Fiscal 
CPF n° 348.599.888-50 

SERViÇO 
·Minisló,::., 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que a entidade 

C não é executante de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para eXE;cução . de 
qualquer dos serviços mencionados. 

~~<-em~\~~ 
Dilce Martins J abur 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 



c 

( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que a 
denominação do nome de fantasia da emissora é Rádio 
Comunitária Cidade das Flores FM. 

~U:?n~ çJ.cL~ 
Dilce Martins J abur 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 



( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 Qll 18.2.7.1.1 da Norma .Complementar nº 
1/2004. -----

UJ114 '(Jn~ ~~ 
Dilce Martins J abur 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos. fins que as 
coordenadas geográficas estão na padronização GPS­
SAD69 ou WGS 84 e o endereço. proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

Coordenadas Geográficas: (22)º (37)"(55)'~S latitude, 
(47)º(03)"(36)'-W longitude. ~ 

L0~Uõl~~ 
Dilce Martins J abur -
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 



( 

Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que a entidade 
apresentará Projeto Técnico, Projeto de Instalação 

----------_ .. 

Técnica e Relatório de Conformidade Técnica. 

lCL1L~--ool~~~ / 
Dilce Martins J abur 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 



\ ' 

( 

Declaração 

Na qualidade de representapte legal da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins que ,a entidáde 
recolheu a taxa relativa as despesas de 
cadastramento. 

Em anexo Comprovante de Depósito Bancário. 

~G.»2u Oh~ '(f~ 
Dilce Martins J abur 
Presidente 
CPF nº 157.667.878-47 
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Declaração 

Na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural e A.rtística Resgate Vida de 
Holambra, declaro para os devidos fins sob as penas da 
Lei como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo relativo à solicitação 
de Autorização para Execução do Serviço de 
Rádiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação. descrita está 
sendo apresentada em original ou de cópia autenticada 
em conformidade com o subitem 7.2 çia Norma 
Complementar 1/2004, bem como as· afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

ltJ~uon~~~ 
Dilce Martins J abur 
Presidente 
CPF nº 157.667.87 
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IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR 
HOLAMBRA - SP 

6103 

Holambra, 11 de Fevereiro de 2008. 

REF.: MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITARIAS. 

A Igreja do Evangelho Quadrangular 6103, sito à Rua Dracena, N° 96, 
Pq. Resid. Groot, inscrita no CNPJ sob o n° 62.955.505/0046-69, com 
filial na cidade de Holambra, estado de São Paulo 1 entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constitúída e devidamente registrada nos 
órgãos competentes, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 na 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE 
VIDA DE HOLAMBRA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária neste município. 

Atenciosamente. 
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IPEP -IGREJA PENTECOSTAL DO EVANGELHO PLENO 
Rua Acalifa, 117 Parque Residencial Groot 
13825-000 HOLAMBRA SP Tel.: (19) 3802-4402 
E-mail: ip.pleno@uol.com.br 

REF: MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOÇIATIV AS E COMUNIT ÁRlAS 

A Igreja Pentecostal do Evangelho Pleno, inscrita no CNPJ sob o n°. 68.008.226/0002-53. Com 
sede na cidade de Holarnbra, Estado de SP, CEP: 13.825-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar. o seu total apoio á iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Holambra, Estado de São Pasulo , 08 de Fevereiro de 2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associaçio Cultur~\ e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demoP'",stramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abano-assinado) 

t? 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cu.ltu.ral e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME COMPLETO IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos term~s de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situ~dos na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
mteresse execuíar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na árt3-~retendida para a ~restação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Hoiambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultllral e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME COMPLETO ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NofI1l1",(""r~lementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Vida de Holambra, que por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural. Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Assodaçlo Càfuml e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação 00 Serviço. 

NOME COMPLETO IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi~, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio A iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse~utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I NOME COMPLETO 
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N° 
861 
862 
863 
864 
865 
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869 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida.de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME COMPLETO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nos~ total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 

jP'tere_executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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961 
962 
963 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem 1't'U" 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° , NOME COMPLETO , IDENTIDADE I ENDEREÇO/CE~ ASS~~TURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME COMPLETO I IDENTIDADE 

r 
~ 
Y 
~ 

/ 
r 
/ 

í 
::: 
( 



N° 
1161 

1162 

1163 

1164 

1165 
1166 

1167 

1168 

1169 

1170 

1171 

1172 

1173 

117+ 
111~ 

1176 

1177 

1178 

1179 

1180 

, 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
O nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I" I NOM:E,COMPLETO IDENTIDADE I /"\ ENDEREÇO/CEP t1 I AS~INATURA 
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NIANIFEST 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que o subitun (~me)'Jtar nU 1/2004, dernom,ll'amOs. 
o nosso total apoio à iniciativa da ~ ,e A. 111iJ: que tern pOl' 

interesse executar o Serviço de RadiodifLlSiJlo Con1uni!w TI,él, 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo Ínul .... a\.hJ \;;~ S ~ ::~ c'~ ::;-i .... ". ... '-"'::).1'" J.:~' -l'-' A. ,;- "!lA '::1- ,'+") -• ..... ,~ nel alea. kll ... 1".11:111, cf 1.1.,1, ,oi PH.cl'!,I;.;,~.a,u Serv 
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MAN1FESTACÃO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de qlJ(~ trata o subitern '7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004" demonstramos 
o nosso total apoio à iniciativa da Assm:ia~,ção Cultll1ral t! /\ R(~s:g:at~e Vida dt~ IlI í\:Ji)I:,u1rlibra, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifüsilo ComunitÉIJia, 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados D.a área pretendida para a prestar.(ào l~o\Servi~:o, 

lENDEREÇO/CEP -----------_._---- _ .. _----_. __ .---------------------~-~----------_._--_._-.-_._---_._---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 
I 

Entidade: ASSOCIAÇAo CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

·' l 1--\------. 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S3755 22S3759 
Distância A:B 0.47 

(IBGE) 
" 

Longitude 47W0336 47W0320 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Acalifa, nO 177, Anexo B, Residencial Groot 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Acalifa, nO 177, Anexo B, Residencial Groot 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status, 

53000.095253/06 0,00 ARQ 

53000.004219/07 470,00 EMA 

53000.010277/08 1.400,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

i 

" .=, ,,',- '" ',',i ''. "".,: 
,,1c,r " !\ ... ' . 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal f,,'" ~! .. i~:; ·'ACO 

",1,\,1 

.. -' 

Icm k::. " ' " ·.:I![".'.L l; ,. 'Não <, . .. ' 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6:7, IX da Norma 02/98. Li 9 D&i~' L\J1U 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? /;7 J)jã6~"='= 
>. 

/ 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 1 Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Acalifa, nO 177, Anexo B, Residencial Groot 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: ?ri Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

fs 
12. I Conclusão da Análise 

A entidade apresentou documentação referente às alíneas "m" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (v. fls. 92 e 
94 dos autos). Solicitada declaração da alínea "n", pois a declaração recebida, apesar de indicar as coordenadas 
geográficas, não indica o endereço proposto para o sistema irtadiante (v. fI. 93). 
*** Tem concorrentes. 

~ ::;~.~~ _ ~f.O&áMo 
~SI - ~atr.: 

E~ SCElRt'OCOtJ 

9 ". "nlJ L Uc . .:. 1.~1.1. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

P ARTIClP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000, OOg;2 qg/ 0& 
LOCALIDADE: ItOLA0113M IUF: sf· 
ENTIDADE: BSS. euLTUl?AL ~ AMísrtúO R.&Sc;MTe' 1J/f}IJ I)C HOlv4MI3M. 

.. A viso: :2r5 Publicação no DOU do dia :()Ji/ /lI fr Prazo expirou em: J ql 011 ~ 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não r---------+----------
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. . 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nO da casa o termo s/n°. 

~:~ 
Quantidade vrui,dacla",,' """',W\ ·i 

_~""",,,.,,,m', " . t r~ 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls _________ ---' 
considerando a falta de ------------

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

I ,; 
~~ 

':'i 
.~. 

')' 
1 
:.~ 
'. 

I::. 
1 : ~ 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob· a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo· o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio I--.=..:.:..=-=----+--..:..:..:=--
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nO da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Quantidade declarada 

o 
. Quantidade v.alidada 

{558 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls. ______ -', considerando a falta de 
I'; 
,." 

:rD0f'J~iD,AO~ ~ 10ft - 106- ))/- 113- 1/4- /16- 1/9 - IzO- 1:2/- It~ 
1Jt2- j2õ-/:t1"- /:2'& - /2-9-/30- 1=3/-/33- Kf 

U:f. 
~: .'.' 

, .. 
,. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

i" 
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Sim Não 
3 -. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------1------­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal {CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

x 
Quantidade declarada 

x 
..; Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1--::-_---:--:---:--____ _ 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nO é o mesmo declarado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o cOlistante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

. Obs: não foram validadas as manifestações às fls.---!t.(.L-U._L-L __ -' 

_ Despacho de contagem de manifestações em apoio 

() 

considerando 
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4 - Marnfestação de apoio dos associados da entidade requerente I-_S-=--::.:im.:.:......_+-_-=N..:.a::-o=-_ 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos . associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Atá, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

Obs: não foram validadas as manifestações às f1s_~ ____ ---, 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

considerando. a falta de 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

668 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSAD 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações e!l1 apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta CoordenaçãódeciQirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa aSsociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
:frente à documentação apresentada, especialIDente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
(. 
; 

I 
I 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.008298/08 
LOCALIDADE: Holambra - SP 
ENTIDADE: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12107 Prazo expirou em: 19/01108 

IDESP ACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

diante do silêncio da entidade quanto ao interesse comum em acordo com outras requerentes, 
considerando a mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa 
associativa visando a possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da 
Norma Complementar 01/2004; Devendo a entidade ser oficiada juntamente com as outras no sentido de' 
tentativa associativa entre elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome 

53000.008298/08 Associação Cultural e Artística 
Res ate Vida de Holambra 

53000.004219/07 Associação Cultural nova Ação de 
Holambra 

53000.010277/08 Associação Educativa de 
Radiodifusão de Holambra 

Pontuação Ponderada 
das Manifestações 

válidas 
558 

420 

388 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000010277/08 - Local: Holambra! SP 

Tem interesse no 
acordo? 

Não se manifestou 

sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OLJTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na S 't :~ "t. /2008/RADCO MlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

A Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
Rua Acalifa na 177, Anexo B, Residencial Groot' 
13.825-000/ Ho1ambra/SP 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.008298/08, informamos a V. sa, 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10,2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.008298/08 Associação Cultural e Artística Rua Acalifa na 177, Anexo B, 558 
Resgate Vida de Holambra Residencial Groot- Holambra-SP 

53000,004219/07 Associação Cultural nova Rua: Wagermaker, na 96- 420 
Ação de Bolambra Residencial Imigrantes- BoI mhr" 

-" .. ,"'" 
" ' 

SP <;ER\rçC, 1:\,\"'. ' 

f·, 

53000,010277/08 Associação Educativa de A venida dos Dálias, na 457 - J ,Miiliiri"i/: :\ .. ,.' '388 " I: 
Radiodifusão de Holambra Tulipa - Holambra-SP .1~.f1hlfi:.':; :': " ' " . ." " ' .",' 

< '.,' "~o 

\ 
c '), (i '\ II I. ; 

emarIDOS/SSCE-MC 
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No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) . documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", "j", "1", "n1", "n", "o" e "p" da Norn1a Con1plementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas ~ntidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorpo~~",:"e-.s~:",~":,, ..•• ". 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os dSEGH~!~\l.fÔsrefel'ent. e. s.' ..•. a ... o. ',,; 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deli rÔ\!f:::.,-'Obrea al~eração J)0 

POl :::t::::ntamos que \' caw:, , . . .... '~ 
será assegurado o direito de discordância ou negativa dos reqer~,.\I!J..>, ~~m 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de a. sociáção escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

emar - Of. Acordo - Processo n° 53000.008298/08 
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qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o sub item 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, ;( 

c{3f:/~~A;) /) //-;.-// :;t:,;Jf1/'/.>-t'./A....A/ / 
/ . ( / 

/ CARLOS ALBERTO FRElRERÊSENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

emar - Ot". Acordo - Processo n° 53000.008298/08 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ICONHA 
Rua Acalifa, n° 177, Anexo B, Residencial Groot 
13825-000 Holambra - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.008298/08, na localidade de 
Holambra - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA _la FASE: 

a) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como 
o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" 
da Norma Complementar n° 0112004, dado que a declaração recebida não iódica o endereço proposto para 
o sistema irradiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no sub item 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

,.!, 

• t ,: i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE ICONHA 
Rua Acalifa, na 177, Anexo B, Residencial Groot 
13825-000 Holambra - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008298/08, na localidade de 
Holambra - SP, na. qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente,sol,icitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

a) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como 
o endereço proposto para instalação do sistema irTadiante, conforme disp0sto no subitem 7.1, alínea "n" 
da Norma Complementar na 0112004, dado que a declaração recebida não indica o endereço proposto para 
o sistema irradiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

( solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 'r+'~.Qft-f~l·et'ma,··w.· .. ,.· .... N" 

Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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,;Ii '~ ILCE MARTINS JABUR ítÔ... f:.\ '''i' ~ t! 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIO DE ICONHA ~l; ' .. 

::}!( I~ 
RUA ACALIF A,N° 177 , ANEXO B, RESIDENCIAL GROOT ~t,~i::fIi' . .~, 
13825-000 HOLAMBRAI SP 

I I I I I I 

UF PAis/ PAYS 

I I I I I I I I I I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ . D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

DEMS 
, 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~ 
BUREAU DE DEST/NAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR .. 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

O 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ,A. /' 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 311-6617 yv:;v-v 
C\. \J\, \ {I. 

\Ue \I\~ eM Ó'. 
/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de julho de 2008. 
_ OJb· OGt, 

A Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
Rua Acalifa n° 177, Anexo B, Residencial Groot , 
13.825-000/ Holarnbra/SP 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.O 53000.008298/08, informamos a V. sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - N01TI1a 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço 

53000.008298/08 Associação Cultural e Artística Rua Acalifa n° 177, Anexo B, 
Resgate Vida de Holambra Residencial Groot- Holarnbra-SP 

53000.004219/07 Associação Cultural nova 
Ação de Holambra 

53000.010277/08 Associação Educativa de 
Radiodifusão de Holambra 

emarIDOS/SSCE-MC 

Pontuação 
ponderada das 
manifesta ões 

558 



No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b " , "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e , ,_~~,-m 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, ~,..dQcu ;Q;j,Sllt'Üs'Tefé-r~ii~s,áo~ 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que de ' ~l~ób1'ea-àÜ~t;;t~ãg'~-~J: 
diretoria. Mí~i$';Ú\i: i,' ',-."'" ,,' ,,' \ , 

l. 
} Por fim salientamos que: 

IJ 9 ~~j- \ 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos re erentesA~ro-ao-acordo \ 
proposto. ~---~.,-----
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de ãssõ'ciação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

• 
emar - Of. Acordo - Processo n° 53000.008298/08 
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qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não se 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

"Ei"IB-1~rV""í:RESENDE 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

emar - Of. Acordo - Processo n° 53000.008298/08 
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!JECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
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D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTINATlON 

NOME LEG[VEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

" 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I 
RErF,DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° b G g-<{ /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O g de ~ de 2008. 

À Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 
Rua Acalifa, n° 117, Anexo B, Residencial Groot 
13825-000 Holambra - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008298/08, na localidade de 
Holambra - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente? solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - e FASE: 

a) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo, representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como 
o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" 
da Norma Complementar n° 01/2004, dado que a declaracão recebida não indica o endereço proposto para 
o sistema irradiante.' .. '. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivarr. ltO do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, tod~ a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no. subitem 7.3 da ~01))1l_ .• """ .• , 
Complementar 01/2004. . ... ~.,,""M ". 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRÉRESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61)311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 05787 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 08 de setembro de 2008. 

A Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
Rua Acalifa n° 117, Anexo B, Residencial Groot· 
13.825-000/ HolambralSP 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Reencaminhamos nosso ofício, remetido em 25.07.08, para o endereço informado na 
declaração remetida por essa entidade onde consta o número da sede 177, o qual foi devolvido pelo 
correio, em pesquisa nos autos identificamos o número 117. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.008298/08, informamos a V. sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Servjço e se habilitou na mesma 

área de interesse. . .... ""._--* 
. . . '1rn;ll\1ta,m>(rfID.M.w"r.t''''r.l~.·,t;:,~,\ ... r;,,,\~~~~ .", \'"::: r'~: t:tr~\l 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norina com~~~AiWl;~~]~Ô04:·:~·~~t5r~n 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministé o "stg~r,y .O,,:,~I;l'~n.~!~lU 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: COHH.J;c. \,.,u,'\ .) .,. " 

, t 

G 

\.-fL-~~- -' Relação de participantes 
.~ 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 

-
manifestações 

53000.008298/08 Associação Cultural e Artística Rua Acalifa n° 177, Anexo B, 558 
Resgate Vida de Holambra Residencial Groot- Holambra-SP 

53000.004219/07 Associação Cultural nova Rua: Wagermaker, n° 96- 420 
Ação de Holambra Residencial Imigrantes- Holambra-

SP 
53000.010277/08 Associação Educativa de Avenida dos Dálias, n° 457 - Jardim 388 

Radiodifusão de Holambra Tulipa - Holambra-SP 

emarIDOS/SSCE-MC 
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No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de 'todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades;' 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g",. 

"h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma'Complementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma dàs entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pes~vas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorpm;~. ___ ".",_ 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; 'Ire· ,~,,·,";::~:::'~::~::~~'"·'1 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os docu 't~,;~~~f~~e~t~~:~~~;t:~,~,~L I 

novos diretores, bem como a -Ata de Assembléia que deliberou ~~r(;!ra"alte,r<\~ão .na.'· .... ~ 
diretoria. - .. ,;~' ~('i';1 ,) OHIGlti.~t I 

Por fim salientamos que:" ~L-------'---- ~ 
i 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requeren e0Iiiã~· ~ 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas e2= a fazer parte do 

emar - Of. Acordo - Processo n° 53000.008298/08 
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processo -da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 

utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunica ~ 

emar - Of. Acordo - Processo n° 53000.008298/08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES /A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA V</ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O g de ~ de 2008. 

À Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 
Rua Acalifa, n° 117, Anexo B, Residencial Groot 
13825-000 Holambra - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.008298/08, na localidade de 
Holambra - SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA -I" FASE: 

a) Nova declaração, assinada por profissional habilitado, ou pelo representante legal da 
entidade, confumando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como 
o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" 
da Norma Complementar n° 0112004, dado que a declaração Webida gãô indica o ,ndereço propostO para 
o sisterr.a irradiante. ' 

Será facultado a essa entidade, 00 prazo de 30 (trinta) dias MDtados do rec!ebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d.ocumentaçln eDviada d.everá ser apresentada no 
original ou em c6pia auteDticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosam"4_ ~// ~~ 
~/(/Ú-A ... 
~ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

I 
L 9 Dt lu 



Assoelaçiio 6~et~,ae (J A,ti:lllda 
Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - • Clique tes. Groot i~;, 

13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-4402"<';;;-\1 LZ 
CNPJ: 09.366.926/0001-70 - :'. P 

[ ':,,, t;J 
n 

[:1;::; :.D. ' ... , . ~~sr;:~·'!-;t:-~/.~.!;;-!~j ~:.~'~". -, 

I~ '\, :d'._'~'~ , 1.·t C4'·ri~r:/üL.!.tJ:i;r.:if.!.~:,,~),~-=-':4;i ~ ;:TT:·~~ ~~!:' ~ 

SR,u. BfLLú. ~ DF DECLARAÇÃO 
530000J4il33/2Üü8-01L 

A Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra/SP, com sede 
localizada e endereço para correspondência , á Rua Acalifa NQ 117- Anexo "8" -
Parque Residêncial Groot,CEP 13,825-000 - na comarca de Holambra/SP, vem mui 
respeitosamente á digna presença de Vossa Senhoria, declarar, para os devidos 
fins, que pretende instalar o seu sistema irradiante, (torre e antena), e coordenadas 
geográficas. 

Endereço para a instalação do sistema irradiante: 
Rua Acalifa, N2 117 - Anexo" 8" Parque Residêncial Groot, 

CEP- 13.825-000- Holambra (SP). 

Coordenadas Geográficas: (22) (37)" (55)' -S - Latitude ./ 
(47) (03)" (36)' - W- Longitude /"'" 

~J0Lln~\f~ 
Dilce Martins Jabur 
Presidente 
RG NQ 5.133.405 
CPF NQ 157667878-47 

Holambra/SP, 28 de setembro de 2008 
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&;19&'103 . 
Assoeial!ão O,..IIt,..,all o Artístiea R.oSlJato Vida 

Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque res. Groot 
13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-4402 

CNPJ: 09.366.926/0001-70 

M !NI:;;r~RIO Q,ü. li; COM UNIC,i!, Ç;ljE8 
BR.!l. 8rLl,ú, • CIF 

DECLARAÇÃO 

A Associação Cultural e Artística Resgate Vida de HolambralSP, com sede 
localizada e endereço para correspondência , á Rua Acalifa N2 117- Anexo "8" -
Parque Residêncial Groot,CEP 13,825-000 - na comarca de HolambralSP, vem mui 
respeitosamente á digna presença de Vossa Senhoria, declarar, para os devidos 
fins, que pretende instalar o seu sistema irradiante, (torre e antena), e coordenadas 
geográficas. 

Endereço para a instalação do sistema irradiante: 
Rua Acalifa, NQ 117 - Anexo "B" Parque Residêncial Groot, 

CEP- 13.825-000- Holambra (SP). 

Coordenadas Geográficas: (22) (37)" (55)' -8 - Latitude 
(47) (03)" (36)' - W- Longitude 

Dilce Martins Jabur 
Presidente 
RG NQ 5.133.405 
CPF NQ 157667878-47 

Holambral8P, 28 de setembro de 2008 

'. l' " 
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MIN/STt:RIO DAB '::ClMUI·HC:.ú.Ç,jE8 
BRA BfLl.ú .• DF 

DECLARAÇAo 53000047001/2008-40 

Á Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra/SP, processo 

n.53000.008298/08 com sede localizada e endereço para correspondência, R Rua Acalifa 

nO 117 - Anexo "B" - Parque Residêncial Grott, Cep 13 825-000 na comarca de 

Ho!ambraISP, vern mui respeitosamente à dígna Presença de Vossa Senhoria, declarar, para 

os devido8 fins, que nào pretende associar-se a outras entídades, pqr desconhecer a finalidade 

estatutária. 

Firmamos o compromisso, de abrirmos espaço na protslamação comunitária 

da entidade, visando atender as demais associações 

Holambra/SP~ 08 de outubro de 2008 

Dilce Martins .Jabur 

Presidente da entidade 

157.667.878-47 

~ 
Cilrtório de Holarnhra Dani,1 de Araújo Corrb - Oficialrr,bdi,o " .. 

I' R~:gistro Civil elas Pessoas Naluraiô e ~abellonato d, Notas do Munoal 10 de •. Holambra da Gomal'ca de Mugi MIrim 
._Jl!!LI!01 düsJ!nJi~~!.Jii~~~!f~ -E.U:II!?~:p2Q;J:I~lmbra':§E:.~:JL9) ~90~:±~t~~ ca~.2'2g~h~ambr~~~~~~~ 
. / /:, " . 

/ 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Es planada dos Ministérios 
Bloco R, Anexo B, Sala 300 
Brasília -DF 

Prezado Senhor, 
Carlos Alberto Freire Rezende 

r~~ !t·~!8T~RtO D.u,::: C(iM UNiC,u. ÇlJE:::; 
8R.ú, ::;fLi.(~ - DF 

23.11)3/2008-08 :13 

( Em resposta ao ofício nO 5788, datado de 25 de julho de 2008, informo-lhe que procuramos a 

( 

Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra, a fim de tentarmos um acordo, porém, 
verificamos que, no local não existe nenhuma associação e o proprietário do imóvel não tem 
conhecimento desta entidade e muito menos conhece o representante legal da mesma. 

~ Buscamos ainda, informações sobre esta entidade e ninguém tem conhecimento da mesma. 
Obtemos apenas informações de ue o re rese I reside em Cosmópolis /SP e que os 
outros membros d lretoria tam~sidem em Holambra-SP. ~-~.~~~~~.~ 

Diante dest~ informações, solicitãmos ao MinistériO, das Comunicações que tome 
providências para apurar estes fatos visto que, de acordo com o item 8.2, "c", da Norma 01/2004 do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, as Associações deverão "ser dirigidas por pessoas naturais 
brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, com capacidade civil plena e que 
mantenham residência na área de execução do Serviço, exceto nas localidades de pequeno porte, 
onde poderão residir em qualquer ponto da área urbana". 

Certo de sua compreensão, colocamo-nos ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente, 

Moises Rodrigues - CPF 271.771.788-99 
Representante legal 

Associação Cultural Nova Ação de Holambra 
Rua Wagermaker N 96 - Bairro Residencial Imigrantes 
Holambra - SP 

'i 
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MINIS'\fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ri° ____ -.-e/O ISSRlDOUL -MC de ;' ------

Processo n °153(200. O a @ó2;qt:!(}!? . ,Localidade: .I10~A M Rt?A ~ sP, 

;, Entidade: trs SQ 8t ~A rio' €A) LI ,; n:A L G A rvr;-s n LA- I?6ScA T g ~/ i OA () ~ 
I #OIv4MISfl4 

) Única entidade no 10caIlbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigên~ia, U insl 

'A ~ r 

EXIGENCIAS TECNICAS: 

<-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a aprf'sent3.ção ca seguinte coclJmentação abaixo de:1crlta: 
<-.J Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1_1200 Analista responsável: _~ _______________ _ 

FANTASIA: SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

U Cumpridas integralmente. 
, li) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

r ·,SEDE: ---------------------------------------------------------
Observaçõe,s: 

DIRETORIA: 

Brasília, Analista responsável: 

SERViÇO 
Minislério d,;\:~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de novembro de 2008. 

À Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 
Rua Acalifa, n° 117, Anexo B, Residencial Groot 
13825-000 Holambra - SP 

Assunto: Esclarecimento de denúncia. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008298/08, na localidade 
de Holambra - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam prestados os seguintes esclarecimentos: 

Em .respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia de denúncia remetida pela Associação Cultural Nova Ação de 
Holambra, para que essa Entidade as esclareça dentro do prazo l~gal. Informamos que o processo 
somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar 
esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

emal' , /DOS/SSCPJMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CONFERE 

\.; 9 Dt 
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SOLICITAÇÃO DE CÓPIA DE PROCESSO '-, -;'. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

It(j) 
Assunto: Solicitação urgente de copIa do processo n° 53.000.008298/2008; 
53.()OO.004219/2007; 53.000.010277/2008. 

AW 1\{jO --
Considerando o interesse e a necessidade de acesso a infonnações mais precisas acerca do 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, feito 
em nome da Associação Educativa de Radiodifusão Holambra, na localidade de Holambra, 
no Estado de São Paulo, de acordo com a lei que rege os proce"dimentos administrativos e na 
qualidade de interessados, solicitamos cópia integral de todos os autos dos processos acima 
citarios. 

Solicitamos, ainda, pedido de urgência no atendimento da demanda, sob pena de 
perecimento de direito, e que seja comunicado a esta entidade, com urgência, possíveis 
números de cópias e valores a serem pagos para que se providencie. o mais rápido o depósito 
em dinheiro dos valores da cópia. 

Holambra, 17 de Outubro de 2008. 

. ~ Kb:(~ 0JeolLc q-L0 cJ.p/)(cYV\dAe 
Assinatura do interessado: Cristiane Rodrigues Alexandre 
CPF 215.318.438-08 
Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo 
Estado SP, CEP 01319-000. 
Telefone para contato: 011- 3105.6465 (falar com Luciana) 

,] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-9CJO - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO~l (,Ci /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
CRISTIANE RODRIGUES ALEXANDRE 
Associação Educativa de Radiodifusão Holami'lra 
Rua Maria Paula, 122, Conj 101, Bela Vista 
01.319-000/ São Paulo//SP 

Assunto: Resposta de Solicitação de cópias de processo. 

Senhora Representante, 

Brasília, 27 de novembro de 2008. 

Tendo em vista a análise do processo nO 53000.010277 /08, e em 
atendimento a sua correspondência protocolizada neste ministério em 29.10.08, 
remetemos, em anexo, cópias dos processos das entidades interessadas no Serviço 
de Radiodifusão situadas na localidade de Holambra ....... , 'confoi'me a seguir: 

Processos: 

.gp 

53000.010277/08 - Assoc. Educativa de Radiodifusão Holambra. 
53000.008298/08 - Assoc. Culto e Art. Resgate Vida de Holambra 
53000.004219/07 - Assoc. Cult. Nova Ação de Holambra 

Atenciosamente, 

~~A~~Jj 
CARLOS ALBERTO FREIRKREsENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 
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Ministério das Comunicações 
Ilustríssimo Senhor 
DI'" Carlos Alberto Freire Resende 

Jll - V,: 

MD.Diretor do Departamento de Outorgas e Serviços M INlsrGRlo DA S COM UHICA COEf:I 

Referente: Ofício nO 7811/2008 de 04 de novembro de 2008. 
Processo nO 53 000 008 298/2008. ~~ 
Assunto: Esclarecimento de Denúncia. 

Prezado Senhor Diretor, 

BRA SfLIA • DF 

53000 05548212008-67 

SftlPAiSC 
09112.12008-09 :21 

Á Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra/SP,com sede localizada e endereço 
para correspondência, à Rua Acalifa nO 117- Anexo" B" - Parque Residêncial Grott, Cep 13.825000 ,na 
comarca de Holambra/SP, vem mui respeitosamente á digna presença de Vossa Senhoria, prestar 
esclarecimento de denúncia formulada, conforme ofício nO 7.811/2008 , pela Associação Cultural Nova 
Ação de Holambra/SP., 

Para que não pairem dúvidas, sobre a denúncia, formulada pela entidade concorrente, estamos 
indignados pela atitude de seu representante legal, as suas afirmações são incoerentes em afirmar por escrito 
uma denúnia sem fundamento e também sem nexo algum. 

( Em Holambra/SP, é fácil localizar pessoas e encontra -Ias, aqui todos se conhecem. 

~ de conhecimento publico e pela sociedade local, bem como a comunidade em geral e pessoas do bem 
compromissadas com a verdade e de reputação ilibada, que o poder concedente, incluiu a nossa comarca, 
publicando no DOU, o Aviso Comunicado de Habilitação para que as entidades interessadas e constítuídas e 
legalmente registradas,cumprissem as exigêncías estabelecidas e se inscrevessem e consequentemente, 
pleiteassem a implantação de uma emissora de radio fm comunitária, confome a legislação vigente. 

A entidade e seus membros e parceiros estão compromissados com os interesses da população e 
comunidade local e de familias carentes. 

Por intermédio de sua diretoria, levou ao conhecimento pUblico visando demonstrar o seu interesse em 
pleitear em nome da presente entidade, uma concessão de rádio fm comunitária, devido a importância desse 
veículo de comunicação para nosso município. . 
O poder executivo, legislativo e judiciário e seus respectivos representantes de nosso município tem 
conhecimento não s6 de nosso objetivo, bem como das outras entidades. 

Esclarecemos ainda que a sua representante legal, bem como seus diretores e membros da entidade, 
( ..... ~idem nessa comarca, constituíram famflias, são pessoas influentes na sociedade. 
.. ~m nosso município desenvolvem atividades no setor empresarial, comercio e industria, conforme 
10cumentação, apresentada na inicial do processo para avaliação e analise dessa repartição. 

Desde a implantação da entidade, nenhum representante de outras entidades inscritas e cadastradas 
junto ao Ministério das Comunicações, nos procurou propondo celebrar parcerias entre outros projetos de 
interesse de nossa comunidade local. 

Para finalizar, não fomos procurados em nossos endereços e sede da entidade, pelo representante da 
entidade denunciante, para propor algum projeto. 

Segue em anexo, os seguinte documentos, objetivando e·esclarecer a denúncia formutaga,peJ~i'U~AtiGad~"-"-"'" 
concorrente: SER.\f i ('.0 \ 
a) Estatuto Social da entidade, devidamente registrado, Ministório i 

b) Ata de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria, 
c) CNPJ da entidade, 
d) Comprovante de correspondência da representante legal. .j. 
c) Certidão de Casamento 

Holambra/SP, 28 de novembro de 2008 

lO.d~.õYl ~ f~ 
Dilce Martins Jabur . 
Presidente da entidade 
CI-RG nO 51.334.05/ SSP 
CPF nO 157.667.878-47 
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ATA DA FUNDAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE 
VIDA DE HOlAMBRA I SP. 

Às 20:00 Horas (Vinte Horas) do dia, 24, de Janeiro,de, 2008, (Dois Mil e Oito), nesta comarca, 
reuniram-se na sede da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra / SP, situada 
à Rua Acalifa, 117 - Anexo B Parque Residencial Groot -CEP13825-000, na cidade de Holambra / 
SP, às 20:00 horas onde presentes se encontravam o Sra. Dilce Martins Jabur, bem com os 
membros arrolados que assinam a lista de presença, que nesta data reúnem-se para fundar, 
AssociaçlíoCultural e Artística Resgate Vida de Holambra ·SP,. Tendo sido eleito para exercer o 
cargo de secretário a Sra Eliane Justo DA Paixão, para esta função .Feita a proposta de criação da 
entidade com a finalidade que foi explicitada no presente estatuto, lido e apresentado à todos os 
presentes. Após análise ficou aprovada por todos os presentes à fundação da presente associação. 
, Fundada a Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra / SP, objetivando á 
implantação de uma emissora de Radiodifusão Comunitária ,junto ao Ministério das Comunicações 
em conformidade com a Lei n° 9.612/98 e Decreto n° 2.615/98. O presidente da seção determinou 
que passasse a tratar de assuntos concernentes á formação e composição da diretoria da 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra / SP, Deu inicio à Eleição da primeira 
diretoria da entidade , depois de informar que apenas uma chapa se inscrev~u, tendo como 
candidato a Presidência o Sra Dilce Martins Jabur. O procedimento eleitoral foi por voto de 
aclamação. Votaram cerca de 30 pessoas e todos votaram, sendo unânimes pela aprovação da 
chapa. Não houve votos nulos nem brancos. Sendo assim, o resultado geral foi a chapa 
"Renovação", que tem a seguinte composição eleita: Presidente Sra Dilce Martins Jabur, 
brasileira, casada, do lar, portador documento das cédula de identidade Rg n05133405/SSP/SP e 
do CPF n° 157.667.878-47, residente e domiciliado à Rua Alameda Palmeira Seaforthia, 178- Paim 
Park - Cep 13.825-000 - Holambra / SP, Vice - Presidente Sr. Ricardo Rodrigues, brasileiro, 
casado, Empresário, portador do documE\nto da cédula de identidade Rg n° 29957583-4 /SSP/SP e 
do CPF n° 273.482.678-07, residente e domiciliado à Rua Vagemaker, n° 315- Pq.Residencial dos 
Imigrantes - Cep 13825-000 -Holambra / SP, W)Primeiro Secretário, Srta Eliane ,Justo DA 

Paixão, brasileira, solteiro, Vigilante, portador do documento da cédula de' identidade Rg n° 
28.299.795-7/SSP/SP e do CPF n° 283.297.648-42, residente e domiciliado Rua Pandanus, 137 -
Pq. Residencial Groot- Cep 13.825-000- Holambra / SP, (2°)Segundo Secretário, Jéferson José 
Soares, brasileiro, casado, Funcionário Publico Municipal, portador do documento da cédula de 
identidade Rg n° 26.667.990-0/SSP/SP e do CPF n° 178.940.838~52, residente e domiciliado à Rua 
Lazinho Folgaça, 174 - Centro - Cep 13.825-000 -Holambra /SP. W) Primeiro Tesoureiro, Sr. 
Charles Wendenberg da Silva, brasileiro, casado, vigilante, portador da cédula de identidade Rg 
nO:15.438.450-1 /SSP/SP e do CPF n° 192.498.858-57, residente e domiciliado á Rua Antonio 
Damásio Filipini, n° 106 - Centro - Cep 13.825-000 - Holambra / SP, (2°)Segundo Tesoureiro, 
sro Dilaercio Baldasso, brasileiro, casado, Vendedor Autônomo, portador de cédula de identidade 
Rgn° 17.246.007 /SSP/PE e do CPF n° 106.146.518-75, residente e domiciliado à Rua Acalifa, n° 
215 - Pq Residencial Groot- Cep 13.825-000 - Holambra /SP, Diretor de Comunicação a Carmem 
Silvia Assef Duarte Beghini, Brasileira, Casada, Professora, portador da cédula de identidade Rg 
nO 6.354.446-5 e do CPF nO 024.357.178-06, residente e domiciliado à Rua Alameda Palmeira Areca 
Bambu, N° 155 - Paim Park - Cepo 13.825-000 - Holambra / SP. Membros Titulares Eleitos do 

\ " 

'~ 

conselh~ Fiscal, Sra Cí~tia pareci~a da Cunha Claro Aurélio, brasileira, casada, Contabilidade, 

&CU( ~ -. f:ISTROCWILD!l.SPESSOASnm1nICAS 
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portador da cédula de identidade Rg n° 30.179.227-6 ISSP/SP e do CPF nÕ 270.929.218-13, 
residente e domiciliado à Rua Assen, n° 244 - Residencial Nova Holanda - Cep 13.825-000 -
Holambra ISP, Sr> SP Srta Adriana Alves de Oliveira, brasileira, Solteira, Estudante, portador da 
cédula de identidade Rg n° 45.169.398-X ISSP/SP e do CPF n° 337.127.928-67, residente e 
domiciliado à Propriedade Rural situada no lote FiA Centro - Cep 13.825-000 - Holambra I SP, Sra 
Vânia Paula de Lima Gonzaga, brasileira, casada, Secretaria, portador da cédula de identidade Rg 
n° 34.383.283-5 ISSP/SP e do CPF n° 291.485.938-42, residente e domiciliado à Rua Leandro 
Gonçalves, n° 99 - Centro - Cep 13.825-000 - Holambra ISP, Membros Suplentes Eleitos do 
Conselho Fiscal, SI'" Marcio da Silva Rosa, brasileiro, Solteiro, serviços geral, portado de cédula 
de identidade Rg n° 33.065.385-4 ISSP/SP e do CPF:, residente e domiciliado á Rua R. Dr Jorge 
Latour, flo 1032 - Flamboyant - Cep 13.825-000 - Holambra ISSP/SP, SI'" Clodoaldo Julião, 
brasileiro, casado, Motorista Carreteiro, portador da cédula de identidade Rg n° 24.500.851-2 
ISSP/SP e do CPF n° 136.611.148-67, residente e domiciliado á Rua Cedro, n° 52 - Pq. Dos Ipês­
Cep 13.825-000 - Holambra ISP, SI'" Flavia Cristina dos Santos, brasileira, Solteira, Vendedora, 
portador da cédula de identidade Rg n° 41.743.690-7/SSP/SP e do CPF n° 348.599.888-50, 
residente e domiciliado á Rua Pandanus, n° 186:" Pq. Residencial Groot - Cep 13.825-000 -
Holambra ISP. Todos os eleitos foram declarados empossados. O presente Estatuto Social, lavrado, 
nesta data e assinado, pelo Presidente e por todos os outros membros acima citados, bem como o 
Advogado Meiri Baracat, brasileira, Solteira, inscrito na OAB/SP sob o n0108302 escritório á Rua 
Santa Gertrudes n0574 nesta cidade de Cosmópolis ISP. Encerrada à pauta às ?2:30 Horas .Foi 
declarado o encerramento da seção com aprovação unânime da Assembléia. Nada mais havendo, 
eu, Eliane Justo da Paixão, secretário, lavrei a presente ata que vai devidamente assinada pelos 
presentes. 

M~iri Baracat 
Advogada 

OAB; 108.302 

mal 
Advogada 

OAB: IÕ8302 



( 

( 

,. 
" 

" 

REGI 

tis ----1t"":::~~:a:::::......r:..J. 

ESTATUTO SOCIAL M 
DA ogJ MI m SP 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA. 

CAPÍTlILOI 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Ar. 1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE 
HOLAMBRA, pessoa jurídica de direito privado em defesa da cidadania, baseada 
nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural 
formada pelos habitantes de HOLAMBRA - SP. Constituída a partidária sem fins 
lucrativos, sem discriminação de raça, sexo ou atividades econômicas e 
profissionais, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitário. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação 
dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e 
serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de intere$fiie geral e de 
utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergenciais, transporte lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos 
humano, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico . A Associação terá 
duração indeterminada, com números ilimitado de sócios, e sua sede está 
localizada no endereço: 
RUA ACALlFA, 117 - ANEXO B - CENTRO - HOLABRA - CEP 13825-000. 

Parágrafo Único - Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra­
SP, será mantenedora de uma emissora de Radiodifusão Comunitária (Rádio 
Comunitária Cidade das Flores-FM), outorgada pelo Ministério das 
Comunicaç6es em conformidade nos termos que trata a legislação Vigente e será 
vetada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas a situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executilio, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será 
vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitário, ou de horários de sua programação; 

ART 2° -Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os 
seguintes: 

a)Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes 
culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a 
manifestação folclórica, artística e cultural; 

REGISTRO CIVil, DAS PES,.I;jOMI JtiRIDICAS 
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b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismo e instrumentos para 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que 
não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam ás demandas e 
carência de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residente na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transporte, seguranças, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades 
culturais!? artísticas; 

d)promove a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do bairro estimulando a boa vontade e ajuda mútua como 
instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços público nas situações de c'alamidade, epidemias, campanha de defesa 
civil e nos esforço coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e)Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo transmitindo experiência, informações e conhecimento 
no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da 
sociedade comunitária; 

F)Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do pais 
e da sociedade, estimulando, o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes 
interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrática, 
os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da 
Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes" das políticas 
Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração para que com os direitos individuais e coletivos, 
valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por 
adoção; 

g) Será obrigatória a pluralidade de opinitJes e verstJes, de forma simuMnea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferenças interpretaçtJes relativas aos fatos noticiados; 

h) Qualquer cidadão da comunidade terá a direito emitir opiniOes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programaçl1o da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugesttJes, reclamaçtJes ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para faze-lo, mediante pedido encaminhado 
à direçl10 da Rádio Comunitária. 

~'" Advogada', 
OAB: 108302 
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Parágrafo Único _Para alcançar seus objetivos, a ASSOSIAÇÃO éULTURAL E 
ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA-SP, atuará de forma bastante 
ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, organizando cursos, 
treinamentos e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando 
programas especiais em emissoras de rádio ou televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismo de comunicação e difusão de informações 
capazes ge suprir, com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, 
às necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art. 5° -, Inciso 
IX da Constituição ). 

CAPÍTULO /I 

DOS ASSOCIADOS DIREITOS E DEVERES 

Art 3° - A Associação será constituída única e exclusivamente de pessoas 
moradoras do município de HOLAMBRA - SP sem limitação de número por 
família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de religião, raça 
ou ideologia político-partidária. 

ParágrafO 10 
- Só serão efetivados como associados os proponentes que 

aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância 
com as suas condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação: bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões reclamações ou reivindicações, desde que 
encaminhados ao conselho comunitário. 

Parágrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 

Parágrafo 3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares 

e/ou da Assembléia de instalação da associação. 
b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do 

livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia, 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem 
relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao Município, 
ao Estado e à sociedade. 

Art. 4 0 
- São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

.. ~ ~. 
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a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, 
cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as 
instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias. 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas,justificando, de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidade que 
envolvam outros associados ou que sejam básicas para a comunidade de 
trabalhos e atividades, 

~ 

c)Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Parágrafo Único - Os dirigentes associados nlio responderlio, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contrafdas pela entidade, ressalvada os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada no desempenho de suas 
funções. 

Art.5° - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os 
Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléia ou emitidas na 
forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
associado, 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado, 
c) Afastamento do Quadro Social. ' 

Parágrafo 10 
- O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser 

aplicado após denúncia da secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e 
consulta final ao associada, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2° - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros 
pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide 
pendências financeiras e se dispunha a retomar sua participação nas atividades 
associativas com aprovação do Presidente. 

\~~.al ~:da 
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CAPíTULO //1 

REGISTRO DE 
fls l 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 
~ 

Art.6° - São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente 
b) Vice - Presidente 
c )1° Secretário(a) - 2° Secretário(a) 
d) 1° Tesoureiro(a) - 2° Tesoureiro(a)" 

e)Conselho Comunitário 

Art.7° - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora 
dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-Ias para Atos decorrentes das 
atividades associativas, 

c) Presidir as assembléias extraordínárias, 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões,' atividades 

públicas da associação, 
e) Dar posse ao membro da diretoria, 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da associação, . 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade, 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em 

geral, aceitar bens em comodato, 
i) Assinar coril Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação ... a 

quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, 
inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de 
tftulo, cauções, ordem de pagamento previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Vice - Presidente: 

Art. 8° - Compete ao Vice - Presidente: 

(\\~ ~'r ~acat 
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Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designado e substituí-lo na ordem proce , 
desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 

Art.9° - Compete ao 1° Secretário(a): 

Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização 
da entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria, 
e das Assembléias, 

~ 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretária mantendo-o em dia, 

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias, 

d)Fomecer ao Presidente, todos os dados solícitádos sobre as atividades da entidade e 
do seu trabalho. 

Art. 1 O - Compete ao 2° Secretário(a): 

Auxiliar o 1° Secretário(a) em tarefas por ele designado e substituí-los na ordem 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá 
ser manifestado por escrito. 

Art.11 - Compete ao 1° Tesoureiro(a): 

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 
f) 

g) 

Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre 
que solicitados, 
Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros 
anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábi.J, 
Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições, 
Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade, 
Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes, 
Fomecer ao Presidente, quando solicitado, todos. os dados referentes as suas 
atividades, . 
Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art.12 - Compete ao 2° Tesoureiro(a) 

. Auxiliar o 1° Tesoureiro(a) em tarefas por ele designado e substituí-los na ordem 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá 
ser manifestado por escrito. 

Art.13 - Compete ao conselho Comunitário: 

~.""". 
Advogada '. 
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a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse 
exclusivo da comunidade, 
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b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir opinião 
sobre quaisquer assuntos abordados peja associação, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05(cinco) pessoas 
representantes de entidades locais, tais como: 
Associações de classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. 

CAPÍTULO IV 

l. DISPOSiÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art.14 - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a 
reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados. 
Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a 
devida autorização da Diretoria com a conseqüente fIXação de custos e taxas 
correspondentes. 

Art.15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos. Transferir bens, 
equipamentos, instalações contratos, Convênios ou outros benefícios decorrentes 
de suas atividades com autorização expressa para estes atos, aprovadas em 
Assembléia Extraordinária, convocados para este fim, com voto favorável de no 
mínimo, um terço dos associados em situação regular. 

CAPITULO V 

DAS ELEiÇÕES 

Art. 16 -Os sócios poderão votar, para escolher seus representantes, desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários em ofdem com seu 
co"!promissos associativos. 

Parágrafo 1° - Serão admitidos como associados da entidade pessoas fTsicas e 
jurfdicas que tenha preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Getal, com residência ou na sede desse municfpio desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. Poderão se associar com 
associadas, de pessoas jurfdicas sem fins lucrativos sediadas na localidade 
conferindo-lhes por intermédio de representantes legais, o direito de escolher 
mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos bem 
como direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
insfancias deliberativas existentes. 

··lOJt 
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AIt.17 - Somente poderão votar os filiados até 180(cento e oitenta)'dias antes da 
data das eleições. 

Art. 18 - Somente poderão ser votadas os fifiados até 12(doze) meses antes da 
data das eleições. 

AIt. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60(sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art.20 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jomal 
de grancte circulação no municfpio sede da associação. 

Art.21 - As eleições serão secretas utilizando-se para a votação, cabine 
indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

Art.22 - As chapas inscritas poderãO indicar 02(dois) fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto as chapas deverão apresentar requerimento a 
Secretária da Associação até 30(trinta) dias antes das eleições. ' 

CAPíTULO VI 

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art.23 - A Presidência poderá autorizar a Secretária - Gerar e a Tesouraria a 
convidar pessoas não filiadas a Associação para assessora-(as~ 

Art~24 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente que 
submeterá as eventuais mudanças á aprovação da Assembléia. 

CAPiTULO VII 

DO PATRIMÓNIO SOCIAL 

Art25 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 

,a) 
b) 

Contribuições regulares de filiados, 
Subvenções, auxflios e dotações, 

~~ 
,REGISTRO CIVIL DA§;iG3S0A5 J{l1ÚDICAS 

Rua JO~ BOllif~N, n. o J 3 - M.,gi ~i17P 
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c) Doações e legados, 
d) Rendas patrimoniais, 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios 

legais, 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 

atividades de comunicação criadas peja Associação Comunitária ... com 
base nos direitos legais permitídos pela Constituição da República do 
Brasil da Receita da Associação Cultural e Artfstica Resgate Vida de 
Holambra-SP, será utilizada única e exclusivamente, para consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
flirigentes pelo exercfcio de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (SObras), dividendos, vantagens, ou bonificações ao qualquer dos 
seus associados e dirigentes. 

Parágrafo Único - Os valores contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia especificas. 

Art. 26 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação 
de serviços de terceiros, alheios á Associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.27 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da associação e se reunirá, 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado á 
mesa o "O LIVRO DA PRESENÇA ", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará a Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-Ia, (j 

qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléia 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Gerais poderão ser simbólicas, 

~~" ~ ~,~ , REG!StRo CIVIL DAS PF.8S0AS JURIDICAS 
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Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03(três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art.28 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de 
outubro. 

Art.29 - São atribuições da Assembléia Geral: 
l-

a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais 
atos administrativos, 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo 
e Fiscal., 
c)destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 
membros da diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto 
concorde de, no mínimo, 1/3(um terço) dos associados fundadores efetivos, 
convocados especificamente para essa finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordinária, 
d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos, na forma de letra C deste artigo, 
e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "ordem do dia" 

Art 30 - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, se reunirá sempre 
que convocar pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, fiscal ou por um 1/5 
(um quinto) no mfnimo dos associados, delíberando sobre assuntos que tiverem 
motivado à convocação. ' 

Art.31 - As Assembléias Gerais tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15(quinze) dias, mediante edital a ser afixada na 
sede social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os 
associados em dia com suas obrigações, com aviso dei recebimento com 
antecedência mínima de 08(oito) dias. 

Art.32 - A Assembléia geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou 
através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1 ° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá ser votada, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

~aracat 
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Art.33 - Na falta do comparecimento á Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria social. se reunirá ela. em;segunda(conv.oçaçãQ,. uma hora 
após a primeira convocação e deliberará com qualquernúm'ero de associados 
presentes, excetuando o disposto na letra C, no artigo 28:' . r 

CAPíTULO IX 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Arl.34 ... Os casos omissos serao resolvidos pela diretOria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Arl.35 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Arl.36 - A Associação poderá ser extínta desde que seja convocada Assembléia 
pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 2/3(dois 
terço), e após se 

Dará destino ao seu património, que deverá ser doado a outra assodaçãocom o 
mesmo fim ou ao Poder Executívo Municipal. . 

Parágrafo Único - Os fíliados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

~at 
Advogada 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurrdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.366.926/0001-70 

NOME EMPRESARIAL l 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/0212008 

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CULTo E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

c60lGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

( 90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 

( 

c60lGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R ACALlFA 

I 
CEP 

~3.825-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ••• *.** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
117 

I MUNIClplO 
HOLAMBRA 

I COMPLEMENTO 
ANEXOB 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/02/2008 . 

DATA DA 'SITUAÇÃO ESPECIAL 

*"'****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/02/2008 às 08:16:.50 (data e hora de Brasrlia). 

I Voltar I 

A RFB agradec:e a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çUÇj1!~ªgui. 
AJ@li~t<-,'ll,ª página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJ uridi ca/CNP J /cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 
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.CNPJ 52.777.034/0001-90 
Inser. Est. 456.004.176.114 

SAC Serviço de Atendimento ao Cliente 

0800 77 26 995 
Site: cemirim.com.br 
E-mail: cemirim@cemirim.eom.br 
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COMPROVANTE DE VOTAÇAO - ELEiÇÕES MUNICIPAIS 

1° TURNO - 05/10/2008 

DlLCE MARTINsJABUR 

Inscrição: Q083 6285 0183 
NASC~ 16/07/1942 ZONA: 0075 SEÇÃO: 0249 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53.000.008.298/08 
LOCALIDADE: Holambra - SP 

IJ)ESPACHO JURÍDIcol 

ENTIDADE: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.008298/08, na localidade de 
Holambra - SP e considerando a denúncia apresentada pelo Representante Legal da Associação 
Cultural Nova Ação de Holambra, em desfavor da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, essa entidade deverá ser informada do que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Cultural e Artística Resgate Vida 
de Holambra em defesa das denúncias apresentadas, foram considerados satisfatórios e acatados por 
este Ministério, conforme descrição dos itens a seguir: . 

1 - DENÚNCIAS: Infração ao parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612/98 e a 
Norma Complementar 1/2004. 

Declaração do Denunciante: 
a) "VerifiCamos que no local onde funciona a Associação Cultural e Artística Resgate 

Vida de Holambra não existe nenhuma associação, como também que o representante legal da mesma 
reside em Cosmópolis/SP e os outros membros da diretoria não residem em Holambra-SP". 

r Esclarecimentos da Entidade Denunciada: 
a) A representante da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 

{;omprovou, mediante apresentação de cópias do CNPJ, Ata de Fundação e Estatuto Social, o endereço 
ila sede da entidade e apresentou Conta de Energia Elétrica comprovando a residência da Presidente da 
Associação, como também consta nos autos comprovanttl:> de residênci3P dos demais integrantes da 
diretoria. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE 
Tendo em vista a análise das denúncias encaminhadas frente ao dispositivo da Lei, os 

esclarecimentos prestados pela Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra e de 
todos dos documentos apresentados e constantes nos autos do seu processo, ficou comprovado que não 
houve infração ao parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612/98 e a Norma Complement~~,,,}j~!lQ4,,,,_"'h'~l 
devendo a Entidade ser comunicada a respeito do acatamento de sua resposta, c~lrrriiJ)~m,.qu~,t~m:::.f~;!d 
departamento dará prosseguimento na análise do seu processo. SEf1.V\Ç,\1 \/'<:::, ~ MimstenO .. " .. ' '. . ! 

Brasília, 15 e LfezemQrQ.q~,,~QQ,~;?\\Mü. ~ 
CONi:'FH\ I,,' . .) ,'.1·.,"" ... c, 

.' ,," \ Eliane Rodrigues 
l \ Analista Responsável 

-e1r~l!/e- ~~(P(/e..s • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S3755 22S3759 
Distância A:B 0.47 

(IBGE) ., 
Longitude 47W0336 47W0320 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Acalifa, n° 117, Anexo B - Parque Residencial Groot 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Acalifa, nO 117, Anexo B - Parque Residencial Groot 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.095253/06 0,00 ARQ 

53000.004219/07 470,00 ACO 

53000.010277/08 1.400,00 ACO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

.,."' .... ~ .. ~~-~- .~~~.\ 

..J,..~.,~ ....... ,. 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? i ' Sim· .... :F. o'.',\.. o~ 

c,ç:P.VC (I r· ,': d, .' '" 

M·nisti,,.;,·. (I. ':., :, .. ( .. ,..! 
:';-

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
li ,,, vI,'.) ,'." 

li\L .... ,. :";·.·,'· ... Lm~V:.: .. ·:' 
Rua Acalifa, nO 117, Anexo B - Parque Residencial Groot 

,\"V\'l.r,:r,., ... .. ' ," " . 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
l.J i_V>,. }~')nll 

I:~>,,. 
~.,.' 

I .-,--~""",,-,,-, .... -~_'~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇAo CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: ~ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade atendeu às exigências do 
Ofício nO 6684/2008, estando completa a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
01/2004 (v. fls. 92, 94 e 162 dos autos). 
*** Tem concorrentes. 

07/01/2009 

SEH\/I(CI 
fv'inist.é.:'l~~i (~'.r". ' !,' 
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MINIS!J:'ERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERY:XÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

R.eferenteOficionoÇ2681 /Of/SSRlDOUL-MC. de OJ? / 03 /03 

'ProcessQ,nO 53o:v.oo829810d' '. Localidade: ~&va,/8P 
.; Entidade: ~~. rW~d ,y ArchsflCcv ReAcrpk '\/~ k 

" "R~~. . 
( ) Unica entidade no local/bairro lou com concorrentes: ~ arquivado, @em análise, Uem ex(gência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-J Cumplida.:; Yillclai.ül':;r.;.w, r031:.:mdo a aprtsêiltayào da 3cguillLC:: Jocumc..:.tcação abaL'Co descrita: 
U Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

:Brasília, o?- 101 1200 f1 ---

FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente. 

Analista res~onsável: ~ ~ ~~ 
SIAPE: En~1ra - Matr.: 1629765 

~COM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L..-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SÉDE: 
------~------------------------------~--------------~--~~ 

. Observaçõ~s': 

DffiETORIA: 

Bra.sília, ___ --:1 1200 Analista 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (,," 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ANÁLISE DE ACORDO - ENTIDADES OFICIADAS 

PROCESSO: 53000.008298/08 
LOCALIDADE: Holambra/SP 
ENTIDADE: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05.12.07 Prazo expirou em: 19.01.08 

Canal : 285 / Frequência: 

Status: tentativa de acordo 

[DESPACHO JURÍDIcol 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas descritas no 
quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subi tem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento associativo 
entre as mesmas. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço Pontuaçào 
ponderada das 
manifestações 

53000.008298/08 Associação Cultural e Artística Rua Acalifa nO 117, Anexo B, 558 
Resgate Vida de Holambra -SP Residencial Groot c Holambra-SP 

53000.004219/07 Associação Cultural nova Ação Rua: Wagermaker, nO 96 - Residencial 420 
de Holambra Imigrantes- Holambra-SP 

53000.010277/08 Associação Educativa de Avenida dos Dálias, nO 457 - Jardim 388 
Radiodifusão de Holambra Tulipa - Holambra-SP 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a 
negativa da entidade com maior número de manifestação de apoio e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na 
seleçào da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra -SP. 

Desta forma a entidade selecionada e'stá apta com relação a análise efetuada, podendo 
prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir 
anexado, devendo as outras duas requerentes, na mesma área de execuçào do serviço, terem os seus processos 
arquivados, por contarem com menos manifestações em apoio válidas. \_".~m<rt~"''''.''.'''~.':'''.'-'''''''' "'''''''; 

SERV\(/l ,r" ' , 

Brasília, 08 de ian iMIBíel2.'Ó()9:' '." 
CONFER~: 

ét1c VI€.---~dc:q' Wes.. \ 
Analista Responsável / Siape: /kiL.Ç/7-

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo nO 53000.008298/08 - Local: Holambra/USP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
"i' 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aví.so: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( f1.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fI.14) 
Ata de Fundação ( f1.12) 
Ata de Eleição ( f1.12) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei na 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, Formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na érea urbana da localidade: firmada pór 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

(lIs.98 a 136) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal. constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Comunitária Cidade das Flores ( 11.91) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entídade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( F1.62) 

Deciaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fl.90) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(11.02) devendo alterar ° campo da atividade econômica secundária. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Vali~ ~~toLr2.9T~·:~::",:·~ 
Maioridade / Suw , •• J r " • . r. . . 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacioné i;(lcp'~"laraclio:: 0.:' 

I)~:. 
i 

!ay00:, 
Emancipação idít~nis 

157.667.878-47 CONF CJ~E (" .... :. fI G~{ (,iNAt. 
"'Slm '. Ditce Martins Jabur Presidente Sim Si 

Ricardo Rodrigues 
273.482.678-07 

Vice-Presidente Sim Sin J l1g-ffii.. 2 (j~\ . 

Eliane Justo da Paixão 
283.297.648-42 

1 a Secretária Não Não 
V L§m'~ 

.~- , 
i I _~ 

Jéferson José Soares 
178.940.838-52 

2° Secretário Não Não '1 j Sim 

08/01/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

AVIso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade 

Charles Wendeberg da Silva 192.498.858-57 
1° Tesoureiro Sim Sim 

Dilaercio Baldasso 
106.146.518-75 

2° T,esoureiro Sim Sim 

Carmem Silvia Assef Duarte Beghini 
024.357.178-06 Diretora de 

Sim Sim 
Comunicação 

13. !conClusão da Análise 

A Entidade está apta com relação a análise efetuada, devendo remeter a seguinte documentação para prosseguimento do processo: 
a) alterar o CNPJ 
b) alterar o Estatuto Social 
c) remeter prova da nacionalidade dos Secretários 
d) rem eter relação dos associados. 

À consideração superior. 

[ 
(Analista) 

08/01/2009 RadCom Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
Rua Acalifa nO 117, Anexo B, Residencial Groot' 
13.825-000/ Holambra/SP 

Brasília, 08 de janeiro de 2009. 

C Assunto: Solicitação de Documentação 

( 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008298/08, na localidade 
de Holambra/SP " no qual essa Entidade requer autorização para. execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme dispostci no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a exclusão no campo da descrição das atividades econômicas 
secundárias, da expressão "atividades de rádio"; . 

2- cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) substituir no art. lO§único a expressão "Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
H olambra-SP ) será mantenedora de uma emissora de Radiodifusão Comunitária (Rádio Q f' 
Comunitária Cidade das Flores-FM) pelo termo" A Associação Cultural e Artística Resgate Vida 
de Holambra-SP, tem dentre seus objetivos sociais a finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", e incluir as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612, de 1998; 

b) excluir do art. 2°§ Único a expressão: "realizando programas especiais'~*"€mt.~)rit:r·'····:';'7i 
de rádio ou televisão". 

emar - DOS/SSCE-MC 



( 

( 

c) excluir no final art.3°§ 1° o termo: "desde que encamínhados ao conselho 
comunítárío" . 

d) incluir no Art 4° dispositivo que trate dos direitos dos associados; assegure a todos os 
seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas (;> l L 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

e) substituir no Art.5°§1° o termo: "análise da Diretoria" por" análise da Assembléia O jL... 

Geral" e no final do Art.5°§2° o termo "com aprovação do Presidente" pelo termo: " 
com aprovação da Assembléia Geral". 

f) incluir, no início do art. no capítulO' lU, os órgãos que compõem a Associação 
conforme a seguir: (9 1"'-
Art. São órgãos da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra-SP: 
a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Comunitário 

g) incluir no Art. 6° a alínea e) diretor de Comunicação 

h) substituir o Art. 13 pelo que se segue: 
O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único .....c O Conselho Comunitário deverá organizar~se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. ' 

i) excluir do art. 15 a expressão" outorgar direitos adquiridos"; (\) \'-

j) substituir no Art 27§5° a expressão: "por 03 (três) sócíos escolhídos pela Assembléía, () IV 
pelo termo: " por todos os Associados participantes da Assembléia"; 

k) incluir no Art.29 a alínea f) alterar o Estatuto Social. Q"'" 

1) incluir no Capítulo VIII dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de noL 
janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá v 
indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão 

Ifi!i!;iJ$~ .. r.~ .•. "f';'~·'-''','''"{'''····' 

:)t::::ll:~d:~r:~:~é:at::::a:~ue:: ;:::::::c::: essen::~p'~r'" . I i S\~~;'.';!;i~~:;;:.: .. ·::: :."~:'./.': 
(\ CO"\C~'\'V: • 1 \V t',ít:,:~'\ ',',,, \,,; 

~ 

9 l. 
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( 

( 

n) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros nâtos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; , 

3 - prova de que o a P Secretária SfI .Eliane Justo da paixã/o 2° Secretário Sr. 
Jéferson José Soares são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; 

obs. Os secretários remeteram a CNH, o CPF e o Título Eleitoral os quais não são 
aceitos como comprovantes da nacionalidade. 

4 - declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

5 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será· facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser .prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no. prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação di~posta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SERViÇO 

CONFf-]'.{r~ C~ (j'~'\~t{3\i\lti\L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO G.2. /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

,-.', 

Brasília, 07 de janeiro de 2009. 

À Senhora 
DILCE MARTINS JABUR 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 
Rua Acalifa, nO 117, Anexo B, Residencial Groot 
13825-000 Holambra - SP 

Assunto: denúncia 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008298/08, na localidade 
de Holambra-SP,. e considerando os esclarecimentos prestados por essa Entidade na 
correspondência protocolizada neste Ministério em 09.12.08, em resposta a denúncia apresentada 
pela Associação Cultural Nova Holambra/SP, informamos o que s~ segue': 

1. CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante dos esclarecimentos prestados por essa Associação e de todos os documentos 
apresentados e constantes nos autos do seu processo, ficou comprovado que não houve infração 
ao parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612/98 e a Norma Complementar 1/2004. 

Desse modo, os esclarecimentos apresentados pela Associação Cultural e Artística 
Resgate Vida de Holambra em defesa das denúncias apresentadas, foram considerados 
satisfatórios e acatados por este Ministério, devendo este departamento dar prosseguimento na 
análise do seu processo. 

CARLOS ALBER FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar- RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Assoelat:ão (J,ulJtutalJ o Attístlea R.oSfato Vida 

Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque Res. Groot 
13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-4402 

CNPJ: 09.366.926/0001-70 

Holambra ,08 de Fevereiro de 2009 

Oficio n. 010 

MD. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

I .. 

i.! INI8TÊRIO 0.".8 COM 1J~"';.Ii. ÇtjE~ 
BR.iI. arLlA .. DF 

53000 0066 'HU2009-31 

SE APAISCE 

í 8i02!'2009-03 ::37 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~ ~ -n9 53.e()ü.o'U~~9ç./o'iS 

Senhor Diretor, 

Referente o oficio n.119 datado em 08 de Janeiro de 2009 acompanhado de AR 
postal , solicitamos a prorrogação do prazo por igual períoçJo 30' trinta) dias para 
cumprimentos das exigências. 

Atenciosamente, 

~JVGm~\f~ 
Dilce Martins Jabur 
Presidente - ACARVIH 
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Assoela~tio o,.et,.,ae tJ A,tístlea R,tJSfattJ Vida 

Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque Res. Groot 
13.825-000 HOLAMBRA se Fone:19) 3802-4402 ./' "\ 

CNPJ: 09.366.926/0001-70 (f.(~ c>2> 
. ~-----

ili iNI8TtRIO D.u. lEi CoOM IJt·HCA ÇCiE8 
8RA8rLI.iI. • DF 

530000'10705/2009-48 

Holambra, 06 de Março de 2009 SEAPAlSCE 

MD. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Resende 

Referente o processo n.S3QQQJ108.2.98JOI e o oficio n. 119 estou 
enviando os documentos solicitados em anexo; a saber: 

- Cópia do Estatuto Social , constando as alterações estatutárias, 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, o 
livro de A do Registro de Pessoas Jurídicas ou Microfilmado em 
Pessoas Jurídicas. 

- Cópia do Comprovante do CNPJ (Cadastro Nacional.de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda com a devida exclusão. 

- Comprovante de que a 1.secretária Sra, Eliane 'Justo da Paixão e o 2. 
Secretário Sr. Jeferson José Soares, são qrasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ( cópia do 
RG e CIC). 

- Declaração assinada pela representante legal. Especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

- Relação contendo o nome dos associados Pessoas Físicas bem como 
Pessoas Jurídicas. 

Atenciosamente 

W;2czoYl~~ 
Dilce Martins Jabur 
Presidente da Entidade 
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ATA N° 04 

ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RESGATE VIDA DE HOLAMBRA - SP 

Ao oitavo dia do mês de fevereiro de dois mil e nove, às dezenove horas e trinta minutos, na sala de 
reunião da Associação Cultural e Artística Resgate e Vida de Holambra - SP ,situada a rua 
Acalifa 177 do bairro Groot, em assembléia geral com os associados para discussão e aprovação das 
alterações do Estatuto Social e CNPJIMF Cadastro'Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda. A presidente Dilce Martins Jabur;depois de uma leitura Bíblica e oração deu inicio a 
reunião,lendo o oficio de numero 119,datado no oitavo dia do mês de Janeiro de 2009 pelo 
Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Departamento de 
Outorga de Serviços,solicitando a alteração do atual Estatuto a saber : A exclusão no campo de 
descrição das atividades econômicas secundarias,da expressão atividades de radio;copia do estatuto 
social na integra,legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 7.2.1.1da 
norma complementar 0112004 constando as alterações estatutárias abaixo alencadas e devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do estatuto social no livro A do registro de pessoas jurídicas ou 
microfilmado em pessoas jurídicas: a) substituir no artigo 1°§ único a expressão Associação 
Cultural e Artística Resgate e Vida de Holambra - SP ,será mantenedora de uma emissora de 
radiodifusão comunitária (Radio comunitária Cidade das Flores - FM) pelo termo A Associação 
Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra -SP,tem dentre seus.objetivos sociais a frnalidade 
especifica de executar o sérico de radiodifusão comunitária, e incluir as finalidades do serviço de 
radiodifusão comunitária conforme incisos I a V do art. 3° da lei nO 9.612,de, 1998;b)excluir do 
art.2§ único a expressão "realizando programas especiais em emisSoras de radio televisão" c) excluir 
no final art.3§ 1° o termo:" desde que encaminhado ao conselho comunitário".d) incluir no artigo 4° 
dispositivo que tratem dos direitos dos associados; assegure a todos os seus associados,pessoas 
flsicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos,bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instancias deliberativas existentes; e) substituir no art.5 § 1 ° o termo "analise da diretoria"por analise 
de assembléia geral" e no final do art.5°§ 2° o termo" com aprovação do presidente" pelo termo: " 
com aprovação da assembléia geral". f) incluir no inicio do art. No capitulo IH ,os órgãos que 
compõe a associação conforme a seguir: art. São órgão da Associação Cultural e Artística Resgate 
Vida de Holambra - SP: a) Assembléia Geral b) Diretoria; c) Conselho Comunitário; g) incluir no 
art. 6° a alínea; e) diretor de comunicação: h) substituir a art. 13 pelo que se segue: O conselho 
comunitário eleito em assembléia geral para mandato igual ao da Diretoria,será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,tais como associações de 
classe,beneméritas, religiosas ou de moradores,desde que legalmente instituídas,com o objetos de 
acompanhar a programação da emissora,com vista ao entendimento do interesse exch!áY.º"da.",.o .. " ..... "., .. ~·····\ 
comunidade.Parágrafo único - O Conselho Comunitário devera organizar-se atravé ~~RJ.f1~u :::.. \ 
regimento interno e cumprirá as atribuições defrnidas pela legislação vigente sob o eW~~)Kih~·.:~·. \ 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido con " I~F~;~2 \ 

L S ~ ~ 

~~';vn:;';S;FSSOAS IC t-----\ 
Rua José BonifáciO, n.o 13 - Mogi Mi;~ -SP 

MicrofttmadosOOon.A 9 9 3 
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descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.i) excluir do art. 15 a expressão 
"outorgar direitos adquiridos"; j) substituir o art. 27§ 5° a expressão:" por 03(três) sócios escolhidos 
pela assembléia, pelo termo:" por todos os associados participantes da assembléia; k) incluir no 
art.29 a alínea f) alterar Estatuto Social . I) incluir no capitulo VIII dispositivo que indique de forma 
expressa as 
determinações dispostas no código civil, no art.59 capt. e parágrafo único da lei nO 1O.406;de 10 de 
janeiro de 2002,alterada pela lei 11.127,de 28/06/2005, ou seja; o Estatuto deverá indicar;"que as 
alterações estatu1árias e/ou destituição dos administradores serão tratados em assembléia 
especialmente convocada para esse ftm"; m) excluir do art.36 o termo:"de ao poder Executivo 
Municipal";n) indicação de que apenas farão parteaa Diretoria Executivas os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de lO(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegurar imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial; 3. prova de que a 1° secretaria sr' Eliane Justo da Paixão e o 
2° secretario Sr Jeferson José Soares são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados ( copias de RG ou certidão de casamento e CPF ),de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "g" da norma complementar 0112004; 5 - relação contendo o nome de 
todos os associados pessoas naturais, com o numero do CPF ,numero do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicilio,bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com o numero do CNPJ, numero de registro do órgão competente e endereço da sede 
,conforme disposto no subitem 7.1,alinea "d"da norma complementar 01/2004: sendo informada as 
alterações; aceita as alterações unanimamente por todos os presentes e nada mais havendo a tratar a 
S ..... DOce Martins Jabur, a presidente declarou a sessão,euEliane Justo Paixão 1° secretaria, para 
constar lavrei a presente ata que será assinada por mim e por todos os demais participantes. 

Holambra/SP,8 de Fevereiro de 2009 

( I~~lv\~~ 
Presidente Sr' D' e Martins Jabur. 

Meiri Baracat 
Advogada 

OAB: 108302 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOlAMBRA. 

CAPiroLOI 

DA CONSTITlJIÇÃo, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Ar. 1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE 
HOlAMBRA, pessoa jurídica de direito privado em defesa da cidadania, baseada 
nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural 
formada pelos habitantes de HOlAMBRA - SP. Constituída a partidária sem fins 
lucrativos, sem discriminação de raça, sexo ou atividades econômicas e 
profissionais, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitário. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação 
dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, atividades e 
serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 
utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, 
preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
emergenciais, transporte lazer, aperfeiçoamento profissional de recu.rsos 
humano, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico . A Associação terá 
duração indeterminada, com números ilimitado de sócios, e sua sede está 
localizada no endereço: 
RUA ACALlFA, 117 - ANEXO B - CENTRO - HOLAMBRA - CEP 13825-000. 

Parágrafo Único - Associação Cultural e Artfstica Resgate Vida de Holambra­
SP, tem dentre os seus objetivos sociais a finalidade especifica de Itexecutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", e incluir as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 3° da Lei nO 9.612, de 
1998; outorgada pelo Ministério das Comunicações em conformidade nos termos 
que trata a legislação Vigente e será vetada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas a situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em Leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão . Comunitário, ou de horários de sua 
programação; 

SER\l!ÇO 
ART 2° -Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição ~~st9$ 
seguintes : 

a)Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobiliza 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar a 
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culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, 
manifestação folclórica, artrstica e cultural; 
b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismo e instrumentos para 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que 
não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c)ldentificar, discutir e desenvolver soluções que atendam ás demandas e 
carência de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residente na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transporte, seguranças, saúde, edu~ção e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades 
culturais e artísticas; 

d)Promove a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer 
um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do bairro estimulando a boa vontade e ajuda mútua como 
instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria com os 
serviços público nas situações de calamidade, epidemias, campanha de defesa 
civil e nos esforço coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e)Fortalecer os laços institucionais entre os representantes politicos da 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo transmitindo experiência, Informações ~ conhecimento 
no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de' encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento sócial, cultural e artistico da 
sociedade comunitária; 

F) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do pais 
e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes 
interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrática, 
os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da 
Constituição, da estrutura política, da organização dos Poderes, das políticas 
Econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração para que com os direitos individuais e coletivos, 
valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por 
adoção; 

. ! 

g) Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versões, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferenças interpretações relativas aos fatos noticiados; ~.~'~"'Th~WP~"'" .~~ ... ". 

SERVIÇU [', 

h) Qualquer cidadão da comunidade terá a direito emitir opiniões sobre qu iV~~~f;i' 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar lQê1jiS;h'J-,: 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas obs rva~r o q 
momento adequado da programação para faze-lo, mediante pedido enca 'nh "-
à direção da R dio Comunitária. -~"" .. 

w;~iVn.DASPESSOAS ' 

Rua José BonifácIO. n.o 13· M~g1i9 952 3 
Microfilmado sob o n. , 
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Parágrafo Único - Para alcançar seus objejivos, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOlAMBRA-SP, atuará de forma bastante 
ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, organizando cursos, 
treinamentos e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais, e criando, 
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismo de comunicação e difusão de informações 
capazes de suprir, com os mais baixos cU,stos e os melhores índices de eficiência, 
às necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art. 5° -, Inciso 
IX da Constituição). 

CAPíTULO 11 

DOS ASSOCIADOS DIREITOS E DEVERES 

Art 3° - A Associação será constituída única e exclusivamente de pessoas 
moradoras do município de HOLAMBRA - SP sem limitação de número por 
família, por sexo, categoria econômica e social ou por. condição de religião, raça 
ou ideologia político-partidária. 

Parágrafo 1 ° - Só serão efetivados como associados 'os proponentes que 
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância 
com as suas condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. 

Parágrafo 3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares 

elou da Assembléia de instalação da associação. 
b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do 

livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia, . _~"''''''''W\ ... '~. ," .~..., -.,._ ""'~,~. ~~ F'''''.~''''\ 

c) HONORÁRIOS.- cid,adãos ~ue_ tenha~ presta?o ou ainda' ~~'~m:':' ' 
relevantes serviços a assoclaçao ou a comunidade, ao ut}.~ml:P.l9, I" 

ao Estado e à sociedade. 

Art. 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, 

integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, con 
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cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e a Fl.~\ 
instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias. ~ 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas,justificando, de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidade que 
envolvam outros associados ou que sejam básicas para a comunidade de 
trabalhos e atividades, 

c)Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

d) Todos os seus associados, pessoas físicas terão o direito de votar e ser votado 
para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações na vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo Único - Os dirigentes associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvada os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada .no desempenho de suas 
funções. 

Art.So - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os 
Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléia ou emitidas na 
forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
associado, 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado, 
c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1 ° - O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser 
aplicado após denúncia da secretaria ou Tesouraria, análise da Assembléia Geral 
e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 2° - Será excluído' automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros 
pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide , __ 
pend~n~ias financeiras e _se dispunha a,~etomar sua participação na~~es"""':'::~:o,:o~-:;o~'" i\ 

associativas com aprovaçao da Assemblela Geral. \ SEFN\(:u . .'0 .: •• , .•. i· \ 
t\j'\íÚ~~;.\:~í~':" .:':<.: '.; ~~"-.,'.- " \ 

O \ 
C""'Mr.:r::~·ir· J 

\J~\H l ... · ',-~.' i 
. 9 , 

, . iJ. .='~'" '\ L~~=~·" 
. . ----"' .. ~"-), --~=-~=--

_..I~.""'fn~~'''-''--~ 
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Rua Jos-é Bonifácio, n.o 13 -.!i2t~ir~r ~p 
Microfilmado sób o n. ---
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CAPiTULO 111 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art.6° - São órgãos da Associação Cultural e Artística Resgate e Vida de 
Holambra - SP: 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Comunitário 

São Legítimos Dirigentes: 
... ---....... ...-

a) Presidente'~ 
b) Vice - Presidente ~ /' 
c )1 ° Secretário(a) - 2° Secretário(a) 
d) 1° Tesoureiro(a) - 2° Tesoureiro(a)../ 
e) Diretor de Comunicação 

..-/' 

Art.7° - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação em todos os Atos" Públicos, em Juízo e fora 
dele; , 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-Ias para Atos decorrentes das 
atividades associativas, 

c) Presidir as assembléias extraordinárias, 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades 

públicas da associação, 
e) Dar posse ao membro da diretoria, 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da associação, 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade, 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em 

geral, aceitar bens em comodato, 
i) Assinar com Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação ... a 

quaisquer ordem de pagamento ou, movimentação de fundos r'5eciais;,·,-"n".-.""· ~ 
inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer es st1~~~ê .' . ; ~ 
título, cauções, ordem de pagamento previsão orçamentária, b I~Wt;6s~·: 
balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
Diretores em ordem: Vice - Presidente: 
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Art.8° - Compete ao Vice - Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designado e substituí-lo na ordem procedente, 
desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
manifestado por escrito. 

Art.9° - Compete ao 1° Secretário(a): 

Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa organização 
da entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reunJões da Diretoria, 
e das Assembléias, 

b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretária mantendo-o em dia, 

c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias, 

d)Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e 
do seu trabalho. 

Art.10 - Compete ao 2° Secretário(a): 

Auxiliar o 1 ° Secretário(a) em tarefas por ele design.ado e substituí-los na ordem 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá 
ser manifestado por escrito. 

Art.11 - Compete ao 1° Tesoureiro(a): 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre 
que solicitados, 

b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros 
anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil, 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições, 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade, 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes, 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas 

atividades, 
g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art.12 - Compete ao 2° Tesoureiro(a) 

Auxiliar o 1° Tesoureiro(a) em tarefas por ele designado e substituí Q)ER'61I(i;ijidem. 
procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, ctJ!jal;ldéverá, 
ser manifestado por escrito. 

Art.13 - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandat igu~ 9Pl~L 
Diretoria, será composto por no mínimo, cinco pessoas representantes de~ntidade da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, reli osas d 

moradores, d?'1 que legalmente instituldas, com o::v~ :,~_._a_c_-4_"'~""-_:-'"-' 

WM1 ~~ / ~ fb.,,;b-' r;;aSThJ f"IVU. DASP SOAS.JURÍDICAS 
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programação da emissora,com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAP;rULOIV 

DISPOSiÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art.14 - O mandato utiva será de cinco anos, com direito a 
reelei ou recondu - ~dg rlãoJlouver interessa os. 
Parágrafo Unico - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do Conselho sem a 
devida autorização da Diretoria com a conseqüente fixação de custos e taxas 
correspondentes. 

Art.15 - A Associação poderá transferir bens, equipamentos, instalações 
contratos, Convênios ou outros benefícios decorrentes de suas atividades com 
autorização expressa para estes atos, aprovadas em Assembléia Extraordinária, 
convocados para este fim, com voto favorável de no mínimo, um terço. dos 
associados em situação regular. 

CAPITULO V 

DAS ELEiÇÕES 

( Art. 16 -Os sócios poderão votar, para escolher seus representantes, desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários em ordem com seu 
compromissos associativos. 

Parágrafo 1° - Serão admitidos como associados da entidade pessoas físicas e 
jurídicas que t~nha. preenchido formulário p!'óP:io e admitidas em Asse~~:~::· .. '"' , .... 
Geral, com reSIdêncIa ou na sede desse mUnicípIO desde que se comprom t'ilifl-Yet··, 
respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. Poderão se associa ~i9m"'" " 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas na loc amai};: 
conferindo-lhes por intermédio de representantes legais, o direito de e olhe( o D 
mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativo berrt,] 
como direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade 'epl?~.~ .. ~ . -- -. 
instancias deliberativas existentes. {:;')~ .• ~~~ .~~~. 

1 ~ 

~ ~ ~ 
aY~o~~~-··J>·#~~~::;.S?\ 

. / <?>~'b-"'b-\ \~;;{{\'i"} (!\rU-- o \" • }A~?\ t 
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Art. 17 - Somente poderão votar os filiados até 180(cento e oitenta) dias antes da (PI. d J 1. \ 
data das eleições. i ~---J 

~ 
Art. 18 - Somente poderão ser votadas os filiados até 12(doze) meses antes da 
data das eleições. 

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se até 60(sessenta) dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 20 - A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal 
de grande circulação no município sede déj1 associação. 

Art.21 - As eleições serão secretas utilizando-se para a votação, cabine 
indevassáveis, umas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e 
majoritárias. 

Art.22 - As chapas inscritas poderão indicar 02(dois) fiscais para acompanhar os 
trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo Único - Para tanto as chapas deverão apresentar requerimento a 
Secretária da Associação até 30(trinta) dias antes das eleições. 

CAP(TUlOVI 

DAS DISPOSiçÕeS TRANSITÓRIAS 

Art.23 - A Presidência poderá autorizar a Secretária - Geral e a Tesouraria a 
convidar pessoas não filiadas a Associação para assessora -Ias. 

Art.24 - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente que 
submeterá as eventuais mudanças á aprovação da Assembléia. 

CAPíTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art.25 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 9 tiifflíK;~ú1iÍF:;U;-.; :«:-i::.;~;:,'L 
subsistência: Minist{;rio I.~;:;· C 

a) Contribuições regulares de filiados, 
b) Subvenções, auxílios e dotações, 
c) Doações e legados, 
d) Rendas patrimoniais, 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer 

legais, 
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Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das{ r:)._~ 
atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária ... c0r:\ ...... ~ 
base nos direitos legais permitidos pela Constituição da República do' -­
Brasil da Receita da Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra - SP, será utilizada única e exclusivamente, para consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens, ou bonificações ao qualquer dos 
seus associados e dirigentes. 

Parágrafo Único - Os valores contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia especificas. 

Art. 26 - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação 
de serviços de terceiros, alheios á Associação, para o bom desempenho de suas 
atividades. 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art.27 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da 'associação e se reunirá, 
ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos ,neste Estatuto. 

Parágrafo 1 ° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado á 
mesa o "O LIVRO DA PRESENÇA", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará a Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-Ia, o 
qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além do seu voto de só . ,4ef;á.._."w, .. " ..... ~.,,~.~"<>. 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. SERViÇO 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléia Gerais poderão ser si 
nominais, secretas ou por aclamação. G Si" 
Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assina .8, Jl~/_'::::~ _ ...... . 
componentes da mesa e por todos os associados participantes da Assemblé~I=Z 
Art.28 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês ae 
outubro. 

r-'--~rT( DASPESsoASJURÍDICAS 
\ RfJGISTROCn:<1'-' 

013 Mogí Minm· SP 
Rua José BonifáciO, n. • - 4 9 9 2 3 

Micrommado sob o 0,° -
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Art.29 - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais ,~,. 
atos administrativos, 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivo 
e Fiscal. 
c)destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 
membros da diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto 
concorde de, no mínimo, 1/3(um terço) dos associados fundadores efetivos, 
convocados especificamente para es~a finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordinária, 
d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos, na forma de letra C deste artigo, 
e) deliberar sobre os demais as~untos constantes da "ordem do dia" 
f) alterar o Estatuto Social 

Art 30 - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, se reunirá sempre 
que convocar pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, fiscal ou por um 1/5 
(um quinto) no mfnimo dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem 
motivado à convocação. 

Art.31 - As Assembléias Gerais tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15(quinze) dias, mediante edital C:l ser afixada na 
sede social e nas representações, além de comunicação' por carta a todos os 
associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento com 
antecedência mínima de 08(oito) dias. 

Art.32 - A Assembléia geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou 
através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1 ° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá ser votada, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

Art.33 - Na falta do comparecimento á Assembléia Geral de asso *~~~;;;~'~-';;".~~ _ .. ",~.- \ 
constituem a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação IjI,mªtdrHi>f;a, { \ 
após a primeira convoca~ão e deliberará com q~alquer número de ~f;~'?~.<{~ 
presentes, excetuando o disposto na letra C, no artigo 28. ~ 9 Ot. i 

Art. 34 - As alterações estatutárias e/ou destituição dos administrad res s ~yão.. I 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim, c nfor ~....:::.:~~~._"~_ 
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determinações dispostas no Código Civil,no art. 59 caput e parágrafo único da Lei 
nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005. 

Art. 35 - Farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados a 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

CAPíTULO IX 

DAS DISPOSiçÕeS FINAIS 

Art.34 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 35 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art.36 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia I 

pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de 213(dois 
terço), e após se 

Dará destino ao seu patrimônio, que deverá ser doado' a outra associação com o 
mesmo fim. 

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

HOLAMBRA - SP, 29 de Janeiro de 2009. ~..rI\O ~ ~~~\l\~ 
't "av<"' óe ~oQ\ 

~ Ç>{o'IJ 

W;Jc{lVI~~ 
DILCE MARTINS.1 BUR 

PRESIDENTE 

fIjbj~rE JUSTO P AIXÁo 
CRETÁRIA 

Advogada -OAB 108302 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.366.926/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11/02/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CUL T. E ARTISTlCA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

0'1IGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

:3-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

. "'OIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

:01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
06.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSÓCIACAO 

I LOGRADOURO 

. R ACALlFA 

~.EP 13.825-000 
------' 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

LDE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

I NÚMERO 
117 

I COMPLEMENTO 
ANEXO B . 

I 
MUNiCíPIO ~ ~. 

~.H_O_L_A_M_B_RA ___ ~ _______ ~_~' ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/02/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Arl .:ido pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/03/2009 às 11 :30:38 (data e hora de Brasflia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
Atualize S~la página 

bttp:1 hvww.receíta. fazenda. gov. br/Pessoal uridica/CNP J I cnrjreva/Cnrjreva Comprovante. asp 
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Associação (J~'t~,a' o A,tística Ros,ato Vida 
Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque res. Groot "'\ 

13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-44 ~.d. ~f\) \ 

CNPJ: 09.366.926/0001-70 ~-,~ 
--..:.......-

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
HolambralSP, processo n.S3000.008298/08 tem sua sede localizada e endereço para 
correspondência, à Rua Acalifa nO 117 - Anexo B - Parque Residêncial Grott, Cep 
13.825-000 na comarca de HolambralSP. 

Conforme disposto no subitem 7.1,alínea "g"da Norma Complementar 01/2004 

HolàDlbra/SP, 08 de,fevereiro 2009 

Presidente da entidade 

CI-RG nO 5133405/SSP 

CPF n° 157.667.878-47 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS /PESSOAS FISICAS 
Conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d"da Norma Complementar 01/2004 

~f· =."""""~~~ 

N° NOME COMPLETO RG CPF ENDEREÇO/CEP 
21 é-~ 
22 

23 

24 

25 

26 
27 

28 

29 
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N° 
01 

02 
03 

04 

05 

06 
07 

08 
09 I. 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 
r\.;2 ~~ 
~:8 in 
-::> (I) u~ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS !PESSOAS FISICAS 
5::::s z 
I.U -:~ o 
if) ~ u 

Conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d"da Norma Complementar 0112004 

NOME COMPLETO RG CPF ENDEREÇO/CEP 
O~ ::S ;Lv f"l R,: s-.l t<sr~LbRock \\" i L\.=t ~ j<Bc2Se)CX) 

/J __ iJ ,u:: 5'.20 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE H'LP.LJru.nLl'.~"'" 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS /PESSOAS JURIDICA 
Conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d"da Norma Complementar 0112004 

N° ENDEREÇO/CEP 
-

01 j i.)-C ~! fi Q.J.}.uDU/) j J..DJ.....~ dLo~ m~ 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
-
09 
10 

11 
-
12 
-
13 

14 
-
15 
16 
17 
-
18 
19 
20 
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MINIsFfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

). 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'(IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO . // 'st /09/SSRJDOUL -Me. de 08 / O i 109 

.. Localidade: H,OLAM 11M - <sr. 
-: . /"" 

~ Entidade: ~.Ç.SQe..l,4c..A.,) ·f.Án.;.tJRI~t G AJ\-rrS,i LA R6'.5G',(\í(;' U (oA 06' 
. J / 

'.; . '. r"v,. , . HcU..AM 6t".lA . 
( ) Dmca entidade no local/ballTo lou com concorrent~ ~ arqUIvado, Uem analIse, Uem exigência, U ins1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° L 'f 4 i /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Dilce Martins J abur 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
Rua Acalifa, n° 117, Anexo B - Parque Residencial Grott 
13.825-000 Holambra / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 
\ .: 

Brasília, 0.5 de abril de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.008298/08, na localidade 
de Holambra 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detafuado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

( . apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, SERVIÇO p!)sucn 
Mini~;!ório da;:; 

__________ D_ir_e_to_r_d_o_D_e_p_art_am_en_t_o_d_e_O_u_to_r_g_a_d_e_s_e_rv_i_ço_S _______ . t-6=_-./_._7~U;;~O iO~ ___ ~ . 

LRC - RADCOMIDOSISSCE-MC .. 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Z3 FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de J 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no sub item 18.3.1 da Norma 0112004; 

\ ' 

- item '8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma >( 

( interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma J 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim corno o traçado de circunferência de até um qui1ôme~~~~_"'+~(:r."~~~Q~~:f! 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ..l. Na planta de arruame 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio 
emissora, em conforme ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complement 
01/2004. 

LRC - Proc. n° 53000.008298/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte '. 

~/:. 

,:.~,' .i 

Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 

j apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

J do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

., 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério J da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

\ " 
g) Parecei conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 

J e que o contorno de até 91dBJ.1 da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto ,no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação prqposta, 

X conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CONFERE 

LRC - Proc. n° 53000.008298/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ssoeiação O",lIt""at IJ A,tistiea R,IJS'latIJ 1/ ;d~\' f'L, 

Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque Res. Groot -". t2:~ 
13.825-000 HOLAMBRA SP Fone: 19) 3802-4402 ... :<~;t,. ().. .' 

CNPJ: 09.366.926/0001-70 Ô (;&1, 
\.. "~1l~., "'~.~ d 
.. "'" (::j' o 'v 'A' 

====-------------------------------------------------------

Holambra ,08 de Maio de 2009 

Oficio n. 011 
Processo n. 53000.008298/08 
MO. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Senhor Diretor, 

MINIST!;RIO DAS COMUNICAÇõES 
EIRA SrLIA • DF 

53000 02213Sf2009~12 

SE APAISCE 

Referente o oficio n.1441 datado em 09 de Abril de 2009 acompanhado de AR 
postal, solicitamos a prorrogação do prazo por igual período 30 ( trinta) dias para 
cumprimentos das exigências. . 

Atenciosamente, 

0~ \vt~ \t,PHÁ~ ~ 
Dilce Martins Jabur O~V -- ~ 
Presidente - ACARVIH 
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HOLAMBRA, 09 de junho de 2009. 

Ilmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

M lNI8TêRIO D.i!.8 C:OM UNle.i!. ç:;j 1:8 
81':.0. !:lfLlA • DF 

53000026638/2009-33 
SE APA/SCE 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 19/06i2(094)8::% 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - S/300 - Ala Oeste 
CEP: 70044 - 900 - Brasília/DF 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE 
HOLAMBRA/SP, pretendente a executante do Serviço de Rádio Comunitária, 
na cidade de HOLAMBRA/SP.; vem à presença de V.S.a. apresentar projeto 
de aprovação de locais e equipamentos, para estudo nesse órgão. 

Cordialmente 

~ In íJ ..---- - ....... ------
_~---'--v _ _=_ _ __=__.=c~~_I+=~=-.L.-__ I Docufvr·. " ANEXADO 

NESTA Di'"\IA 

;1 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a S€cr€taria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOC.IAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA 
RESGATE VIDA DE HOLAMBRAlSP, pretendente a executante do Serviço 
de Rádio Comunitária, na cidade 'de HOLAMBRAJSP, interromperá 
imediatamente as suas transmissões em caso de interferências em outras 
estações de telecomunicações, até que os problemas sejam sanados. 

~------".-._-

HOLAMBRA, 09 de junho de 2009. 

~ 
k9J GCJY)~ '\7#::VL 

Representante Legal 

•. tl f:1 t • 
ç-;;:" 
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DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO CULtURAL E ARTISTICA 
RESGATE VIDA DE HOLAMBRA/SP, pretendente a executante do Serviço 
de Rádio Comunitária, na cidade de HpLAMBRA/SP, interromperá as suas 
transmissões em caso de Í!1~.rferêl1c;Et~ indes~veis causadas pela estação, /' 
caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela A.N~TEL. 

HOLAMBRA, 09 dejunho de 2009. 

Representante Legal 

SERVICO 
Ministério (;.:;,; 

CONFEr~.E CC\I\jj () C;;:(i(;;WÜ. 
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Antena para FM Plano Terra .- 5/8" 

Características Técnicas 

------------._---------- ----------
fa~? de frequ~ncia 87,9 a 108 MHz 
Polariza -o Vertical 
~====~----~---~--- .~---
Ganho nominal PT §~__ ° dBd 
C.O. E. nominal _______ <_1-'--.,1 ______ ...., 
Im edância de entrada 50 ohms 
Potên-ci-a --------------r--- 300 Watts_~ 

1---::-----'....,....:.---.--:....= _________________ 1- ------=:..::... 

Isolação de_POlariz8@-º--___ tl Melhor que 2=0=--__ ----1 

_CoJ}ector Qf:'l_e_n_trada _ _ __ N QIJ.U_H F Fêmea 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG. 37550-000 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-maH:ideal@idealantenas.com.br 
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23?: 



, lllllll lL 23 ~ ,:' 
ANTENAS PROF·rS.S:lONAf$ (.. d:' ..;«y~""""VA">>>..x·Xo".O::·WM"*>>'~~"{«"Í~y.X>..~««<.v-Xojo;-':-"Í...:-;.v.:«*x<<<.,;·;o,x~~.>>l"Í"~~~~~",,,H...-.."X>!>'~...-Mo*J«-{';«"».>:»;;«*>;"X·"'N)I;.-t««<"'''i)!';'''';('''''''',''~~'''''A«'''''k».:-»',1,1'''~H.~V'h''''';-.'''X';'''-;'F.-J.:».~ "" 'tiG-~S'::;'~ 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 
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R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 
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e-mail:ideal@idealantenas.com.br ' , 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 
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Elevação em graus 
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DECLARACÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 09/06/2009, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE 
HOLAMBRA/SP, pretendente a e,xecutante do Serviço de Rádio 
Comunitária, localizada em HOLAMBRA/SP, na Rua Acalifa, 117 - anexo 
B - Parque Residencial Groot, atende ao Regulamento sobre de 
Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado pela Resolução Anatel nr. 
303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 subsequente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela' Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

HOLAMBRA, 09 de junho de 2009. 

Representante Legal 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO il)i'" 0-0' 

.. ,.. .. S~S\ ~ (~.-~,'. 
FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDítNCIA 
LOGRADOURO 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

IRlulAI IAlclAILIIIFIAI 1111hl IAINIElxlol IBI I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I - I 

I I I I I I I I I I I I Iplol, IRIElsl I IDIEINlcI IIAILI IGIRIOIOITI 
CIDADE UF 

IHlolLIAIMIBIRIAI I I I I I I I I I I -I I I I I I I I I I I ~ 
CEP FONE FAX 

11 I 3 I 8 I 2 I 5 I - I O I O I O I I I I I I I I I I 1'.1 I I I· I I ·1 I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I 
:I - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAlclAILI I IFIAI 1111 hl I IAINIElxlol IBI I I I I I ~I I I 
BAIRRO ,/, CIDADE 

~I p=1 0'7:1=, ~I R~I E~I~S-,l-:;ll lu. I A,LD IL!:;E~I N.1.lI-,--, L..I ..uI G..uI..n.RJ..!,1 0!J...'1 O!L.II...A.T.LI -LU---.J. I H I O iL I A I M I B I R IA I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 I I I I I I ~ / 1221 °1371 '1551 "I S 11471 °1031 '1361 "Iwl./ 
li' 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

Iplol, IRIElsl I IDIEINI, I IGIRlololTI J1 
CIDADE (CON11NhlAÇÃO) 

I I I I I I" 1 I I I I I 
7 - TRANSMISSOR 

UF 

I~ / 

MODELO 

Islpl 151012151 I I I I '0680-03-0528 
8 - ANTENAtrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA ./ MODELO 

II IDIEIAILI I I INIDI, IcloIMI.IAINITIEINIAI S I I I/' Ip.ITIEIRIRIAI 15/18,,1'-/ 
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/ _/ 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE / ALTITUDE DO LOCAL 

I 101.10~ 13101.101m I I 1310 1.10 Im 1614121, lo Im 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÂO EM 100 m (AL) /' 

13141 , 101m / 171, 141 O IdB 

PERDAS NA LINHA (PL) /~ EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I 121, 1511 IdB 101 , 15161 j 

Perdas na linha (PL)=.L.ÀL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

..(PLl 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 1] ) = 10 log (0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,56) = - 18,53 dBk/ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em ve~s 
1] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

BAIRRO 

~~~~~~~I~I~I~I~I~I~I~I ~I ~I ~I~I~I~I~I~I~I~I~I~I~I~I 1 
DF 

.,1 
" 

I I 1 I I I 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMIGI 
FAX 

1 13151-13121311111311131 

DATA 

10191/10161/121010191 
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JP)JR-(OljIJEl\\lllJl(G - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

1--yl~ 
\~~~~:.~~~~f 

C.N. P.J.: 26 179 077/0001/64 Insc. unic. 3 029 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fms que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE 
HOLAMBRAlSP, pretendente a executante do Serviço de Rádio Comunitária, 
cuja instalação está proposta para a localidade de HOLAMBRA/SP, utilizando 
a freqüência de 104,9 MHz, não submeterão a população da referida 
localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores 
superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR 
LIMITING EXPOSURE TO TIME-VARYING ELETRIC, MAGNETIC, 
AND ELETROMAGNETIC FIELDS (up to 300 GHz) " , da Comissão 
Internacional para Proteção contra Radiações Não Ionizantes- (CNIRP). 

Três Corações, 09 de junho de 2009. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 

m dor ,-\1 Luz. ~OO - CEP • :n 
Três Te . ( 5)3231.1313 - lu 

00 
(035) 9957 0188 



JP JRJO))l JEI\.~l][ (Cr ~ Técnicas de elecolnun ic Ltda 

(-'iN .JJ J )1 170 ()~ .. , . .<.: _o -; ~ / 001 1n unic. 3/2029 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ~ do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA 
RESGATE VIDA DE HOLAMBRA/SP, pretendente a executante do Serviço 
de Rádio Comunitária, na cidade de HOLAMBRA/SP, atende ás condições 
exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar nr.01/2004. ---

Três Corações, 09 de junho de 2009. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

---- - -------~ --- ---------- - --- --------- ~- - -- --- - -- ------- - - - ---------- --- - --- - ----~--====---=-===-=-::::---===-====-===-::::-=-~--= 

Rua Destmbargaclor .-\lberto Luz . .2 ~ CEP .. ·n~ IO-O()() 
fresCor,l" \l(j Teltr;l\( 5)3231U13 - Celulé1l(().~5) 7 ()Jl)g 
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JP) JRJOlJI lEI'Y1[J[ (Cr - Técnicas de T elecol1llmicações Ltela 

C.N.PJ.: 26 179 077/0001 Insc, urlÍe.3 _029 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRAlSP, 
pretendente a executante do Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de 
HOLAMBRAlSP, atende a todas as exigências das ,normas técnicas em vigor 
aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora nãõlícã situado a 
mais de 1 Km de distância da estação transmISsõra em nenhu~direção. V 

Três Corações, 09 de junho de 2009. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

--~-~------- - ~---- - ---- ---- -- ----- ----- -------- ----- ---- -- ------ -- -- -==-============-========--===============-:::..::==== ---

Rua 
, ClJr~l 

bargador Alberto Luz. ~O(J - CEPo 37.-1- J 0-000 
f\1 Te .• (035)3~31.UI3 - Celular (035) 7 (181) 
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JP)JRJO)jIJEl\\!l[][(Gr - Técnicas de Telecolnunicaçoes Ltda 

C.N.P.l: 26 179 077/0001/64 lnsc. l\llunic. 3 029 

DECLARA:CÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA/SP, 
pretendente a executante do Serviço de Rádio Comunitária, na cidade de 
HOLAMBRA/SP, não fere os gabaritos de proteção ao vôo. ~ 

. ~-~- ---------- -.... ----".--

Três Corações, 09 de junho de 2009. 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 

RUH sel1lbar~(lclor Iberto Luz. ~OO - CEP. :n.410-000 
. C G Tel .: (O 3 5 ) 32 J 1. lJ I J - I LI lar ((J J 5 ) 7 0188 
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Av. Álvares Cabral, 1600 • StO Agostinho. Belo Horizonte/MG ART NÚMER~;c 

~!-l~, ?~ 

."~~:;'t" 30170-001 • www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 l'_. 

~'l' 08002830273 (Ouvidoria) .0800031 2732 (Atendimento) 1 - 5084673S' ()~:, e Agtonomr.a de Min_Gera!s 

t:i 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 
CONTRATADO 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço I 05 Registro no CREA 07 CPF 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRADE FREITAS MG-25670/D 271.882.726-20 
06 Tltulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA- ELETRONICA 

09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 37410-000 ( 35) 3231-1313 

'. 
11 Nome da empresa contratada 

( 

12 Registro no C"IÍiA 13 CNPJ /14 Capital Social 15 Telefone 

16 Endereço para correspondência 17 CEP 

COfIFTAATANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC.CUL T.E ARTRESG.vIDA DE HOLAMBRA 09.366.926/0001-70 
20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUAACALIFA 117 ANEXO B PARQUE RESIDENCIAL GROOT 13825-000 

DADOS DA OBRA 1 SERVIÇO 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ ' 

ASSbc.CUL T.E ART.RESG.vIDA DE HOLAMBRA 09.366.92610001-70 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUA ACALIFA 117 ANEXO B PARQUE RESIDENCIAL GROOT 

25 Munlclplo 26 CEP 

HOLAMBRA-'SP 13825-000 
28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 02 Ge~al TIpo / 03 Geral Tipo / 04 Ger~1 Tipo 05 Gerlll Tipo 06 Ger~1 Tipo 1 07 Ger~ Tipo 08 Gerill Tipo 109 Geral TIpo /10 Geral Tipo 

43 I 28 
I 1 I I 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantlflcação 36 Unidade 37 Valor da obra/serviço 38 Honorários 39 Tipo contrato 

482'00 0010 25,00 45 700,00 700,00 7 
( 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO 

~r:RV"~('1 o('Pí i,··r ; ':. 
VINCULAÇÃO LEGAL 

41 ''''''''''''' .. mo.,,, "" 'il'O , .. , f ~açõle'fpr~sra'd~~ ... · '. I 
:(~S N1f'lc((,.''', (')""', I (""·1 .. ··' A ART é regida pela lei 6496/77 e, na falta de outro documento, ' l .. ~ .... i n.i "r".<~.- LI,' I t ":" 

vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. . 1l 1:ONEf:m:: (>~jt;/: n Oi )~GiNf.'\.L LEMBRETE 
LOC 

V:An
y 

Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa L~t(i'ij da ART no CREA-MG. Cada ART baixada Incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante ~ 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 

PRO,",,'ON, ~' principalmente como curriculo, para participação de licitações e 
comprovações Junto à previdência para efeito de aposentedoria. 

As Informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- f 
lC)~ (~ iY\c~" .~:.~~. 

bllldade do profissional. CONTRATANTE 

.ESTAART SO E VAUDA APOS A COMPROV ACAO 00 SSJ PAGAMBfrO. 
42 Data do pagamento J 43 Valor da taxa de AAT I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em09/0ll/2009 

30 00 Documento válido após a comprovação do pagamento. é de responsabilidade do 
, proflss1onalo envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
VIA OBRA/SERVIÇO 
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1@!1~~I,~_:M_ I 
Av, Álvares Cabral, 1600 • 8tO Agostinho • Belo Horizonte/MG 

,;,'[:;.", ,~ , . 

Recibo 30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 do " 
I!! Agronomia de MlnaJII Geraia 08002830273 (Ouvidoria) .0800031 2732 (Atendimento) Sacado~';~;' 

Cedente, Agência/Código cedente Vencimento 
CONSELI~b,REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

3394-4 / 005780-0 19/0612009 AGRONOMIA DE MINAS GERAIS -CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado Número do documento Nosso número ' 
CANDIDO HENRIQUE PERBRA DE FRETAS 15084673500 00000015084673500 , 
Moeda .1 Quantidade I (X) Valor (=-) Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) 30,00 
(+) Outros valores (=) Valor cobréldó 

Deinonlltrativo , 
ART B-ETRONICA: Profissional: MG-256701D 

Tipo: I\IIatriz - Número: 0050846735 

ATENÇÃO: Não receber após a ~ta de vencimento. ClIID0ê94 182888044, 150609 30,00C "I TDIN 
o', 

................................. ,. .......... -........................................................................................................ , .................. : .............................................................................................................................. . 

I , 

\ , 

... ' 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO -d'lRubri 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~ ,C3 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCÓ~' 
Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOlAMBRA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

( 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Não 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. ~~ 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eHptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contórno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Não 

i 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabrlcante: Ideal Ind. e Com. de Antenas LIda. C. Modelo: P. Terra 5/8" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
Ib. Modelo: SP 5025 I C. Categoria: 2H I d. Certificado: .' -..J1llJlP.Q;}'\L~"" ....... _ Eletrônicos Ltda l<·.ft'·f"".~,· • ...... '.~'.'_ 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? SEP\~\~p p(P:::.1 li": .,~P F;::C{}:/\L , ., 1 ... _, _ 

Mini·;I,:',do cJy: C/i !:llJiÚc.J;.ê<· 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das CONF~~f ( 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise I~LJQf:l. ; r01 

Em relação à 2a análise técnica, o processo não se encontra instruido. LL_," ___ ,-__ ~~_, 
A planta de arruamento não foi encaminhada em resposta ao Ofício nO 1441/2009. Na documentação ref. à . 

, 

subalínea "b.1", o texto está incorreto (v. fi. 231). E, na ART encaminhada, não foi preenchido o campo "local e Data" 
no item 41, além de o comprovante de pagamento da ART ter sido apresentado em cópia comum (v. fls. 242-243). O 
restante do projeto foi apresentado corretamente (fls. 232 a 241 ). 

Emitido ofício de exig'ência em 24/06/09 solicitando a planta de arruamento, bem como correções na 

24/06/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ ;:~,s._~"'ç~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSAO _ 'C, RUbf:C'J..~':-; , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO ~n .... 0 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD~" ~f) 
Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: ~. Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

25 

documentação ref. à subalínea "b.1" do subitem 12.1 e na ART, devendo o comprovante de pagamento ou 
autenticação bancária ser encaminhado no original ou em cópia autenticada. 

[ ~~.~, 1 
~ _____________________________ ~~~L~e:tí=Ci~a~c~~~rd~O~~O_~~~o~,~~ ________________________ -J 

Engenheira - Malr.: 162tHUb 
~O~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ..192.1. lO !J IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 091Q!tj /2Qo3 

Processon° S:,Q;)o. tXJ8,2/jg/r2a:Jg Localidade: ff~j8? 

Entidade:b~#tY t:r. etz[/la..e ~ AnJ(-sbCo,4 :Re-*aª-:tt l/~ 
klkt~/Sp .. 
( ) única entidade no local ou; 
( )c~m concorrentes: W arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . - Ar . ..I~ . .)3.2 - j/33 
C2S:) C~mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte doé'umentação abaixo descrita: 
(_) CUmpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, rdiiJ..Qfâ.I oZoQe 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

W'I.e. cU 4 ) 

Vi 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



,o 

SEDE: Fls. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ -_______ ---_____ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL· FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITUIçÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:~---1-,". __ 

MEMBROS FLS. 

MANDATO:_ANOS -:' ART._ 

------4,---,--+-hL--"c::-----.:~------------(l 

Brasília, t}3 /.LLJ 09 Analista responsável: ~ iZVl e 12od'Ã( ti (/& 
SIAPE: ) < S-rf1, 61 ::} .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Dilce Martins Jabur 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
Rua Acalifa, n° 117, Anexo B - Parque Residencial Groot 
13.82~-000 Holambra/ SP' 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, r< 1 de junho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.008298/08, na localidade 
de Holambra / SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a. documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 28 FASE: 

1) Declaração firmada pela representante legal da Entidade, conforme disposto 
no subitem 12.1, sub alínea "b.l" da Norma Complementat 01/2004, dado que a documentação 

í. ~, , 

apresentada em resposta ao Ofício n° 1441/2009 encontra-se com o texto incorreto: J ~ 

- Declaração flrmada pela representante legal da entidade indicando que na f}J0 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a * J 

mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam 
sanadas; 

2) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da f\S\Q 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local }! ....., 

de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geOgráfica. s no forma. to ~\J . l 
GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro d~ r~!~)~9.,~~ .. ".," "1(~'''' ~ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento tamb~~~ ~~~iCC)c. 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, e ~Wil!Rffi).~[~Q.:ill:'i11 

disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, .:w;dT\o~~~~l O CGdGIN,f\L 
documentação não foi enviada em resposta ao Ofício n° 1441/2009; 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_2.~_/ . .QÉ_/ _tL 



3) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação propost~:::' ~~q: .. : 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanha, \ dj'i";;J J? 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, dado ue na ART encaminhada e S'í",,/,\/ ~~.) 
resposta ao Ofício n° 1441/2009, não foi preenchido o campo "Local e Data" no item 41, alémlle ~"l.J ~ _, 

o comprovante de pagamento/autenticação bancária da ART ter sido apresentado em cópia I 

comum. Ressalte-se que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou emJ ~ . rfo 
cópia autenticada. ~~I~U.I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

( , . subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

. arlos Alberto ire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de rviços 

( 
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Holambra ,13 de Julho de 2009 

Oficio n. 012 

MD. Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Senhor Diretor, 

MINISHRIO D.q OOMUNIr:'ú _ ..... 
/:!R r J •• ç,-, E.~ ..... u. S LIA .• DF 

53000039280/2009_59 

SfAf/'A.lSCE 

i 9l08l2(1)~4)8 :27 

Referente o Processo n. 63000.008298/08 oficio n.2657 datado em 24 de 
Junho de 2009 acompanhado de AR postal , solicitamos a prorrqgação do prazo por 
igt,Jal periodo 30 ( trinta) dias para cumprimentos das exigencias. 

Atenciosamente, 

~C{~~~ 
Dilce Martins Jabur 
Presidente - ACARVIH 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~, J4 / O! loIrJt9. ----
~, 
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o exr~ 
.ÃJ~~ ) 

Assoe;a,:iio Ou'tuta' fJ A,tistiea RfJ9IIatfJ Vida 
Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque Res. Groot'4,<", 

13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-4402 J.SJ- \', 
CNPJ: 09.366.926/0001-70 ' ' 

\,v .';il~ ;.~,J 
_________________________ .......;;::;0fiT.,&& _ '5.:'. 

f.mm;TERICt DA S COM Ut·lIC.il. ç6n 
8R.!\ 8rL!.~ . DF 

Holambra, 17 de Agosto de 2009 
Oi .1'09.11009-1 o :28 

MO. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Resende 

Referente o processo n.63000.008298/08, oficio n. 2657 datado em 24 
de Junho de 2009 ,estou enviando os documentos solicitados em anexo; 
a saber: 

- Declaração firmada pela representante legal 

- Planta de arruamento em escala indicada e compativel. 

- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART 

- Comprovante de Pagamento ou autenticação bancária 

( Atenciosamente 

~~~i~~~ 
Presidente da Entidade 

DOCUMENTO DO~ 

NESTA DATA ~/-'.;{;i- --~---

c, 



(; 

Assoela~jjo e~lJt~,alJ IJ A,tístlea RlJslJatlJ Vida 
Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque Res. Groot C 

13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-4402 à."'ê<" C, .~ 
CNPJ: 09.366.926/0001-70 ~.!~ •. , Jj') \:, "". o.... . 

I . 
\ t \ ;:;. 'Co".f'I. ( o __________________________ "'~·="'·;;'C<!r l .. , 

U 
UI oS' - .;,á,.. 

DECLARACÃO 

Declaro para os fins de comprovação perante a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E ARTISTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRAlSP, pretendente a 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária , na cidade de 
HOLAMBRAlSP, interromperá imediatamente as suas transmissões na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas o pela estação, até que ,/ 
sejam sanadas. . 

Holambra, 17 de Agosto de 2009 

IDj~lY\~ ~~ 
Dilce Martins Jabur 
Presidente ACARVIH 
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~~~!~..;!!.G 
Av. Álvares Cabral, 1600 • stO Agostinho • Belo Horizonte/MG 

Reciltl6:S 30170-001 • www.crea-Olg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 do 
08002830273 (Ouvidoria) • 08()0 031 2732 (Atendimento) Sacado 

Cedente. AgépciEllC6digo cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITeTURA E 3394-4/ 005780-0 1910612009 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado Número do documento Nosso número 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FRBTAS 15084673500 00000015084673500 , 

Moeda I Quantidade I (X) Valor (-) Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) 30,00 /' 

(+) Outros valores (=) Valorcobràdó 

DemonstrativO' 

ART B.ETRONlCA: Profissíonal: MG-2567010 

ITDIN 
TIPO: Matriz - Número: oo~ ~ 

ATENÇÃO: Não receber após a data 1:le vencimento . a!1ID0294 18e888044 150609 30,00C 

.................................•.................................................................................................................. , ....•............................................................................................................................................. 

,....",...,'\0001'8.-- 'Tt"V'""",",, __ n r'" " ........ 1'4 Capital sõêiãl 15 Telefone 

16 Endereço para Ci>rrespondêncla 17CEP 
(: 

TANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC.CUL T.E ART.RESGVIDA DE HOLAMBRA ~ 09.366.926/0001-70 

20 Endereço para correspondência 21 CEP 

RUA ACALIFA 117 ANEXO B PARQUE RESIDENCIAL GROOT / 13825-000 

DADoS DA OBRA I SERVICO 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC.CUL T.E ART.RESGVIDA DE HOLAMBRA ~ 09.366.926/0001-70 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUAACALIFA 117 ANEXO B PARQUE RESIDENCIAL GROOT ~ 

26 Munlclplo 26 CEP 

HOlAMBRA-SP ....-/ 13825-0QO 
26 AtIvidade Técnica 
01 Geral TIpo 02 Ge~al TIpo I 03 Geral TIpo ) 04 Ger~ TIpo 05 Geral TIpo 06 Ger~ TIpo ) 07 Ger~1 TIpo 08 Geral TIpo ) e9 Geralllpo 1'0 Gera~ TIpo 

43 J 28 
I I I I 

(: 33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantlflcaçfto 36 Unidade 37 Valor da obra/serviço 38 Honorários )39 npo contrato 

48200 0010 25,00 45 700,00 700,00 7 

40 Descrlçfto complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO ~ 

VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das i'f~'tI'I'IIS!adIlS".~"_" r~" 
AART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 0·l ~ f) "I Sfv~rVlço F'(muc:o l~L:~" vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as pllftes. J I(, IV) I~.{} ~ lIA (( ... fv in1h@(jl)'@;:, COíTl,11 
LEMBRETE 

L6~DAtF Cmrr-"''''''1.' 
., 

Conclulda a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa .,1,. I ".:.I'~r~: \".Ui:L O O ~!G!NAL 
da ART no CREA-liIIG. Cada AAT blIIxada Inco.rj:lOra ... ao ac.mo r~ . t' r\ "v1 ~ técnico do profissional, do qual podê49 obtar C4>ft1dio _dl8IIoo 
requerimento. O acervo técnico é documento de (lrMãe vóllla, 

X ~;t~ ~::;O"~J\ ~v prlnclpllllmente «:omo cumculo, para partlclpaçAo dlllJcltaç6esc & 

COfIIl)Nvaç6es junto à previdência para efeito de aposentadoria. 
,/' 

ÁS Informações COl11ltantes nesta ART.ao de exclusiva l'lIIIpon_ 
CONTRATANn: --V l -'C' '-'- ,-- ~---.~-

bllldade do profissional. 
// 

ESTAARTSOEVAl.Dll\APOSA~ACAGOOSSJP~, 
42 Data do pagamento 143 Valor da taxa de ART 1 Esta ART foi verificada elWOnl<:_te pelo CRIE~ emOliJOO/2009 

30 00 Documento válIdo apó!> a comprovaçio qO pagamento. fi. de I11spollnbllldlde do 
, proftsstorrat o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnIco. 

/ AUn:NTlCAÇÃO MECÂNICA 
VIA PROFISSIONAl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "-
-<n Rubrica r:P í" 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO "';Jl ---I!!V' 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO .~~/ _:.{)"-ç. 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM ~. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

., 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
( 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contórno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

( 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Ideallnd. e Com. de Antenas Ltda. c. Modelo: P. Terra 5/8" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? .- ,~rLm r "i ~.'.': Ci 

._-~, 

8. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
Ib. Modelo: sp 5025 I c. Categoria: 2H Id. Certif' 

a1?~~i ~V\\i,J ..... > ... '.p. -

Eletrônicos Ltda a 'Mi,~i:;tério ~~;~~q9fi\ur!ÍC;: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? CO ~\lrEHE c~~ OHK lit, I. 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ~jl . (1t~: .. ~ entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 11-/ 
Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído. A entidade atende~/parcialmente às 

exigências do Ofício nO 2657/2009. 
Na planta de arruamento enviada (fI. 256 dos autos), observou-se que há divergências entre as coordenadas 

informadas e o ponto indicado na planta como local proposto para o sistema irradiante, sendo que as mesmas se 
encontram, na realidade, próximas à Rua J. Gert Heymeyer, a aproximadamente 1,4 quilômetros do local apontado (v. 
fI. 258), podendo ter havido um equívoco na aferição das coordenadas propostas. O restante do projeto foi 

11/09/2009 RadCom Página 1 de 2 f;. 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.... COml.!/). 
!õ '10 """,-'?i f') 

v "'"''\ 
.... Po _..:2!in I~)\ 
.~ (jfj) (j) 

.4; Rubrica ~. O) 

~ I 

.~ IQ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .~ ~t) 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

apresentado corretamente (fls. 232-241 e 253-256). 
Emitido ofício de exigência em 11/09/09 solicitando que as coordenadas sejam aferidas e, caso seja constatado 

que as coordenadas corretas diferem das coordenadas previamente informadas, deve ser enviada nova declaração 
ref. à alínea "n" do subitem 7.1 da Norma, bem como correçõês ref. às alíneas "a" e "c" do subitem 12.1. 

(. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° c2G5 t- /03/RADCOMIDOS/SSCE-MC deo2!L./Q&o2oog 

Processon° 53000. ()Qg;Zf)8 /()J? Localidade: Ji~ /Sp . , 

Entidade:(/4Mtt>t~~Jiz04L, JU A/Liíd7~ ~1.Lt~ 
~Hf)t@T-kLe~ . . . 

( ) única entidade no local ou; 
( )c0!ll concorrentes; (KJ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
~\qlmJ)rid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável~'_....(L..:::,='=:""::";=::..!::::-~~~;r--?-=-::""':::-";;~_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c-4,-tCumpridas integralmente 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



· . 

,(SEDE:Fls. __ -~ ___ ~ ____________________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINACÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃO ~FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

' .. / 

,DmETORIA: VÁLIDA-ATÉ:_I----1--'-. __ 

MEl\ffiROS FLS~ 

MANDATO:_ANOS '"':" ART. 

I 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:,-'. _____________ _ 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-66l7 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Dilce Martins J abur 
Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
Rua Acalifa, na 117, Anexo B - Parque Residencial Groot 
13.825-000 Holambra 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 11 de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.008298/08, na localidade 
de Holambra 1 SP, na qual essa Entidade requer autorização para . execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitanlos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A entidade informou previamente as coordenadas22°37'55"S 1 47°03'36"W, com 
endereço à Rua Acalifa, n° 117, Anexo B - Parque Residencial Groot, como localização 
proposta para seu sistema ÍlTadiante. Entretanto, na planta de arruamento apresentada em resposta 
ao Ofício na 2657/2009, observou-se que há divergências entre as coordenadas informadas e o 
ponto indicado na planta como local proposto para o sistema irradiante, sendo que as 
mesmas se encontram, na realidade, próximas à Rua J. Gert Heymeyer, a aproximadamente 
1,4 quilômetros do local apontado, podendo ter havido um equívoco na aferição das 
coordenadas propostas. 

Solicitamos à Requerente, portanto, aferir suas coordenadas, definindo seu real 
local proposto para a instalação do sistema irradiante e, caso seja constatado que as coordenadas 
corretas diferem das coordenadas previamente mformadas, apresentar a documentação elencada 
a seguir: 

1) Nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, infomlando as coordenadas geográficas reais, na padroniza ~ . AJ)4r;-t._"c,S~~l 
ou WGS84, na forma GGoMM'SS", bem como o endereço proposto para msta ~\dQ($fSlilllliá:s}Efl)fhAL 
hTadiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Compleme artvlif!jsté(ryif'f:2~Ó4}]~,~açó.es 
após aferir as coordenadas do local do sistema irradiante; CONFEI~E COM \) Oli«(3INAt 1 

í·QO'''l.iJ i 
v V""." l 

/7 í 
LRC - RADCOMIDDS/SSCE-MC 
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2) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação j (p 
pretend~d~s para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", devendo- / 
se COrrIgIr: , 

item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA * 
IRRAD IANTE - preencher com endereço completo e coordenadas geográficas 
corretos, após aferir as coordenadas do local do sistema irradiante; 

3) Nova planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que J ~ 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy,. Na planta de arruanlento também devem estar ('1 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao ~~. 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, após aferir as 1') 
cüordenadas do local do sistema in'adiante, devendo indicar conetamente a sede, o sistema 
inadiante e o estúdio. 

Observe-se ainda que, na eventualidade de a Anatel encontrar inegularidades, a 
Entidade pode ser autuada com multas e sanções que podem levar até mesmo à revogação da 
licença, como está previsto nos Art. 38 e Art. 40 do Decreto n° 2615 de 03/06/98, e no Art. 62 do 
Código Brasileiro de Telecomunicações. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

\ " 

\ . Outrossim, informanl0s que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detelminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

tretor do Departanlento de Outorga de Ser ços 
\ 

LRC - Proc. n° 5300Q.008298/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

SERViÇO P(!'3Uí,:::) iT,Ot:+:f\L 
fV1jnis:ériu cu:,: (;oriltJi'![;,:;;ç':';(:':j 



Assoelal!ão O".lJt".,alJ o A,tístlea R.oS'lato IIlda 
Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque Res. Groot das C 

13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-4402~' (764, o,? 
CNPJ: 09.366.926/0001-70 • ~.:~p(,I 5 

w~ -
"-

MINI~TêRICI DA a OOM 1.1 NI O,ÍI. çOea 
SR,o, arLlA • DF 

53000 052808/2009-85 

Holambra, 20 de Outubro 2009 SEAPAlSCE 

27.1'1Ol2009-11 :1 S 

" 

MO. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Resende 

Referente o processo n.53000.008298/08 e o oficio n. 4464 estou 
enviando os documentos solicitados em anexo; a saber: 

_ Nova Declaração assinada pela representante. 

_ Novo Formulário de Informações técnicas, preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável. 

_Nova planta de Arruamento,contendo as informações solicitadas. 

Atenciosamente 

lÇ)d~rnl ~.N~ ~t~ 
Dilce Martins Jabur 
Presidente da Entidade 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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( 

Assoelat:iio OldlJtldl'aI iJ AI'tístlea R,iJ9IIatiJ Vida "11 
Rua Acalifa, 117 (Anexo B) - Parque Res. Groot óà ,:) -'-'o I 

13.825-000 HOLAMBRA SP Fone:19) 3802-4402 ~ls1bb ~~ Ifl. 

CNPJ: 09.366.926/0001-70 ~~ 2. I 

I li 

DECLARAÇÃO 

Declaro através desta, informar as Coordenadas geográficas ,bem como 
o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

Endereço: Rua Acalifa, 127,Anexo B Parque Residenciat"Qroot 
Holambra SP 

Coordenadas Geográficas: 22 038 ' 36 'I S 47 o 03 ' 15" Wl 

Atenciosamente. 

tOdCR-m~~ ./ 
Dilce Martins Jabur 
Representante Legal da Entidade 

/ 

li 
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;ri ANEXO 14-MODELODEFORMmLÁlUOPADRONUADO 

~ ,fii/'t 
,. ,., ,. ~ 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETOTECNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ' , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I, 11 I 111 I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I - I 

I R I u I A I I A I cI A I L I I I F I A I 11 11 17 I I A I N I E I X I O I I B I I I I I I, I 
LOGRADOURO(CONT~AÇÃO) BAmRO 

, ' ' 

I I I I I 11 I I I p 101 , I R IE I s I I I D I E I N I C I I I A I L I I G I R 10,10 I T I 
CIDADE DF 

IHlolLIAIMIBIRIAI I I I I I 11 I I· I I I I I 11I I I LshJ 
CEP FONE ' FAX , 

11131812151-1010101 I I I I I I I I I 11 I I 1,1 I I· I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 'I I I 'I ,I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

/ 

LOGRADOURO 

IRlulAI IAlclAILlllFIAI 1112171 I IAINIElxlol IBI I I 
BAIRRO , CIDADE 

1,-",,-p-,-,I o>L..J.I-L.' .J...!CI R"-LI EY.JI....b!.S..L,;!1 IL.LI D!L..ILEE..l.l.1 N.LLI...!-, L-I ~I G,u.I.ll..R ~I o~1 o>LJ.I-LT .1.-1 -LI--.Jd I H I O I L I A IM I B I R I A I 
I I I I I 1/ 
11111 r 

CIDADE (CONTINUAÇÃOi UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 11 I I I 1 1 I: I I, I I ~ /'1221 Q 1381 ',1361 "I S 1147'1 o 1031 '1151 "I w I / 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

I r 101 , I R I E I S I I I D I E I N I ,I I G I R I O 101 TI l/f 
CIDADE (CONTINUAÇÃO, DF 

1111111_11111 ~ / 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO 

Islrl 151012151 I I I I 



/ / 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA:ÃO AO SOLO/ ALTURA DA TORRE / ALTITUDE DO LOCAL 

101.lo~ 13101.loJm 1 13101.IOlm 11614121.IOlm 
9 - LINHA DETRANSMISSÃ04 
FABRICANTE 

IKIMlpl IplIIRIEILILIII I 1 I I 
-./ 

1 I 1 1 1 I 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (1'Ü / 

I 12 I .1511 IdB./ 1 O I . 15161 / 

Perdas na linha (PL)=.LAL.. 
100 

::ír!J. 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 1) ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,56) = - 18,53 dBk . /' 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt '? Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1) = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) rr potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de sen:~ 
E(dBJl)= 107 + -18,5 .~~ log 1 = 88,47 (dBJl) / . 
Obs.: O máximo v Qf.;~.,J~"idade de campo no limite da área de se~iço será de 91 dBJl. 

()" t:~~ ~~:, 
12 - OUTRAS IN ~'Ç~DE" ERESSE . 

13 - DADOS DO GENMo PR~JETISTA 
NOME COMPLETO ,,-r::::::.._ / ~ 

IclAINlnl Ilnlol jHIEINIRI I IQIUIEI Ipi InlEI IFIRIEI I ITIAls I I ~ I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1215161710ltlnl IRlulAI InIElsIEIMIBI·IAILIBIEIRITlol 1r:.lulZI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I 1 I 1 I I I I. I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

ITIRIElsl IclolRI~lclõlElsl I 11 1 1 1 \ 1 1 \ 1 I \ \ \ 1 
CEP TELEFONE FAX 

1210101 
I I I I 

UF 

1 tMiill 
13171411101-1010101113151-13121311111311131 I 13151-13121311111311131 

DATA 

11191/11101/121010191 
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ANATEi 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 26/11/200915:28:01 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP 

Município 

Holambra 

Usuário: - Data: 26/11/2009 

Município: Holambra 

Canal 

285 

Hora: 15:28:01 

Freqüência 

104/9~ 

SEHV:ÇO 
Ministório ':'1!: 

2010 

http:f./sistemas.anatel.gov.brlSRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hd... 26/1112009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

. Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇAo CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S3836 22S3759 
Distância A:B 1.15 .. 

(IBGE) 
Longitude 47W0315 47W0320 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Acalifa, nO 127, Anexo B - Parque Residencial Groot 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Acalifa, n° 127, Anexo B - Parque Residencial Groot 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.010277/08 130,00 ARO 

53000.004219/07 1.150,00 ARO 

53000.095253/06 1.400,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. (' im"rll'lt'tl:::.!d"'.mg,S'm·,,".· .. ~.;'I •• mUtc< .. "'1> 

:;t:i·<VI\~,\..1 ':':H):_I\...V r ::f)[i:;!/\L 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Ministóilt:;>ÍfÍ:1:'; Comun:r;él:;:ÜnS 

~ COi\lFEPC (:::';:;1 O OI ~\m 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I y/;/l3 i!iJ E l: .,;;.-J 1 J 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora !L/~ 
_ .. ,--~-,~ ...... 

Rua Acalifa, nO 117, Anexo B - Parque Residencial Groot l 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

26/11/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008298/08 Localídade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

12'1 Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício nO 4464/2009,.tendo aferido suas coordenadas e estando completa a 

documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fls. 92, 94 e 265 dos autos). 
*** Tem concorrentes arquivados a menos de 4 quilômetros. 

( l L~J(~. 
~~M'~ 
~ 

(, 

26/11/2009 Página 2 de 2 
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q,V .... MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
?i'~ 

_ .2 FIs·dT~ '~1'-
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO ~Rubrica~ r: 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD~M ~~/ \ 
Identificação do Processo 

II.'''? ~.I.J 

Número: 53000.008298/08 Localidade/UF: Holambra/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

4. 

5. 

6. 

7. 

8, 

9. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eHptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme qetermina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a ' 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 âBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho fvlaxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Ideal Ind. e Com. d. Antenas Ltda. C. Macelo: P. Terra 5/8" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

f-a_. F_a_br_icarn_te_:~_A_u_ad..:.~:::I~:.::.~~:::.~:::I~=q~:..:i~:::t~:.::.:e_n_to_s _..L.llb._M_od_e_lo: _____ S_P_50_2_5 ___ .Llc_._c_ate_9_on_·a_: _____ 2H ___ ---II_d._c_ert_lfi_ca_d_O:-,---':r_"""'06""80"'0""30:::5.::::~~:::.:,,~.:.: •• ::.:; ..... ::..::::J ................. " .. " ....... " .. . 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? SEí<.':Slrii\C'I[i .. i \i 
t---+---------------------------------------It-+--f\"rr.','.:"'::"i:':~~,.'"i .. ~.~.,...~·,' .. ',::I( 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício nO 4464/2009, estando o projeto técnico completo (v. flS,2~~&;-~"'''' 

241, 253-255 e 266-267 dos autos). 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 93/162 e 265 dos autos. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 44G q lO !3/RADCOMIDOSISSCE-MC de ..LL/12flj c2oo& 

Processon° 53000.&080238 lo! Localidade: ~CL/.5P . I 

Entidadet,~c;iYr GsfAvzaf, eM I&i/:')fz~~ V?~/ cit: 
~~ '. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrent~s: 0<) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_}CJlmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( 1><.) C'umpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, c2G I ~ 02005 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 



"'." I p> 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ -_____ ~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. aI} .. . 
ESTATUTO SOCIAL-FLS.( tf, 1~ )iI LrEIGoQCÁu ·(ff, :wq) 

.. ., I 

ATA DE FUNDAÇÃOICONS';fITUlÇÃQ -FLS. I ~ 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -:rLS. 

" ,/ 'f 

,DlRETORIA:VÁLIDAATÉ:~OII.l3 MANDATO: 45 ANOS-:-ART._ 

. MEMBROS FLS. 

Brasília, j; rl).LI {}0 
SIAPE:j_6S l/r; F:f. 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N~ 342/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo, nº 53000.008.298/08, protocolizado em 29 de 

fevereiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 

Holambra, município de Holambra, Estado de São Paulo; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação.Cultural e Artística Resgate Vida de. Holambra ,inscrita no CNPJ sob o 

número 09.366.926/0001-70, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Acalifa, n0117- Anexo 

B, Parque Residencial Groot, no município de Holambra, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 26 de fevereiro de 2008, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse: na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, bas~.Qll.Q"se;u"pleitonos ...... " ..... \ 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - t~;Ji,~Ç~;{':Q5,.ii;.~07;:::;:::t~I,1 .. ! 
com prazo final em 03.03.08 que contempla a localidade onde pret ,~'~;i~~~~l~1)f~~~\ $,x~;;;·~~),:. ~ 

• 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. I I 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distândia-cte~zrIerrr'eiítrêM-""-~-' 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras três entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

Relatório Final- Processo n° 53000.008.298/08· Local: HolambralSP Página I de 8 ~ • 
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W RUbl~----Ji 
solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisa~.V~'4óf 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Projeto Resgate Vida de Holambra/SP - Processo n° 53000.095253/06, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou a documentação técnica e 

jurídica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação n° 06/2007, DOU de 05.12.07, 

inviabilizando a efetivação dos procedimentos de seleção contidos na legislação específica, 

conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.O 3764, datado de 23.04.08, cuja cópia do 

oficio e respectivo AR Postal encontram~~e anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Associação Educativa de Radiodifusão Holambra - Processo n° 53000.010277/08, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da impossibilidade de concretização do 

acordo proposto por este Ministério tendo em vista a negativa das entidades envolvidas, foi 

aplicado o critério da representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que apresentou 

a maior pontuação ponderada de manifestação de apoio, ensejando no arquivamento dos autos 

deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 122, datado de 09.01.09, 

cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. S'aliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou. solicitação para reconsideração 

desta decisão, 

c) Associação Cultural Nova Ação de Holambra - Processo n° 53000.004219/07, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da impossibilidade de concretização do 

acordo proposto por este Ministério tendo em vista a negativa das entidades envolvidas, foi 

aplicado o critério da representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que apresentou 

a maior pontuação ponderada de manifestação de apoio, ensejando no arquivamento dos autos 

deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 121, datado de 09.01.09, 

cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anexos. sat~~~~~f;~':~~~:~~I~;:~" 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitaç ~ "Pã~~:~:~~Síd~r:a;~~lt:.~ I 
desta decisão. COi\fh:I'<'_ .... UM C 

i (j 9 lH:~ 2 ! 
lI-RELATÓRIO J ----4:: ___ I 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspecfs~os 
I, 
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4. o Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que pretendia instalar o sistema 

irradiante de sua estação à Rua Acalifa, n,o 117, Anexo B - Parque Residencial Groot, no 

Município de Holambra, Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas em 22°37'55"S de 

latitude e 47°03 '36"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 192 e 193, 

denominado de. "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que, posteriormente, a entidade apresentou novas coordena «tas e novo endereço 
1'~1$i.:j""'''''''''''~'I·,,_ •• ~,,·.M,"·,'''''!ko''''\~'''Y.''',.' •• ~. 

para seu sistema irradiante, o que foi objeto de análise e conclusão por e'S~'Dipíil11imêntô;1:J;:/\L 
Mlfllsl(,;;',; (,', ; .... ;:.:,.,;.::, :'.:':.'9',(;:; 

que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, confor ON~E~L;~ei~~~~~::i~a!NAL 

Análise Técnica às fls. 270 e 271 dos autos. 

7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram . ~~cessas.. __ ,,_. 

nO 53000.008.298/08, 53000.010277/08 e 53000.004219/07 e em obsen(ânCia,/éÍO disposto nos 

subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar n° 0112004, foi encaminhado oficio para 

que se estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente a negativa das 

entidades e considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção 

apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, do qual constatou-se 

que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que as suas concorrentes, 

em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a seleção desta requerente, 

bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se pendências 

passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no 
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subitem 7.1 alíneas "a", "b", "d", "e", "g", da Norma Complementar n° 0112004, compro~o r,;:::.;:' 
-.=-

de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente, declaração do 

endereço da sede, prova da nacionalidade dos seus diretores e relação de associados, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 

alíneas da citada Norma (fls. 198 a 273). Vale salientar que a entidade sofreu denúncia 

(fl.165), prestou os devidos esclarecimentos (fls. 171 a 190) os quais foram acatados por este 

departamento. (fl.191). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 266, firmado pelo engenheiro responsável,. seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 272. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas, conforme disposto nos itens 15 e 16 do 

roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação espeCífica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 273, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
1I'fili";MlifiiJ91_rs,.M.=~t~1"'\ "."~~'h. ".'~h '=->'/ " 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; ~SEtWIÇ(1 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos di 'g\!iR.~J~~b( ,~, 
CON~E(i;:; ::~:I':l O í.)RiGIN,.ll 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulajlos e encaminhados 

pela comunidade; I . ;t.:J5" 
• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e al!nt~1L.NQllllae.~~_ 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
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demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j'~~.~ <fo' 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, se9llindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra ; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Dilce Martins J abur Presidente 

Ricardo Rodrigues Vice-Presidente 

Eliane Justo da Paixão 1 ° Secretário 

J éferson José Soares 2° Secretário 

Charles Wendenberg da Silva 1 ° Tesoureiro 

Dilaercio Baldasso 2° Tesoureiro 

Carmem Silva AssefDuarte Beghini Diretor de Comunicação 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Acalifa, n° 127, Anexo B - Parque Residencial Groot, Município de 

Holambra, Estado de São Paulo; 

• coordenadas geográficas 

22°38'36"S de latitude e 47°03'15"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Es ~sR(i~(R"t~!JP1;';cLf.lr::/'.l. 

272, bem como no "Formulário de Informações Técni as~1ir~!)ff.i(2gi{6rlqti~és~;;2. 
CmljFEm; COi\il {) ,JF~lGINAl. 

referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devid~~~~ 
':;00' ,.q! 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 'J' . $'" 

L j) Brasília, 30 de novembro de 2009. 
'ffí&11~ 

d:'~,_"" ífl'"",,,{..JHI,,,t 
"V>1eJ'IR;'" J>,\;/'''' ~~ 

M!'f.;tW..~,'k!m • Mal 1.!i!:i~ ,5 j 7 
Cl1AAC/;k'lX)R!S'CE~ 

Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 30 de novembro de 2009 

(J.-~ -A-~~' 
O '~ÃLVES TEIXEIRA I 

Coordenador 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação letrônica. 

Bras' ia, 30 de novembro de 2009 

Aprovo o Relatório nQ 342/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 30 de novembro de 2009 

Secretária de Serv' 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçÃO"nQ. ~x~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Holambra IUF:SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 

N° DO PROCESSO: 53000.008.298/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Projeto Resgate Vida de Holambra/SP 
N° DO PROCESSO: 53000.095253/06 

ENTIDADE: Associação Educativa de Radiodifusão Holambra 
N° DO PROCESSO: 53000.010277/08 

ENTIDADE: Associação Cultural Nova Ação de Holambra 
N° DO PROCESSO: 53000.004219/07 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da'Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nOl03 de 26/01/2004 

Brasília, 30 de novembro de 2009. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 331I-6617 

Ofício n° ' . .ylC;~ 12008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

LUZIA DE JESUS MALAGUTTI TA V ANO 
PROJETO RESGATE VIDA DE HOLAMBRAlSP 
Rua Acalifa, n°. 117 - Parque Residencial Groot 
CEP: 13825-000 Holambra - SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhora Representante, 

Brasília, ;2"3 de abril de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o. 53000095253/06, na localidade de 
HOLAMBRA - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação n° 0612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a ddcumentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre qUe a "PROJETO RESGATE VIDA DE 
HOLAMBRAlSP" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem corno no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Nor!lla Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S 

i .. 2 

emfb - n°, 5253/06 Holambra/SP 
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ENDEF 
Of n03764/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

LUIZA DE JESUS MALAGUTTI TA V ANO 
CEP I C( PROJETO RESGATE VIDA DE HOLAMBRA 

RUA ACALIF A N° 117 - PARQUE RESIDÊNCIAL GROT 
13825-000 HOtAMBRAlSP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minislérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oesle - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO .! 2 J.-, /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
CRISTIANE RODRIGUES ALEXANDRE 
Associação Educativa de Radiodifusão Holambrá 
Rua Maria Paula, 122, Conj 101, Bela Vista 
01.319-000/ São Paulo//SI> 

Brasília, 09 de janeiro de 2009, 

('i Assunto: Arquivamento do processo 

( 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.010277/08, na localidade de 
Holambra/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

1 - Considerando o interesse inicial relativamente, a um possível acordo entre as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma 
Complementar 01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério 
sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas. 

Relação de participantes (cl <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço 

53000.008298/08 Associação Cultural e Rua Acalifa nO 117, Anexo B, 
Artística Resgate Vida de Residencial Groot- Holambra-SP 
Holambra 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

558 

530OCl.004219/07 Associação Cultural Nova 
Ação de Holambra 

Rua: Wagermaker, nO 96 - f"3(_" -r"."m_,",~"(~""."",:',::-":;:_~ ... _,~ 
Residencial Imigrantes- Holamb C8ER /1(;0 PÚ[l!!''::O 

530()().010277/08 Associação Educativa de 
Radiodifusão de 
Holambra 

,- DOS/SSCE/MC 

SP Min t:'·" f:"<'", 
Avenida dos Dálias, nO 457 - Ja ~R1' 

.. Ud, 
Tulipa - Holambra-SP 



( 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 
a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
ai íneas da Norma Complementar 01(2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

/,/ 

-7··/' 
//--X::J/ . / 

ZILDA BEATRIZ S,]j~ CAJV{~6S'ABkEU 
Secretária de Serviços de ComunicaçãC:,cEletrônica 

I 
/' 

emar - Proc. N.°5300000421907 /RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

AR ---- ... -s. ..... "" 

Of n0122/200t9RADCOM/DOS/SSCE_MC 
N° Proc: 53000.010277/08 

CRISTlANE RODRIGUES ALEXANDRE 
ASSOC. EDUc. DE RADIODIF. HOLAMBRA 

RUA MARIA PAULA 122, CONJ. 101- BELA VISTA 
01319-000 SÃO PAULO/Sp UF 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I U{"''-''''M"vn~,~,. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR RUBRICA E MAT. 

S/GNATURED 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITARIA/ PR/OR/TAIRE 

DEMS 

o SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

:2L;çz;o9 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203·0 
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\ 

\ 
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h h 

):lrf;,tt 
.~ REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/T~UR ... _ .. _,,_. "W'Q~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° J2l /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
MOISÉS RODRIGUES 
Associação Cultural Nova Ação de Holambra 
Rua Wagermaker, na 96 - Bairro Residencial Imigrantes 
13.825-000/ Holambra/SP 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11.0 53000.004219/07, na localidade de 
Holambra/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

1 - Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subítem 10.2 da Norma 
Complementar 01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério 
sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome 

53000.008298/08 Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de 
Holambra 

Endereço 

Rua Acalifa na 117, Anexo B, 
Residencial Groot- Holambra-SP' 

53000.004219/07 Associação Cultural Nova Rua: Wagermaker, na 96-
Ação de Holambra Residencial Imigrantes- Holambra-

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

558 

420 

SP ~--~~~~~'~~"-
53000.Cl10277/08 Associação Educativa de 

Radiodifusão de 
Holambra 

- DOS/SSCE/MC 

Avenida dos Dálias, n° 457 - J 
Tulipa - Holambra-SP 

I 
!i 

! 



') 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 
a negativa das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subi tem 10.3, alínea "b" da Norma 
Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade' que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ninistério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
:alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

-,/// 
d'·'·'· 

, ,;.r 

,,_~;I 

ZILDA BEATRIZ s. QEt:ÂMioiABREU/ 
Secretária de Serviç?$.d{Comunicação Eletr9nlca 

emar - Proc. N.o 5300000421907 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

SERVIÇO 
Ministério O"~'; í 

'I: 

li 
li 
I
I 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA l 

I • 

Of n0121/20089RADCOM/DOS/SSCE-MC 
N0 Proc: 53000.004219/07 
MOISES RODRIGUES 
ASSOC. CULTURAL NOVA AÇÃO DE ROLAMBRA 

RUA WAGERMADER N° 96 
BAIRRO RESIDENCIAL IMIGRANTES 
13825-000 ROLAMBRAlSP ~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ~- (jr 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO +,.,. 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES vO'" -~," 
COOflDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER J'jQ 0062/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSONº 53000.008,298/2008 
INTERESSADO: Associação Cultural e Artística Resgate Vida de Holambra 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introduçáo 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen" I por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionadQ processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 

342/2009 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 274 a 279) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Cultural e Artfstica Resgate Vida de Holambra, no 
município de Holambra, Estado de São Paulo, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (".)" no respectivo 
processo administrativo. . 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito ,se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "".em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em aten R{l~~~~<~~:ó~;,' ,;:f~. 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento o~~'ÉMr\lI~'o-'éfe 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de ju ,itf$~Rf.9iYà~:i {) 
da Norma Complementar nQ .2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 6 de ago,sto 'ir' 

de1998, constatou-se o seguinte: : \) 7'9 t,L ;:~~~ 

• a Associação Educativa de Radiodifusão Holambra Pro1s~~· 
53000.010.277/08}, Projeto Resgate Vida de Haia .lyb1,..l:ru.;u=--~_ .. ,~.~;~~~-~·~· 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 0062/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

(Processo nº 53000.095.253/06) e Associação Cultural Nova Ação 
de Holambra (Processo nº 53000.004.219/07) que também 
concorriam à prestação do serviço naquele município, tiveram 
seus processos devidamente arquivados, conforme exposto no 
item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as. regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

111 Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo ~ propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. . 

7. o/t;'~~so Nacional, nos termos do § 3Q, do art. 223,' da 
Constituição, sié,Vér,'áff:àOO iar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando proçl.(j4if's;~ú~~~ito egais. ' , 

~/'~.~, ,~~~"~';'.:,/:"> ff/;~?" , 
/~S" ,,",;. ,"<,J ," A slh>erior consideração. 

C), '6~... ~~< .. J . .'.~) /'", " 

,~Ç~iJ ' Ç~}~'I'.~l' B asílYcÍ, Kde 'de 2010, 
'.,,) / ' ,,$! 

v 

Maria da G ' na T i F. Santos 
Coordena ra-Ger I de Assuntos 

Jurídicos Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, açompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr., Ministro de Estado das Comunicações. ' 
Em / /2010' 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 
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l\1:in:ísté,do das Comuniea~-õ~ 
Saqetaria de SeJ:Y.iços: de "comunicaç.ão Eletrônica 
CONFORME P-ORTJ0tlAN°336DE 11 DE J\JLBO DE 2003 
REQlJ.ER.:tMENTO DE VlST~ .CÓPIAS :BB ••. S.·DE PRO CESSOS.E D.OClJÍY.l:I5N'i:GS 

. _.' .. " . 

I ~.-' 

Conside:r:a.ndo o.interesse em jnfon:oaç:ões r'eJatí'Vas ao Processo ~e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga '6u' ( .)~ 
.Acorp.panhamento e Avaliação} S91i dto, junto ao aD:tal :re~p'onsá'Yel da unidad~ na qual o :process.o ~e' 
epcontra: 

c?: 'Yisi;a 00 Proce'Sso; . 
(f') CÓpiá.s dos autos do Processo - folhas __ à fOlJlil.S ~ 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 53. Q:O. 00 -g ~Cj81 Joo-g .. ~~. 
-( ~~~~~~~I ~~~----------------~~ 

Relali'V~ áo SeTY:Í~o de: ()dR:állio ComunÚ:ári:a / ( )R::'idior.rY:Eiluc:al:h:a J { )R:SdiolTY.Co:mercifl} J( )RyY J( ) SARe .. 

A~;oUAcy~ CuflvAJ -f-··ft l~kGq \R'/íJ~-k Ui'd~ 04 (Uc:·~ . 
ir. A c~hlº'- ICJ~ O~r?~' cr~o~ Ikto~&t~·.Ç P. . 

... . ~.D1e do i:nteTessad,.o: 
• , I I 

. lI' " .. 

]',XI j ereço .~.dfupleto:' 

CEP:_. _~. ·.-:..1.JJ.3....".8.w;wI<-=l::L·-":-():)=Ó~_---,-________ D.F!Mun:ícf~:io: t-I~ IciM ~w ! s p 
. . ".( 

TCle.Ío:q·es: _._1 'i-,-.:-. _?>--,~=O~t.l_·,,-.~ -L~{-'Yc..:..::.o,,--,-~~· __ ---::-'-___ --:-_____ ~.:_.__~ __ 

MotfYa~ão lia solicitação 

". AA'1~.)tQ 
e da afirmação da gua15dade. àe·j:nte:r.essll.do: e-: "':'CU;~r' _________ -_-:..:. 

o .intéxc~s:aao il'eyeT:á .1lSsj)l:a]:ar :a sua qn:alific:açl'íp, co:nside:r:a:ndo os Üe:ns :aP.nho··~ ai:nd:a j c1e1'crií' ~om'p:ro1':ar li sua ~o:n'diyiQ' 
p o.Ã')J1C) Q·de d?cume:nto ~ ser: :anexado .:<1. esta solicita 1720 .:antes \:'Ia TC;Üi.:u'·i:ão. ele l'j~ta; rcj:>ro duç:ã o 'da c6pi:l (pr~zo 5 :ili2S) ou : 
sçlid.taçl}<I da ccrtid:ão (pr~o 5 ?iàS). :Pod~ re'1':crer vista, ·certidões ~: c6pias de processos' e doevmeblos jntc::tSsados, :o.os, 
t( os .. da Lei 9.784 dc.1999, cO.J1:(onQP,1l- $~,gu:tr espec.ificaclo: .' . ... . . 
-_. . . .. . .', . . : ".. '." ,''. . '-', , .' . 

) 1 - J.'ess~as. físicas ou·jurldlc'll.S, que 03 te:o;b:a,m' cJacJ~ j:Qicío c~m.o. titulares 'de a5r'cjtos ou lnteresses jndjyjduajs çn no 
~_'~rd:clo do díreit? dexeprese:ntação *; . . . . . 

. ( ) D-;P~soasfJ.sjCl).S o.~jÜrii1icas} ou os'sem represe:ot:antcsl.egais, que;, mesll?o:ser.ç. os te):em i~ciado, possam ter díre:ltos 
ou jnteresses afetados por d~isões neles profcridas ou.a serem :adotadas'" ; .' ; .' . 
é. ) in - As Organji2ções ou as AssoclaçõeS rcpreScntatiy<1.S, em defesa dó dU:eitos e int~ses co1ctiVos**;.. . . . 

. ( . ).IY - As pessoas' ou' as ÃsSqciaçôes legalmente constituídas 'ou seus repreSentantes legais, em defesa de clircí10s e·interesses 
difusos' "'''';' . 

. . 
'k Rep:res'en taptes Legais J Procúr:adoTcs ':-'ArJe:xar cópia da Identidad'c e Cópia- de Procuração yáJjda' ou.CÓpia da 
** 0.rga:uiza çõesJAssocias:õ~ . se:nt·:atívas - Anexar cópia de docume:oto gue comprove a condição · ...... _ ...... ~~;l;:·.~~t"~1·~··'''···,,_·»···"~·1 
intercsse aJcgado; . 

a do Soliôiante 

Em aten~!io :à solicit:àÇ20 :rpTesen adA e após ayengUaç20 da gUalillc;lÇão de inteTessado, nne:ra:nclo " cl v:i.da 
junto:à esté1requerimento, pro1ide:n6ei~ na presente data, todos os atos necessários:à rea.liz.a.ção do regue. Q.;...L,,--··_·_·_~····~··-----

Assmatüiã. e Mafr:íé:Ulá1Sfape do Servidor respons?y~l pela autorização do"re:stue:rido . 
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PROCURAÇÃO 

Eu, Dilce Martins Jabur portadora do RG no. 5.133.405 SSP/SP e CPF 157.667.878-
47, residente e domiciliada à Alameda Seaforthia, 178, Condomínio residencial Paim 
Park, Holambra SP, na qualidade de Pr~sidente da Associação Cultural e Artística 
Resgate Vida de Holambra, CNPJ no. 09.366.926/0001-70, com sede à rua Acalifa, 
127 Parque Residencial Groot, Holambra SP, nomeio e constituo minha bastante 
procuradora a Sra. luzia de Jesus Malagutti Tavano RG no. 16.575.662-7 e CPF no. 
091 .125.828-08, residente e domiciliada à Rua Santa Gertrudes, 589, Centro, 
Cosmópolis SP, a quem confio amplos poderes para nos representar junto ao 
Ministério das Comunicações e obter informações pertinentes ao canal de Radio 
êomunitária (Processo no. 53000.008.298/08). 

Holambra, 2,8 de outubro de 2010 
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P'.NOTAOO 

PORTARIA N~ 1242 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 9º- e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decretonº- 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº- 53000.008.298/08 
e da PARECER Nº- 0062/201 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística Resgate Vida de 
Holambra, com sede na Rua Acalifa, n2. 117, Anexo B - Parque Residencial Groot, no município de 
Holambra, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o 'sistemá irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22° 38' 36"S e longitude em 47° 03' 15"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. ' 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º- do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.008298/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1242, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0208/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.008298/2008 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTíSTICA RESGATE VIDA DE HOLAMBRA. 

Senhor Secretário de Serviços'de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0062/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 289, bem como informo a regulai-idade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



Ofício nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos" encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 2011 
- 53000,00977612008 

MC 00302 2011 
- 53000.02906612009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

Me 00304 2011 
- 53000.03108012007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 003062011 
- 53000.021273/2004 

Me 003072011 
- 53000.04741412007 

Me 00308 2011 
- 53000.00326912008 



MC 00309 2011 
- 53000.008298/2008 

MC 0031020U 
- 53000.057511/2006 

MC 003112011 
- 53640.000260/2000 

MC 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

MC 00313 2011 
- 53000.00677012010 

MC 003142011 
- 53000.02663712009 

MC 00315 2011 
- 53000.02017012007 

MC 00316 2011 
- 53000.04483212005 

MC003172011 
- 53000.063800/2007 

MC 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

MC 003192011 
- 53000.02830412009 

MC 003202011 
- 53740.000193/2001 

MC 003212011 
- 53000.022377/2008 - vaI. I e II 

Atenciosamente, 

OFATOSNORNIATIVOSPLI 

,,'<, 
)~:<. /, ,.;%r6,/···~,~_-",-,"", 
I" , ;vI.J, t, lu /' 

PiD O LEITE RIBE,IRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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